
Prefeitura do Município de São Pedro 
Lei nº 4.402 de 16 de dezembro de 2022.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder
à concessão de subvenções sociais no exercício

de 2023 e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus

representantesda CâmaraMunicipal, aprovam € ele sanciona e promulga a presente lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder,
fundamentadamente e nos limites das possibilidades financeiras, à concessão de

subvenções sociais durante O exercício de 2023, para cobrir despesas de custeio das

seguintes entidades privadas de caráter assistencial, sem finalidades lucrativas, nos
seguintes valores respectivos, sendo recursos financeiros oriundos dos Governos

Federal, Estadual e Municipal, a saber: Nº ENTIDADE (OSC) ORIGEM VALORANUAL DE

ORDEM ATÉ

    
 INTEGRAÇÃO SOCIAL — PAIS, associação civil de

caráter humanitário e sem fins lucrativos, com
vinculação ao serviço de proteção social especial de alta ESTADUAL na

01 INSTITUTO DO PROGRAMA AUXÍLIO E| MUNICIPAL e 
complexidade (Resolução CNAS 109/2009),
concernente a acolhimento institucional para crianças e

adolescentes na modalidade de ABRIGO FEDERAL R$60.000,00
INSTITUCIONAL, regularmente inscrita no CNPJ do
MF sob o nº 10.262.686/0001-42, com sede na cidade de
São Pedro — SP à Rua Emesto Augusto Paschoaloto, nº
55, Bairro Horto Florestal, declarada de utilidade pública
conforme Lei Estadual nº 17.256, de 17 de março de

2020, com inscrição junto ao CNEAS, inscrição
municipal nº 10.095/2011, inscrição no Conselho
Estadual de Entidades CRCE nº 0744/2015, SEDS/PS nº
7809/2013, regularmente inscrita no CMDCA e n

CMAS sob onº 05

02 CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO, com sede MUNICIPAL e
  

na Rua Joaquim Teixeira de Toledo, 1.026, Centro, São
Pedro/SP, associação civil de direito privado, de
natureza filantrópica e caráter assistencial, sem fins ESTADUAL R$20.160,00
lucrativos, com vinculação ao serviço de acolhimentode
idosos de ambos os sexos em situação de exclusão FEDERAL R$17.520,00
social, e atividades afins, inscrita no cadastro nacional Ê

        
de pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº
CNPJ 44.820.066/0001-01, declarada de utilidade
pública Estadual conforme CJC nº 1.539/2019,
credenciada desde 2006 junto ao Conselho Municipal de
Assistência Social — CMAS sob o nº 04, credenciada

junto ao CNEAS
  



Prefeitura do Município de São Pedro  03 LEGIÃO MIRIM DE SÃO PEDRO, com sede na Rua MUNICIPAL R$30.000,00
Padre Aurélio Votta, nº 07, Nova São Pedro, São
Pedro/SP, associação civil de direito privado, de
natureza filantrópica e caráter assistencial, sem fins
lucrativos, com vinculação ao serviço de acolhimentode
adolescentes entre 12 e 18 anos em situação de
vulnerabilidade social, e atividades afins, inscrita no
cadastro nacional de pessoas jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o nº CNPJ 51.059.863/0001-75, com
inscrição no CMDCA; inscrição no ConselhoEstadual
de Entidades CRCE 2.956/2012, de acordo com O

Decreto Estadual nº 57.501/2011; credenciada desde
2012 no Conselho Municipal de Assistência Social —

CMAS sob o nº 06; com cadastro na Secretaria Estadual
de Desenvolvimento Social — SEDS/OS 4326/1986,

credenciadajunto ao CNEAS

04 CASA DA CRIANÇA “DIRCEU VAZ DE TOLEDO”,| MUNICIPAL R$67.200,00
com sede na Rua Joaquim Teixeira de Toledo, 1.098,
Centro, São Pedro/SP, associação civil de direito
privado, de natureza filantrópica e caráterassistencial,
sem fins lucrativos, com vinculação ao serviço de
acolhimentoem regime de semi-internatode crianças de

02 a 12 anos e atividades afins, inscrita no cadastro
nacional de pessoas jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o nº CNPJ 49.628.704/0001-00, com registro no
Conselho Nacional de Serviço Social sob O nº
25.859/66; inscrição no CEAS sob o nº 1.315/85;
declarada de utilidade pública federal (Lei nº 50.517/99),
de utilidade pública Estadual (Lei nº 8.548/93) e de

utilidade pública municipal (Lei nº 561/64), credenciada
desde 1993 no Conselho Municipal de Assistência
Social- CMAS sob o nº 8.742

05 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS| MUNICIPAL R$30.000,00
á EXCEPCIONAIS - APAE, com sede na Rua Odila

Vaio, 13, São Judas, São Pedro/SP, associação civil de
direito privado, de natureza filantrópica e caráter ENSINO
assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e ESPECIAL
pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com
vinculação ao serviço de promoção e articulação de ESTADUAL R$7.000,00
ações de defesa de direitos da pessoa com deficiência
desde a concepção até a velhice, com prestação de

serviços de apoio às famílias e atividades afins, inscrita
no cadastro nacional de pessoas jurídicas do Ministério
da Fazenda sob o nº CNPJ 96.511.456/0001-95,
declarada de utilidade pública conforme Lei nº 2.185/98,
credenciada desde 2012 no Conselho Municipal de
Assistência Social- CMAS sob o nº 03, com cadastro na
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social —

SEDS/PS 5038/1998, inscrição no Conselho Estadual de

Entidades CRCE 0527/2013,Certificada como Entidade
beneficente de assistência social pelo Ministério de
Desenvolvimento Social, conforme Portaria nº

; 123/2018, item 18, credenciadajunto ao CNEAS. 4

 
      

MUNICIPAL—| R$300.000,00  
FEDERAL R$19.440,00
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$ 1º Conforme atestam as declarações anexas e que fazem parte

integrante desta lei, as subvenções sociais:
I - visarão à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica

e educacional, e a suplementação dos recursos de origem privada aplicados a esses
objetivos revelou-se mais econômica aos cofres públicos municipais,nos termos do Art.

16. caput, da Lei Federal nº 4.320/64;
H - o valor da subvenção fora calculado com base em unidades de

serviços que serão prestados ou postos à disposição dos usuários, obedecidosos padrões
imínimos de eficiência previamente fixados, nos termos do Parágrafo único do Art. 16

da Lei Federal nº 4.320/64;
WI - as Organizações da Sociedade Civil de que trata esta lei possuem

condições de funcionamento satisfatórias, nos termos do Art. 17 da Lei Federal n.º

4.320/64.
$ 2º Sem prejuízo do disposto no $ 2º do Art. 3º desta lei, e observado o

disposto nos $8 1º ao 4º do Art. 14 e incisos 1 ao V do $ 5º do Art. 19, ambos da Lei nº
4.345/2022 (LDO-2023), para habilitarem-se ao recebimento das subvenções sociais as

Organizações da Sociedade Civil devem atender às seguintes condições:

I - não tenha fins lucrativos;
II - tenha sido fundada em ano anterior e organizada até o ano de

elaboração da Lei de Orçamento;

HI - não constitua patrimônio de indivíduo;
IV - disponha de patrimônio e renda regular, contudo não suficiente à

manutenção ou ampliação de seus serviços;

V - atenda diretamente a população,de forma gratuita;

VI - tenha feito prova de seu regular funcionamento e de regularidade de

mandato de sua diretoria;
VII - tenha sido consideradaem condições de funcionamento satisfatório

pelo órgão competentede fiscalização;
VIII - tenha prestado contas da aplicação de subvenção anteriormente

recebida, e não ter a prestação de contas apresentado vício insanável;

IX - não ter sofrido penalidade de suspensão de transferências de

recursos, em virtude de irregularidade verificada em exame de auditoria.

Art. 2º A presente lei autorizativa de despesa perfaz mero ato formal
orçamentário previsto nos Arts. 4º, | “f e 26 da Lei Complementar Federal nº
101/2000, de modo que não cria obrigações para o Poder Público e não gera qualquer
direito subjetivo material em favor das entidades, ficandoa transferência de recursos
condicionada à discricionariedade do Gestor Público, assim como à existência de

recursos orçamentários €financeiros.
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Art. 3º A concessão de subvenção social fica condicionada à celebração

de Termo de Colaboração ou Fomento, com inexigibilidade do chamamento público
devidamentejustificado,nos termos dos Art. 31, Il cumulado com Art. 32, caput e 88 1º

ao 4º, da Lei Federal nº 13.019/2014.
$ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização da parceria prevista na

Lei nº 13.019/2014, entrando em vigor a presente lei, o extrato da justificativa de
inexigibilidade do chamamentopúblico deverá ser publicado, na mesma data em que for
efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a
critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da

administraçãopública.
$ 2º Não havendo impugnação à justificativa de inexigibilidade no prazo

de cinco dias previsto no 8 2º do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/14, ou sendo a mesma
julgada improcedente nos termos da lei, inaugurar-se-á com fulcro no Art. 28 do

referido diploma legal a fase seguinte de habilitação, concernente à análise dos

requisitos previstos para à celebração da parceria, oportunidade em que à organização
da sociedade civil deverá comprovar O cumprimentodos requisitos previstos no inciso 1

do caput do Art. 2º; nos incisos Ia V do Art. 33; e, nos incisos Il a VII do caput do Art.
34, todos da Lei Federal nº 13.019/2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram
nas vedações de que trata o Art. 39 da referida Lei, observado, por analogia, o disposto
nos Arts. 24 ao 29 do Decreto Federal nº 8.726/2016.

$ 3º Havendo fundamento na impugnação à justificativa de

inexigibilidade, será revogado o ato que considerou inexigível o chamamento público,
procedendo-se na forma da lei.

$4º A inexigibilidade de chamamento público não afasta a aplicação dos

demais dispositivos da Lei Federal nº 13.019/2014, com destaque para elaboração do
Plano de Trabalho (Art. 22); monitoramento e avaliação (Arts. 58 a 60);
acompanhamento da execução (Arts. 61 e 62) e prestação de contas (Arts. 63 a 68).

Art. 4º Verificada a regularidade formal dos documentos, certidões e

declarações apresentados pela Organizaçãoda Sociedade Civil na fase de habilitação de

que tratam os Arts. 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13.019/14 cumulado com Arts. 24 ao

29 do Decreto Federal nº 8726/2016, bem assim atendidas as condições estabelecidas
na lei de diretrizes orçamentárias,e uma vez formalmente aprovado o plano de trabalho,
autorizada a realização da despesa pelo Gestor Público e indicada a existência da

dotação orçamentária para a execução da parceria, o processo será remetido para
emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-
se, de forma expressa, nos termos das alíneas “a” a “h” do inciso V do caput do Art. 35

da Lei Federal nº 13.019/2014, remetendo o processo em seguida para parecer do

ControladorInterno do Município.
Art. 5º Emitidos os pareceres previstos no Art. 4º desta lei, o processo

será remetido para emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria
jurídica da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria, nos

termos do inciso VI do Art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014.

$ 1º O parecer de que trata O caput deste artigo abrangerá:
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I - análiseda juridicidade das parcerias;

II - consulta sobre dúvida específica apresentada pelo gestor da parceria

ou por outra autoridade que se manifestar no processo.

$ 2º A manifestaçãojurídica não abrangerá a análise de conteúdo técnico
de documentos do processo, em conformidade com o disposto no $ 2º do Art. 31 do

Decreto Federal nº 8.726/2016.
Art. 6º Caso os pareceres técnico, do controle interno e jurídico de que

tratam respectivamente os Arts. 4º e 5º desta lei concluam pela possibilidade de

celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos
ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua

exclusão.
$ 1º Viabilizadaa celebração da parceria, o processo será remetido para O

servidor nomeado para exercer à função de gestor das parcerias municipais, que se
encarregará da confecção do termo observadas as cláusulas essenciais previstas no Art.

42 da Lei nº 13.019/14.
$ 2º Na elaboração do termo de parceria o gestor poderá solicitar suporte

jurídico, de maneira formal, caso repute necessário.
Art. 7º Ficam os Planos de Trabalho sujeitos à análise das respectivas

Secretarias Municipais afetas à área de atuação de cada uma das entidades beneficiadas,
podendo estas solicitarem, sempre que for necessário, suas adequações, até a aprovação

final.
$ 1º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da

parceria.
$ 2º Os valores das subvenções poderão sofrer alterações proporcionais

às metas e previsões constantes do Plano de Trabalho aprovado pelas Secretarias

Municipais.
Art. 8º Os prazos para prestação de contas serão fixados pelo Poder

Executivo, dependendo do plano de trabalho e aplicação, não podendo ultrapassar 30

(trinta) dias do encerramentodo exercício.
; Art. 9º Caso os recursos repassados venham a ser utilizados em
finalidade diversa da estabelecida no termo de parceria ou a respectiva prestação de
contas deixar de ser apresentadano prazo exigido, bem assim, deixar de ser executado o

objeto do termo de parceria e/ou plano de trabalho, ressalvadas as hipóteses de caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovadas, a entidade beneficiária deverá
restituir o montante recebido ao município, acrescido de juros legais e de atualização
monetária, segundo o índice oficial, a partir da data do respectivo recebimento, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstasno Art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às

entidades que não prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como

não tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo.
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Art. 10. As alterações estatutárias e dos regulamentos das entidades ou a

modificação da composição da diretoria e do quadro de funcionários serão comunicadas
ao órgão gestor da parceria, bem como à Comissão de Monitoramento € Avaliação
competente, com a remessa dos respectivos atos autenticados, declarações e certidões
respectivas (Lei nº 13.019/14, Arts. 26, 27 e 45, II) para análise e deliberaçõesacerca do
surgimento de impedimentos ou vedações legais que impeçam a transferência de novos
recursos no âmbito da parceria em execução, suspendendo-seos repasses.

$ 1º Havendo indícios acerca do surgimento de impedimentos ou
vedações legais, deverá o processo ser remetido para novo parecer jurídico previsto no

inciso VI do Art. 35 da Lei Federal nº 13.019/14.

$ 2º Caso o parecer jurídico de que trata $ 1º deste artigo conclua pela
possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administradorpúblico
sanar os aspectos ressalvados, oportunidade em que a organização da sociedadecivil
será notificada para, no prazo de quinze dias, regularizar a documentação, sob pena de

resolução do termo de parceria.
Art. 11. Os recursos de que trata esta lei serão liberados de acordo com a

disponibilidade financeira do Município e em conformidade com o cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado e integrante do Termo de

Parceria.
Art. 12. Deverá ser observada a publicidade e transparência em todas as

fases das subvenções sociais desde a fase preparatória até O fim das prestações de

contas, isso tanto pelo Poder Público quanto pelas entidades parceiras, com exceção das
informações sigilosas referentes a programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em
situação que possa comprometer a sua segurança, nos termos do que dispõe o Art. 87 da

Lei nº 13.019/2014.
Art. 13. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta

de dotação própria consignadano orçamento de 2023, suplementadaoportunamente, se

necessário.
Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

É.e DA SILVA

Préfeito

Publicado, e registrado na Secretaria de Governo da Municipalidade de São Pedro aos
dezesseisdias do mês de dezembrodo ano de dois mil e vinte e dois.

ÉS endNCO DE ARRUD

Secretário de Governo
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DECLARAÇÃO Nº 01 — Anexa ao PL 121/2022

TIHIAGO SILVÉRIO DA SILVA. signatário. brasileiro, Prefeito
empossado em 01/01/2021. RG n. 32.282.402-3 SSP/SP. CPF/MF nº 288.542.248-39.
com domicilio profissional na Cidade de São Pedro, Estado de São Paulo. à Rua
Valentim Amaral. nº 748. Bairro Centro. na qualidade de Chefe do Poder Executivo
Municipal — e-mail: prefeito úsaopedro.sp.pov.br:DECLARA PARA O FIM DE
ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 16, CAPUTe PARÁGRAFOÚNICO,
DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64. que a(s) subvenção(ões) socialtais) proposta(s) pelo
presente projeto de lei visará(ão)à prestação de serviços essenciais de assistência social.
médica e educacional. e a suplementação dos recursos de origem privada aplicados a

esses objetivos revelou-se mais econômica aos cofres públicos municipais. Declara
ainda. que o valor da subvenção fora calculado com base em unidades de serviços que
serão prestados ou postos à disposição dos usuários, obedecidos os padrões mínimos de

eficiência previamente fixados.

Sem mais.

São Pedro. 01! de dezembro de 2022.

   
 4“

THÇAGO SILVÉRIO DA SILVA

refeito
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DECLARAÇÃO Nº 02 - Anexa ao PL 121/2022

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA. signatário. brasileiro. Prefeito
empossado em 01/01/2021. RG n. 32.282.402-3 SSP/SP. CPF/MF nº 288.542.248-39.
com domicilio profissional na Cidade de São Pedro. Estado de São Paulo. à Rua
Valentim Amaral. nº 748. Bairro Centro. na qualidade de Chefe do Poder Executivo
Municipal — e-mail: prefeito saopedro.sp.gov.br:DECLARA PARA O FIM DE
ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 17DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
que as Entidades e Organizaçõesda Sociedade Civil (OSC) de que trata este Projeto de

Lei possuem condições de funcionamento satisfatórias, conforme declarações anexas
prestadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Sem mais,

São Pedro, 01 de dezembro de 2022.   l—
HERIO DA SILVA

Prefeito
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ANEXO II

PLANO DE TRABALHO - EXERCICIODE 2023

(Lei Federal 13.019/2014, Seção V | |, artigo 22)

IDENTIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO o

1.1 DADOS CADASTRAIS DA ASSOCIAÇÃO

Nome CASA DA CRIANÇA DIRCEU VAZ DE TOLEDO”
Endereço Rua Joaquim Teixeira de Toledo nº 1098
CEP 13 520.000
Telefone/Fax. (19) 3481-1549
Site/E -mail : casadacriancadirceuvazdetoledo(Dnotmailcom
CNPJ: 49.628 704/0001-00

1.2 REPRESENTANTELEGAL DA ASSOCIAÇÃO

Nome VALDIR SEPULVIDA
CPF: 190 107 298-34
RG 8636.933-SSP/SP
Cargo/Função - Presidente
E-mail: patriciasepulvidaQDhotmailcom

1.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO

Nome INEZ PALU
CPF 328 310 008-25
RG 4359.472-1
Cargo/Função Assistente Social
Formação: Assistente Social
Registro Profissionai :3 965 — Registrono CRAS
Telefone. (19) 3481-1648 — (19)997160304
E-mail mezpalu!945Qhotmail com

2. APRESENTAÇÃO E HISTÓRICODA ASSOCIAÇÃO

2.1- CARACTERIZAÇÃO:

1 - HISTÓRICODA ENTIDADE

A Associação fot fundada em 22/04/1962, na sede provisória da Casa da Criança situada à Rua
Malaquias Guerra. nº 537, nesta cidade Estado de São Paulo, para atender crianças provenientes de
famílias de baixa -renda em regime de internato e semi-intemato na faixa etária de 02 a 12 anos de
ambos os sexos
Pelo fato de não constar na época no Municipio de São Pedro, nenhuma Entidade Filantrópica que
atendesse as crianças menos favorecida, um grupo de comunitários decidiram criar a referida
associaçãoque noje tem o nome de Casa da Criança “DIRCEUVAZ DE TOLEDO”

FUNDADORESDA ENTIDADE
Jairo Azevedo; Heitor Mariotti, Ondina Mendes Parreira, Dirceu Vaz de Toledo: Maria Natalina Capelett
Ismai! Nouer, Nivea de Souza Khl Ronaido Caseria: Walmy Modesto; Leo Silveira Meio Rafael
Cêndara. Antonio Cezar: Matheus Dias Ferraz João Parreira Junior, Aristides Stanford Mantovanini: Jair

(O
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CASA DA CRIANÇA “DIRCEU VAZ DE TOLEDO”
fes rita

 
Fundada cm QLVHÓL de Pe vs de São Pedro   CNPJ 49.628.7U4/0001-00

Ouvieri. Déiio Baptista de Oliveira. Adalto Barbosa. Nilda Féssio Barbosa, Antonia Lauriano Mantovanini
Benedita Amine Cury Cezar. Maria Peres Ferreira Patricio Miguel Carreta
Por decisão da Diretoria em 1983. decidiu abolir o Internato pelo fato das crianças atendidasnão serem
orfãs Os mesmosforam encaminhados aos pais ou responsáveis (isto é: as crianças tinham familias)
Atualmente a associação atende a 60 crianças de 06 a 12 anos de ambos os sexos, em contra turno
com 2 finalidade de dar Assistência Globalizada, buscando satisfazer suas necessidades basicas
afetiva cognitivas, sociais e integrar a criança na família, escola comunidade. visando O

desenvolvimentocultural, lúdico, educacional e de Assistência Social, criando condições para queeia
aprenda descubra, construa e seja capaz de produzir seupróprio conhecimento e as familias tenham

condições de trabalhar para aumentar a renda familiar

22 - ÁREA DE ATUAÇÃO

Sede CASA DA CRIANÇA “DIRCEU VAZ DE TOLEDO

3. OBJETO DA COLABORAÇÃO:Objeto desenvolvimento de atividades destinadas à prestação de serviços assistenciais
compreendidosna área de atendimento aoPrograma Básico de assistência a criançasobjetivando
atingir a meta de 60 (sessenta) crianças idade entre 06 anos a 12 anos, em regime contra turno.
observando os princípios, objetivos & diretrizes da loas e na conformidade da politica municipal de

assistênciasocial, do plano municipal de assistênciasocial

4. PÚBLICO ALVO : CRIANÇAS

Dar atendimentoa 60 (sessenta) crianças do ciclo etário de 06 a 12 anos de ambos os sexos

5. DIAGNOSTICO E JUSTIFICATIVA

A associação atende crianças € adolescentesdo Município de São Pedro (principalmenteosbairros
de risco) e desenvolve O serviço de convivência e fortalecimentode vínculo para 80 criançasde 06 (seis)

anos a 12 anos (doze) anos gratuitamenteO Município de São Pedro conta somente com a CASA DA CRIANÇA “DIRCEU VAZ DE TOLEDO”
para atender crianças € adolescentes no ciclo etário com fins filantrópicos e com a finalidadede elaborar
serviços. programas e projetos e benefícios sócio assistenciais.que sejam oferecidos na perspectiva da
autonomiae garantia de direito dos usuários visando o desenvolvimentocultural. fúdico e de Assistência
Social visando assim mudançasde padrões de cidadaniadas crianças e adolescentes.

Ha necessidade da permanência das crianças e adolescentes das 7:00hs às 17:00hs na
associação para que as mães ou responsáveis, possam trabalhar e complementar & renda familiar e
receber orientações nos setores: alimentação saúde higiene, sócio-educativo, segurança social
ocupacional, recreativo, artesanato, jardinagem e desenvolvendo a comunicação. à sociabilidade e

integrandoa criança € adolescente na família, escola, comunidadee dando proteçãosocial
De acordo com o acima exposto. e para atender os objetivos na área de atendimento do

Programa Básico À Crianças no ano de 2022. houve a necessidade da Diretoria da Associação
solicitar da Prefeitura Municipal de São Pedro, o reajuste da verba recebida para o valor de RS 5 600,00
(Cinco mil e seiscentos reais) o qual sera aplicado em funcionários. isto se justifica pelo alto indice da

infração que vem ocorrendo no PaisPara o desenvolvimento das atividades especificadasno programa de 2023 a associação conta
com a colaboração da Prefeitura Municipal de São Pedro. Poder Judiciário da Comarca de São Pedro
participação de comunitários doandoalimentação, material dehigieneCom à colaboração conjunta
destes órgãos e com O apoio da comunidade. a associação está sobrevivendo e conseguindo superar
todos os problemas financeiros e prestandoserviços adequados as crianças e adolescentesatendidos

Para o desenvolvimento dos trabalhos a Associação envolve Assistente Social, Secretaria,

Monitora, Serviços Gerais e Cozinheira

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO
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O Projeto terá inicio em 02 de janeiro de 2023 e término em 31/12/2023

7 .OBJETIVOS

aj - Objetivo Geral
Dar atendimento a 60 (sessenta) crianças do ciclo etário de 06 (seis) a 12 (doze) anos de ambos os

sexos do municipio de São Pedro.
- Complementaro trabalho social com familia, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e

fortalecendoa convivência familiar e comunitária:

- Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças. adolescentes, assegurando O direito a

convivência familiar e comunitária
- Promover acessos a beneficios e serviços sociossistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de
assistência social nos territórios
- Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura
esporte e lazer existentes no território, contribuindopara o usufruto dos usuários aos demais direitos

- Oportunizar o acesso á informações sobre direitos e sobre participação cidadã. estimulando o
desenvolvimentodo protagonismodos usuários .

- Possibilitar acessos a experiências e manifestações artisticas culturais, esportivas e de lazer com
vistas ao desenvolvimentode novas sociabilidades
- Favorecer o desenvolvimento de atividades Inter geracionais. propiciando trocas de experiências e
vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedadee os vínculos familiares e comunitários 12AN!

- Complementar as ações da familia e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e
adolescentese no fortalecimento dos vinculos familiares e sociais;
- Assegurar espaços de referência para o convivio grupal , comunitário e sociai e o desenvolvimentode
relações de afetividade , solidariedadee respeito mútuo,
- Possibilitar a ampliação do universo informacional. artístico e cultural das crianças e adolescentes,
bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades , habilidades talentos e propiciar sua
formaçãocidadã.
- Estimular a participação na vida publica do território e desenvolver competências para a compreensão
critica da realidadesocial e do mundo contemporâneo;

Contribuirpara a inserção , reinserção e permanênciado adolescenteno sistema educacional
A associaçãoparticipa do CMDCA - Conselho Municipal da Criança e Adolescente — CMAS - Conselho
Municipal da Assistência Social

8 - METAS DE ATENDIMENTO
- Realizar trabalhos em grupos e individuaispara o desenvolvimentode crianças e adolescentes
- Articularos elementosdas familias das crianças assistidaspara participaremda vida das mesmas na
associação

META 01

- Realizartrabalhos em grupos e individuaispara o desenvolvimentode atividades é criança e
adolescentes

META
Articular os elementos das famílias das crianças e adolescentesassistidas para participaremda vida das
mesmas na associaçãoe comunidade

META 03
ConscientizarDiretores, dirigentes e funcionáriosquanto a importânciado termo de colaboração

9. FORMAS DE ACESSO DO SERVIÇO
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10. RESULTADOS ESPERADOS:
Quantitativa Através de observações do contato e informações iniciais e após o trabalho iniciado
através de observaçõescontinuas para verificar mudanças na integraçãoda criança. família e sociedade

eve r evolução na educação e cidadania
Qualitativa Interferência no processoa partir das análises. informações, estudos dos casos. enfoque na
globalização das crianças em relação a família e os objetivospropostosdesses indicadores

 
11 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

A - SETOR SÓCIO EDUCACIONAL
- Encaminharcrianças aos estabelecimentosmunicipaisde ensino de acordo com o cicio etário
- Comemoraçãodas datas cívicas etc
- Exposição dos trabalhos sócio educativos.
- Higiene com o material escolar
- Palestraseducativas, desenvolvimentoda leitura.
- Trabaihosalusivos a todas festividadesdo ano incluindo desenvolvimentoda música
- Desenvolver interesse pelos programaseducativosda TV.

B. - SETOR SAÚDE E ALIMENTAÇÃO

- Orientar quanto aos padrões alimentares adequados.
Orientaçãoquanto ao cardápio da associação.

- Onentaçãoquanto a utilização de equipamentosde medicina e ou curativo da comunidade,
- Orientaçãoquanto a prática adequadade higienepessoal e da alimentaçãoda associação.
- Encaminhamentoaos recursos do Municípioe cidade vizinha
- Fichas médicas individuais para controle da associação;
- - Palestras sobre saúde em geral,
- Orientaçãoquanto a prevenção a saúde pessoal,
- Escovaçãodos dentes - diária e prevençãobucal
- Orientaçãoquanto a importânciado uso de máscaras. álcool em gel

C- EM RELAÇÃO A AQUISIÇÃO DE CONHECIMENTOS

- Despertar interessepara leitura através de livros de interesse da criança e adolescente, livros de
história, jornais, cartazes, panfletos etc
- Leituras diversas e interpretação,
- Palestrassobre artesanato em geral,

D)EMRELAÇÃOASEGURANÇADACRIANÇAEDOADOLESCENTE

- Orientarquanto andar nas vias públicas, aos cuidados com instrumentose lugares perigosos, com
pessoas estranhas, e não perambular na rua no período noturno.

E) SETOROCUPACIONALE RECREATIVO

= Horticultura
- Jardinagem
- tecelagem
- Recorte
- Colagem
- Modelagem
-Trabalhosem cartolinas, corda, isopor, madeira, palitos e outros.
- Festas comemorativasdos aniversariantes
- Festas comemorativas- Páscoa, Festa junina, Dia das Mães, Dia dos Pais, Semana da Criança,
Datas religiosas Natal, Folciore etc
- Participaçãoem atividades promovidas pela comunidade

r
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- Passeios, excursões, aulas de educação fisica ginásticas, jogos de campo. gincanas etc
Audições musicais. cinema. coral. jogral, teatro etc

Atwidades
- Reuniões mensais com os pais ou responsáveispelas crianças
- interpretar para a família a importânciada obediênciaem relação as normas da associaçãoe regimento
interno
- Às famílias possuem livre acesso a associação.
- Interpretar a importânciado acompanhamentodos familiares da criança até a associação
- Conscientizara importânciada frequênciaas reuniões entrevistas. visitas domiciliares
conversas etc

Interpretar o regimento interno(partede responsabilidadedos pais ou responsaveis)

G — COMUNIDADE

- Conscientizar a comunidade de que a criança faz parte da mesma,
- Conscientizaros recursos da comunidadede que a associaçãofaz parte deste contexto
(através de contadores, diretores. conversas etc.)

H-SETOR VESTUÁRIO

- Orientaçãoquanto ao uso do vestuário, de acordo com o clima da região, higiene e cuidados
- Contatoscomaliderança e grupos sociais representativosdas forças vivas da comunidadea
fim de obter apoio para o projeto.

12 - METODOLOGIA

Para desenvolveras atividades e dar informaçõesas crianças quanto aos setores, os mesmos
serão agrupados de acordo como ciclo etário e interesse

Os grupos são compostos de acordo com o ciclo etário
Os grupos são formados por crianças e adolescentesde ambos os sexos.
Os grupos reunir-seão tantas vezes quanto necessário;
Cada grupo ficará sob a responsabilidadede uma monitora para atividades de artesanatoetc

13 MONITORAMENTOE AVALIAÇÃO

Através de reuniões para interpretação
Desenvolvimentodo Projeto

14 RECURSOSFÍSICOS E MATERIAS

A Associaçãoconta uma área de 1 074mts2 de construção plaina tendo : 01 sala de televisão
01 refeitório. 01 cozinha, 02 almoxarifadopara alimentação. 01 para material de limpeza, 01
brinquedoteca . 01 lavanderia.01 escritório. 01 sala de reunião, 03 salas de aula, 01 sanitário masculino.
01 sanitário feminino.0% sanitário de funcionários, 01 galpão para recreação.

b)Educação .-cademo, lápis de cera e de cor, régua, borracha, sulfite, papel laminado, papel crepom
lápis. borracha, livros de história, cartolina, canetas. guache, giz, cola, apagador. pastas. pinceis E VA
dobradura, cartuchos

1 - Saúde-medicamentos: gase, álcool, mertiolate, mercúrio, esparadrapo, termômetro. algodão
atadura, luvas de borracha, seringas, alcool em gel.

2- Alimentação- arroz, feijão, sal, cebola. óleo, batata, carne bovina, carne de frango. peixe
tomate, vagem, cenoura, alface, almeirão. repolho, ovos, extrato de tomate. café, açúcarleite, nescau
bolacha, pão, manteiga, queijo, macarrão. maionese, doces etc
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3- -Ocupacional . Sementes. mudas de plantas. tecidos, tintas, pincéis. Isopor moldes, vidros
tesouras, agulhas. linhas. palitos. madeiras. barbante etc

4- Sócio - Recreativoe Esportivo

Bolas. cordas, saco. colher etc

5 - Vestuário
Roupas de cama, mesa e banho
shorts, meia, calça, camisa, calcinha, cueca, agasalho, aviamentos, calçados, tecidos etc

6 - Material de Limpeza vassoura, rodo, sabão em pedaço e em pó, detergente cloro. desinfetante
sapóleo. bombril, poliflor. pape! higiênico, saco de lixo, esponja, baldes, flanela removedoretc

7-Material para Manuten: ja Associação
Lâmpada, fios, fechaduras, cal, cimento, pedra. areia, facas, frigideiras panelas. pratos

colneres, tigelas, bancos, mesas, cadeiras, energia elétrica, telefone, gás. escova dental etc

8 - Materialpara Manut e Ê

Almofada de carimbo, bobina de máquina, caneta, carimbo cartolina, clips. cola, corretivo
datiográfico. fita para máquina. , grampo para grampeador, grampo para papel. grampo para pastas
lápis preto, papéis diversos. pasta elástica. pasta para arquivo, percevejo, pincel atômico. tinta para
canmbo. régua, envelope, papel almaço papel carbono, livros em geral (Ata, ponto,
datiográfico, fita para máquina, grampo para grampeador. grampo para papel, grampo para pastas
lápis preto. papéis diversos, pasta elástica. pasta para arquivo, percevejo, pincel atômico, tinta para,
régua borracha, cartuchos, sulfites, envelope. carbono,livros em geral (Ata, ponto, caixa.)

15. RECURSOS HUMANOS

15.1 Quadro Resumido 
  

       CARGO FORMAÇÃO | QTDE CARGA* |CUSTO | CustTO [custo
| | | HORÁRIA | MENSAL | MENSAL | ANUAL

| | | SEMANAL | UNITARIO | TOTALCOM | TOTAL COM
| | | com | ENCARGOS | ENCARGOS

ENCARGOS | ue E

Assistente” | Curso 01 22hs R$5.54607 | R$554607 | R$7205551
|Social | | Superior cêS -| semanais - E E Rate
Secretária| 2º grau [01 44h TR$263777 /R$2637,77 | R$3429101

Es teompleto | |semanais so Ra
Cozinheira | Ensino | o | 44hs [R$214061  R$214061 | R$2762793

(ce + Fundamental | semanais | prata
| Monitora * | Curso 01 | 44hs [R$ 1.861,89 [R$1 861.89 | R$24204

| Superior | semanais E Dea
TServiços | Ensino 0 | aahs R$196057 | R$196057 R$2548741 |

| Gerais | Fundamental | | semanais i a o

| Serviços) Curso [01 aans R$1745097 R$174597 |R$2269761|
| Gerais | Superior | E cpsmans | CC EO aa: x
[TOTAL | | E; | R$20660744
Aee nm a À   
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inscrita no Registro de Pessuas Jurídicas de São Pedro

sob o nº 24, Livro A nº 7 em 069/1062  
46.Plano de Aplicaçõesdos Recursos

46.1. Gastos por Fonte 
DESPESA

4 — Pessoal e Encargos
(Subtotal 1)

|

|

|

|

CNPJ49 .628.704/0001-00        
! |

RECURSO -

MUNIICIPAL
Municipal 72 — Manutençãoda

Residência(subtotal2) [21-Água  — Energia Elétrica '23- Telefone   [24Capacitaçãoe
2 5 - Manutençãoe
PequenosReparos 

[ 2.6 - Alimentação 
[27 -Vestuário

  '28- Higiene e Limpeza
"29- Fornecimentode |

| Gas |

[2.10- Medicamentos |

211 — Materialde |

| escritório/escolar 1

| CUSTO TOTAL |

| ESTIMADO(SUBTOTAL
| 4+ SUBTOTAL2+
| SUBTOTAL3)

 

 

  



CASA DA CRIANÇA “DIRCEU vAZ DE TOLEDO”
sad Piscas o licor de Sao Pelos06 2

inalodacou Ueda
CNP 49 628 704/0001-00        520-009 - São Pedro - SP

taledo(Ghotmail comJoaquim T. de Totedo, 1

3481-1549 Email. casado       
16.2 Cronograma de Desembolso - O desemboiso dos recursos financeiros dar-se

à mensalmente,pelo período de 1 (um) ano, em 12 parcelas iguais. 
      

    MES [Desembolso(RS) —| Desembolso(R$)
, TR$560000 R$560000 |

TT tR$560000 TO 1 R$560000= R$560000 R$560000
é —  R$560000.

o R$ 5.600,00 —
[R$ 5.600,00
| R$67200,00  

vi pulyi INEZ PALU
PRESI RESPONSÁVELTÉCNICO



  CNAS
Conselho Municipe de

Assistência Social

São Pedro - SP    

Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃO Nº 08

A CASA DA CRIANÇA “DIRCEU VAZ DE TOLEDO",
CNPJ: 49.628.704/0001-00, com sede na Rua: Joaquim Teixeira de Toledo, Nº
1.098 - Bairro: Centro, neste município, é inscrita neste Conselho, sob o número
08, desde 06 de Novembro de 2.012.

A Entidade executa o Serviço de Proteção Social Básica —

Serviço de Convivênciae Fortalecimento de Vínculos.

A presente Inscrição é por tempo indeterminado.

São Pedro, 22 de Outubro de 2.021.

Olímpiade Fátima Cardoso
Presidente do CMAS

Rua Ernesto Giocondo, 46 — Santa Cruz - São Pedro -SP
Fone 19 — 34819370/9371/9372e-mail cmas.saopedro(a)yahoo.com.br



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS 

Relatório Totalizadorde Entidades 
E) sa Enticade 49 628 T0AOOOIO Deta de Aberture:  

“scene daEnbetade CasadaCriançaDirceu Vazde Toledo CNPJdaMetro

staca Fundação Nome FantesiaCasadaCrença DirceuVazdeToledo
ome Empresana!CasadaCriançaDiroeuVazde Toledo Municipio:SÃOPEDRO

ur se Páginaca internet:

Ema: casadacnancagospescybrasicombr Tipode inscrição:Entidadesexclusivas oupreponderantesdeassistência
Se utenaatualização050/2016

StatusdoCNEAS:Conciuido

Seção| - QuestõesGerais  
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açãodo
Seção Ml - Relação:
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                   6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

NUMERODE pSCRAÇÃO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO dosnara
49.628.704/0001-00 01/06/1978

MATRIZ : CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CASA DA CRIANCA DIRCEU VAZ DE TOLEDO

O DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE
DEMAIS

TÓDICO E DESCRIÇÃODA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.30-1-02- Albergues assistenciais

TÓDIGO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

Não informada

TOSCO E DESCRIÇÃODANATUREZAJURÍDICA
398-9 - Associação Privada

[LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
| R JOAQUIM T DE TOLEDO 1098 SEE

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO ur
13.520-000 CENTRO SAO PEDRO sp

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

EDERATIVORESPONSAVEL (EFRT

SITUAÇÃOCADASTRAL DATADASNUAÇÃOCADASTRAL |
ATIVA 24/09/2005

MOTIVO DE SAUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL DATADA: ESPECIAL
Eebbeóeia cerensas[D]]]]][]L[J]J]PPCÕÃãÃÇCÕECECgCR E

Aprovadopela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembrode 2018.

Emitido no dia 04/10/2022 às 10:40:00 (data e hora de Brasília). Página: 111

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/CnpjrevaComprovante.asp 04/10/2022



CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL DE
São Pedro - SP

RESOLUÇÃO N.º 10/2022, de 07/10/2022

O CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL—CMAS, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidaspela Lei n.º 2361/2002, de 10 de outubro de 2002.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 07/10/2022.

CONSIDERANDO,o disposto no inciso Ill, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

(LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Aprovar a Subvenção (Termo de Colaboração) para o exercício de 2.023,
entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins lucrativos de atendimento
social: APAE de São Pedro, Casa da Criança "Dirceu Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos
de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e PAIS - Programa de Auxílio e integração
Social.

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposiçõesem contrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022. 
PRESIDENTEDO CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL



CMAS
ConseinoMunicipal de

Assistência Socia!

ão Pedro-SP

Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO — SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas €

trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento
Social, localizada à Rua: Ernesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansley Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistaffa, Isilda
Virgilia Lopes de Azevedo Solla, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfígiio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança "Dirceu
Vaz de Toledo", Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro s
PAIS - Programa de Auxílio e Integração Social. A reunião foi aberta pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentaçãodesta reunião
virtual encontra-searquivada na Sede do CMASa disposição, caso queiram consultar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e
assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
Presidente do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de2 mat

/  



+ PREFEITURADE

São Pedro auFUTURO JÁ COMEÇOU  
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz —Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOSquefoianalisado oconteúdodoPLANODETRABALHO“CasadaCriança -Dirceu Vaz

de Toledo”.aprovamos e autorizamosa execução dos procedimentosoperacionais detalhados no mesmo,

em reunião realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia 07/10/2022, que será

vinculado ao PROCESSO Nº 83.015/2022 de 01/11/2022, proposto pela Organização da Sociedade Civil

Casa da Criança “Dirceu Vaz de Toledo”

São Pedro, 18de Novembrode 2022.

9 R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13.520-000

E (9) 3481-9206 EgovernoQscopedro.sp.govbr fiCNPJ: 46.415.998/0001-26 
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TRABALHOEDi) 

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção, estabelecida pela Portaria Municipal 4.774, de 08/11/2021,
declaram, para os devidos fins e sob as penas da lei, com base na Lei Federal nº 13.019/64, conforme os

Arts. 30, inciso VI, e 31, caput e inciso II, que está plenamente justificada a dispensa e inexigibilidade
chamamento público para a subvenção a ser destinada à CASA DA CRIANÇA DIRCEU VAZ DE
TOLEDO, CNPJ: 49.628.704/0001-00, para cobrir despesas de custeio durante o ano de 2023, pelas
razões expostas abaixo:
As modalidades a serem adotadas no presente caso, se fazem nas formas de INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO, as quais possuem previsões contidas no inciso VI do art. 30, inciso II do
art. 31 todos da Lei de nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.024/2015 e na Resolução nº 21 de 24 de
novembro de 2016 do ConselhoNacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista que a Organização de Sociedade Civil executa
atividades voltadas a SERVIÇO DE PROTEÇÃO BÁSICA, devidamente tipificada no âmbito desta
Política, é constituída em conformidade com a Lei Federal de nº 8.742/1993- Lei Orgânica de Assistência
Social (LOAS), e a Resolução CNAS 109/2009, está inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social de São Pedro, sob o número 08 para executar o SERVIÇO DE PROTEÇÃO BÁSICA e

cadastrada no Cadastro Nacionalde Entidades de Assistência Social (CNEAS).

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE que será prevista em Lei especifica, que a identifica
expressamente como beneficiária a receber a transferência de recursos financeiros na forma de
subvenção, cumprindo-seassimaexigênciada LRF, Art. 26 c.c. Lei 3.420/64, Arts. 12, 63º, 1, 16€ 17..

Nos autos do Processo Administrativo de n.º 83.015 está tecnicamente demonstradaa singularidade do
objeto da parceria e a inviabilidade de competição, porquanto, a entidade oferece o SERVIÇO DE
PROTEÇÃO BÁSICA e, é a única Organização da Sociedade Civil do município de São Pedro que
proporciona esse serviço desde a data de 24/04/1962, logo, conta com 60 anos de experiência neste
segmento, o que se faz de extrema importância a manutenção do vinculo de afeto e confiança que se

estabeleceu entre o público atendido e a equipe que os acompanha no aludido Projeto, bem como o
vínculo com a comunidade onde está inserido, considerando tratar-se de um público em situação de
vulnerabilidade e risco social, e com o rompimento deste vínculo, poderá ensejar fator de risco a sua
integridade fisica e emocional.

No mesmo processo, é possível verificar que os objetivos e finalidades institucionais, a capacidade
técnica e operacional da organização avaliados, são plenamente compatíveis com o objeto proposto no
Plano de Trabalho, o-qual possui a forma de execução das atividades e de cumprimento das metasa ele
atreladas, juntado a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das
metas, cumprindo a proposta apresentada com todos os requisitos exigidos no art. 22 da Lei de nº
13.019/2014e suas alterações. Portanto, encontra-se a entidade CASA DA CRIANÇA DIRCEUVAZ DE
TOLEDO, apta a executar as atividades unidas a políticas públicas, com vistas a executar o SERVIÇO
DE PROTEÇÃO BÁSICA, no que se refere ao atendimento de crianças na faixa etária de 02 à 12 anos,
de ambos os sexos, para que os responsáveis possam trabalhar, complementando a renda familiar, visando
com issoa integração familiar voltada a proteção social.

Por fim, a celebração e formalização da Parceria deverão observar os requisitos previstos nos aris. 33, 34
e 39 da Lei 13.019/14, e cumprir o regulamento do Decreto nº 8.726/2016, Arts. 24 a 29, condicionada a

celebraçãoda parceria aos pareceres finais previstos no Art. 35, V e VI, da Lei 13.019/14.
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TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

Diante do exposto, Julgamos que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade de
chamamentopúblico, prevista no artigo 30, inciso VI e com fundamento no “caput”, do artigo 31, inciso
II. da Lei Federal nº 13.019/2014.

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE Colaboração com a CASA DA CRIANÇA DIRCEU VAZ DE
TOLEDO tendo como objeto a transferência de recursos no valor de até R$67.200,00 (Sessenta e sete
mil e duzentos reais) /ano, conforme Plano de Trabalho anexo, oriundos de recurso Municipal.

Não impugnada a justificativa, rêmetam-se os autos para o órgão técnico de convênios, para a designação
do gestor da parceria e designação da comissãode monitoramentoe avaliação de que tratam as alíneas “g”
e “h” do inciso V do art. 35 da Lei 13.019/14, oportunidade em que deverá referido órgão emitir o parecer
previstono referido dispositivo legal, encaminhando-seos autor em seguida para a assessoriajurídica de
compras, licitações e contratos para a emissão do parecer de que trata o art. 35, VI e conseguinte
formalização do Termo em conformidade como art. 42, ambos da Lei 13.019/14.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

São Pedro, 18 de novembro de 2022.

Ana Lucia dos SantosCastroSalvador
CPF: 140.574.908-33
Presidente  === o

Claudinei Franco de Arruda
CPF:192.112.478-45
Membro   
Gildete SilvaViana 7

CPF: 144.143/908-00
Membro * 
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ANEXO II

PLANO DE TRABALHO -Exercício 2023
(Lei Federal 13.019/2014, Seção VII, artigo 22)

1- IDENTIFICAÇÃO DA OSC

1.1 DADOS CADASTRAISDA OSC
Nome: Casa dos Velhinhos de São Pedro
Endereço: Rua JoaquimTeixeira de Toledo, 1026 - Centro
CEP; 13.520-000
Município: São Pedro - SP
Telefones: (19) 3481-1313 e (19) 99939-6609
E-mail: admiúicasadosvelhinhos.org.br,site: www.casadosvelhinhos.org.br
CNPJ : 44.820.066/0001-01

1.2 REPRESENTANTE LEGAL DA OSC
Nome: Valmir Antônio Veronese
RG: 14.031.227-4
CPF: 057.086.678-26
Cargo/Função: Diretor Presidente
E-mail : valmirveroneseahotmail.com

1.3 REPRESENTANTETÉCNICO PELO PROJETO
Nome: Olímpia de Fatima Cardoso
RG: 6.704.066-4
CPF: 015.889.288-70
Cargo/ Função : Assistente Social
Formação: Assistente Social
Registro Profissional : CRESS - 26 136
Telefone: (19) 99215-3322
E-mail 1: socialacasadosvelhinhos.org.br

2.APRESENTAÇÃOEHISTORICODAOSC

2.1 CARACTERIZAÇÃO
A Instituição é de acolhimento para Idosos de Alta Complexidade, que atende os

independentes e com diversos graus de dependência, com mais de 60 anos, de ambos os
sexos, raça, etnia, religião, gênero e garante a proteção integral. É de longa permanência
quando esgotadas todas as possibilidades de auto sustento e convívio com os familiares, 

od
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ambiente acolhedor e estrutura fisica adequada, está localizada na Área Central de São
Pedro.

A Casa foi inaugurada em 01 de outubro de 1980, e surgiu da necessidade
constatada pelos vicentinos de uma “Casa para Velhinhos” pelo fato da existência de
grande número de idosos na cidade sem condições de prover sua própria subsistência
mas o que nos torna diferentes é que somos capazes de evoluir, de mostrar que o
envelhecimento não é só um caminho de medo, mas um amadurecimento gradual,
portanto um trabalho sério, por isso se mantem ao longo dos anos, sempre trabalhando e
atuando com as necessidades sociais, conta com um pessoal habilitado, treinado e
supervisionado por equipe técnica capacitada para auxiliar nas atividades diárias.
Assegura a convivência com os familiares e dá acesso as atividades culturais, lúdicas e
lazer e segue as normas da vigilância sanitária, oferecendo condições de habitabilidade,
higiene, salubridade, segurança e atendimento de qualidade, personalizadoe com até 03
idosos por quarto.

 
2.2 - AREA DE ATUAÇÃO
A entidade conta com 24 quartos, 01 capela, 03 salas de visita, 02 salas de espera,

O3 áreas, 01 escritório, 01 sala serviço social, 01 enfermaria, 04 refeitórios, 01 sala de
consulta medica fisioterapia, 01 cozinha, 04 porões, 01 almoxarifado, 01 lavanderia, 01
sala de descanso para funcionários com banheiro masculino e feminino, 02 banheiros
comunitários,07 banheiros individuais, 01 salão de bazar.

O ambiente é adequado às normas de funcionamentoe apesar dos poucos recursos, a
entidade fez várias adaptações para facilitar a vida dos residentes:

O espaço físico oferece segurança, facilidade de mobilidade, corredores livres e
desobstruídos com corrimão de ambos os lados, piso antiderrapante, sem tapetes,
mudanças nos níveis de solo para acessibilidadee o convívio dos residentes;

- Espaços internos e externos, bem iluminados;
- Luzes noturnas nos corredores;
- Colocação de barreiras em locais que estão sendo lavadospara evitar quedas;
- Camas de alturas adequadas às estaturas dos idosos, que permitam que o idoso

possa sentar-se com os pés, firmemente apoiados no chão, proporcionando maior
autonomia e outros que necessitam passar de sentado para de pé, a cama mais alta é
uma ajuda;

- Às instalações sanitárias merecem especial atenção a fim de assegurar o conforto e
segurança ao usuário e barras de apoio nos sanitários e no box do chuveiro, as pias
permitem que o idoso que estiver na cadeira de rodas acomode seus joelhos debaixo da
pia;

- Área verde para tranquilidade e banho de sol.
- Área total da entidade: 1.741,82 m2 de construção,

3.OBJETODACOLABORAÇÃO
Constitui objeto desta subvenção o desenvolvimento, pelos participes, de atividades

destinadas a prestação de serviços assistenciais compreendidos na área de atendimento

to
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ao Programa Especial de Alta Complexidade ao idoso, objetivando atingir a meta de 31

(trinta e um) idosos com mais de 60 (sessenta) anos em regime residencial, observados os
princípios, objetivos e diretrizes da LOAS e na conformidade da política municipal de
assistência social, do plano municipal de assistência social e do plano de trabalho que
constitui parte integrante.

4. PUBLICO ALVO
Idosos com 60 anos ou mais de ambos os sexos, prioridade em situação de exclusão

social, sem distinção de raça e cor, credo político, religioso e nacionalidade que sejam
moradores do município de São Pedro e região abrangendo Águas de São Pedro, Ártemis,
Charqueada, Santa Maria , Anhembi e Piracicaba.

5. DIAGNOSTICOE JUSTIFICATIVA
As ações desenvolvidas pretendem contribuir para que os idosos sejam acolhidos em

condições de dignidade, para que os serviços prestados produzam segurança aos seus
usuários, conforme suas necessidades e situação de vulnerabilidade e risco em que se
encontram.

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO
Previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão da etapa e ou

fases programadas:
Inicio: 01/01/2023
Termino: 31/12/2023

7. OBJETIVOS
Resgatar diariamente a importância da vida de cada um, promover os acessos de

serviços setoriais, em especial os da área da saúde, e grupos de convivência e lazer
contribuindo assim para o impacto social esperado, prestar atendimento humanizado,
fortalecendo a relação do idoso com a família e comunidade, e auxilio nas despesas da
entidade com: alimentos, medicamentos, pessoal, encargos sociais, manutenção, etc.

8. METAS DE ATENDIMENTO
Os residentes serão atendidos por uma Equipe multidisciplinar, e o enfermeiro é um

dos trabalhadores inseridos no contexto da multidisciplinaridade da ILPI muito
importante, De acordo com a Lei 7498/86, que regulamenta o exercício profissional, no
seu artigo 11, inciso I, encontra-se como atividade privativa do enfermeiro o
planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação do serviço de
Enfermagem. Onde houver trabalhador de Enfermagem de nível médio/técnico e outros
profissionais que realizam o cuidado, há necessidade de um enfermeiro, para liderar e
direcionar esses trabalhadores. Todavia esta realidade ainda não se faz presente na
maioria das ILPIs.
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9. FORMAS DE ACESSO DO SERVIÇO
O trabalho é feito por meio dos seguintes instrumentais: acolhida/recepção, escuta;

desenvolvimento do convívio familiar, grupal .e social; estudo social; apoio a família na
sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos para a rede de
serviços do município; construção de plano individual de atendimento; orientação
sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos
realizados; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar;
diagnostico socioeconômico; informação, comunicação e defesa e direitos; orientação para
acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida
cotidiana; estimulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da
cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais;articulação com os serviços
de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional
com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramentoe avaliação do
serviço; organização de banco de dados e informação sobre o serviço. No ano de 2022 a
entidade pretende obter a ampliação de recursos financeiros, advinda dos termos de
colaboração para conseguir contratar uma enfermeira Padrão, pois a ILPI tem se
empenhando no sentido de adequar-se as novas demandas, por meio de reformas nas
suas instalações e contratação de trabalhadores mais sensíveis a causa das pessoas
idosas, apesar da falta de recursos, e ainda assim caminhando com dificuldades e muitas
vezes oferecendo um cuidado deficiente. Diante dessas considerações, as ILPIs
necessitam de uma equipe multiprofissional, que possa desenvolver um trabalho
direcionado ao cuidado adequado dos idosos residentes, proporcionando-lhes uma
qualidade de vida satisfatória.

10.RESULTADOSESPERADOS
As ações realizadas na Entidade priorizam : proteção ao idoso, amparo à saúde,

promoção da integração na comunidade, na família, promoção da cidadania, preservação
do meio ambiente, recreação e lazer, higiene, nutrição, educação, vestuário, serviço social
e as atividades desenvolvidas com os residentes tem um papel significativo, pois tenta
acalmá-lo sempre e distraí-lo, fazendo com queo idoso sinta que o envelhecimentonão é
um caminho de medo e dor e sim um amadurecimento gradual, um tratamento que
trabalha seu físico e sua alma e o mesmo tempo percebe que a entidade não desperta
sentimentos negativos como: piedade, medo, constrangimento e sim um ser respeitado
como uma pessoa única, com um nome, uma história, dona de sonhos e desejos. Por isso
as atividades fazem com que o idoso se sinta bem, cheio de vitalidade e bem estar.

11. DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS
Equipe Multidisciplinar
- Serviço de Apoio Administrativo — esse serviço consiste na coordenação de recursos

humanos, compreende o gerenciamento do pessoal, compras, almoxarifado,
contabilidade, finanças, manutenção, comunicação, serviços bancários e serviços gerais —

esse serviço permite que a entidade permaneçabem no seu dia a dia.

- Serviço Social - trabalho qualificado para identificar casos, bem como facilitar o
relacionamento interpessoal entre os idosos, estimular a convivência social entre os
idosos, interceder pelos residentesjuntos a outros segmentos da sociedade, motivando oe
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idoso/família se integrarem, prestando serviços de assessoramento à administração,
elaborandoprojetos e solicitação de ajuda para melhor qualidade de vida aos residentes.

- Serviço de Assistência Médica — é realizado na entidade por um médico semanal e
através de parcerias com recursos da comunidade (especialidades) - prestando
assistência a todos os residentes na entidade, pois o idoso consome mais serviços de
saúde, internações frequentes, doenças crônicas e múltiplas, transtornos mentais e
comportamentais e exigem acompanhamentos constantes, cuidados permanentes para
melhorar a qualidade de vida e prolongar com mais saúde.

Serviço de Fisioterapia - o objetivo é manter o idoso mais independente possivel,
estimulandosua percepção corporal e colaborando na reabilitação de possíveis patologias
e o resultado obtido é prevenção do agravamento das alternações fisicas e melhor
qualidade de vida — realizado por profissionais voluntários.

- Serviço de Atividade Física e esportiva- executada através de voluntários na área e
parceria com a comunidade oferecendo atividades da vidaprática que além de manté-los
ocupados, respeita seus limites e o objetivo é proporcionar múltiplos efeitos como
independência dos atos e melhor qualidade de vida.

Serviço de Farmácia e Enfermagem -— prestadospela entidade através de auxiliares e
técnicas de Enfermagem que prestam cuidados humanizados e atenção ao idoso
mediante acompanhamento sistemático e o objetivo é cuidar do residente idoso nas
diferentes condições, intercedendo pelo residente junto ao médico e realizando
procedimentos necessários à função, orientando os Cuidadores sobre os cuidados que
deverão ter com os mesmos e acompanhamentodos medicamentos.

- Serviço de Nutrição - através de nutricionista voluntária em conjunto com as
cozmheiras da entidade o cardápio é balanceado para os idosos e horário adequado para
as refeições, cardápio especifico para os diabéticos e hipertensos, controle na qualidade
dos alimentos diariamente e o resultado é a dieta e boa nutrição a qual capacita os
residentes a uma melhor qualidade de vida e previne e controla no tratamento de doenças
como: hipertensão , cardiopatia, colesterol, diabetes e outros distúrbios.

- Serviços Gerais e Lavanderia - visando uma moradia limpa e acolhedora aos
residentes, contando também com um motorista para leva-los as consultas medicas e
outras necessidades.

12. METODOLOGIA
As ações realizadas na Entidade priorizam : proteção ao idoso, amparo à saúde,

promoção da integração na comunidade,na família, promoção da cidadania, preservação
do meio ambiente, recreação e lazer, higiene, nutrição, educação, vestuário, serviço social
e as atividades desenvolvidas com os residentes tem um papel significativo, pois tenta
acalmá-lo sempre e distraí-lo, fazendo com que o idoso sinta que o envelhecimentonão é
um caminho de medo e dor e sim um amadurecimento gradual, um tratamento que
trabalha seu fisico e sua alma e o mesmo tempo percebe que a entidade não desperta Rg
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sentimentos negativos como: piedade, medo, constrangimento e sim um ser respeitado
como uma pessoa única, com um nome, uma história, dona de sonhos e desejos. Por isso
as atividades fazem com queo idoso se sinta bem, cheio de vitalidade e bem estar.

Atividades em Grupo (passeio, festas, danças, bingos, jogos, artesanatos, coral e
cultos religiosos) — atividades essas que tem como objetivo principal: melhorar, modificar,
preservar e desenvolver um potencial, que na maioria das vezes o idoso não sabe que
possui, os horários dessas atividades são muito esperados pelos residentes. Todas essas
atividades são realizadas por voluntários, secretaria de esporte, escolas e outros.

13. MONITORAMENTOE AVALIAÇÃO
O controle de processo de Monitoramento do Projeto, tende a alcançar o proposito,

assim sendo fica evidente a necessidade de definirmos variáveis e importantecontroles
para a execução e desempenho e foco na economia de recursos, nas ações realizadas
permitindo o acompanhamentodos recursos financeiros, materiais e humanos.

Destacamos aqui alguns indicadores básicos no processo da avaliação:
- “coerência das propostas com as politicas Nacional e Estadual;

coerência entre os objetivos, estratégias e resultados previstos no plano de ação;
correlação entre quantidade e qualidade dos recursos humanos;
atendimento básico suprindo as necessidades básicas (moradia, alimentação,
saúde, convivência,ocupação de modo a garantir satisfação e bem estar ao idoso);
participação da família e comunidade objetivando a inclusãosocial;
participação do idoso em atividades diversas: recreação, esporte, lazer, cultura e

ocupação;
reuniões com a participação de técnicos e diretores.

O processo de avaliação inclui a pratica do monitoramento e que objetiva garantir o
padrão de qualidade e resultados efetivos, o trabalho continuo e transparências das ações
e de seus resultados. Para que esse processo seja conseguido faz-se necessário definir
resultados e impactos pretendidos, levando em conta não só o cumprimento das metas
propostas, mas também aspectos qualitativos.

14. RECURSOS FISICOS E MATERIAIS
A entidade ainda busca a ampliação de recursos financeiros, por conta do momento

atípico que estamos vivendo frente a pandemia mundial da nova corona virus (covid-19),
onde houve a necessidade de adequações da entidade relativa aos cuidados para controle
e disseminação do virus, sendo preciso fazer a contratação temporária de novos
profissionais, adequação dos espaços fisicos, aquisição de equipamentos de proteção
individual, etc., que gerou e tem gerado ainda grandes gastos para a ILPI

15. RECURSOSHUMANOS
O enfermeiro é um dos trabalhadores inseridos no contexto da multidisciplinaridade

da ILPI e, portanto, precisaria estar presente nela. De acordo com a Lei 7498/86, que
regulamenta o exercício profissional, no seu artigo 11, inciso I, encontra-se como
atividade privativa do enfermeiro o planejamento, organização, coordenação, execução e
avaliação do serviço de Enfermagem. Onde houver trabalhador de Enfermagem de nível
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médio/técnico e outros profissionais que realizam o cuidado, há necessidade de um
enfermeiro, para liderar e direcionar esses trabalhadores. Todavia esta realidade ainda
não se faz presente na maioria das ILPIs.
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16.2 - Cronograma de Desembolso - O desembolso dos recursos

financeiros dar-se-á mensalmente, pelo período de 1 (um) ano, em 12 parcelasiguais.      
   

15.000,00
2 Mês | 15.000,00 8º Mês 15.000,00

[ar Mês | 15.000,00 | 90Mês 15.000,00
4º Mês 15.000,00 10º Mês 15.000,00
5UMês | 15.000,00 | 11º Mês 15.000,00
6Mês | 12º Mês 15.000,00 ” 

Nossa entidade se comparada a épocas anteriores, tem conseguido gradativamente
boas conquistas, pois busca a cada ano melhorar seus serviços para poder sempre
garantir a qualidade de vida dos idosos. A ILPI vive em constante reestruturação e

manutenção para se adequar as legislaçõesvigentes.

São Pedro/SP, 01 de setembrode 2022. 
Técnico Responsável pelo Projeto

CRESS: 26136 
Rua Joaquim Teixeira de Toledo. 1026 - Centro - São Pedro - SP - CEP 13520-000 Fone 19.3481.1313
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Conseno Municipaide

AssistôrcaSócisi

São Pedro-SP

Comprovante de I»-:icão no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Fedro

INSCRIÇÃO Nº 04

A Entidade "CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO",
CNPJ: 44,820.066/0001-01,com sede na Rua: Joaquim Teixeira de Toledo, nº
1.426— Bairro: Centro, é inscrita neste Conselho, sob o número 94, desde 13 de

Outubro de 2.006.

A Entidade executa o Serviço de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Instituição de Longa Permanênciapara Idosos (87.11-5-02).

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

São Pedro, 01 de Setembro de 2.022. 
Presidente do Conselho Municipal da AssistênciaSocial

wcando, 46 — Santa Cruz-São Pedro -SP
STEREO = e-muai! emas saopedroiiyahon.combr

Ros Ermesa
ne 19 148193
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CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL DE
São Pedro - SP E

RESOLUÇÃO N.º 10/2022, de 07/10/2022

O CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL—CMAS, no uso de suasatribuições
que lhe foram conferidaspela Lei n.º 2361/2002,de 10 de outubro de 2002.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 07/10/2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso Ill, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

(LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Aprovar a Subvenção (Termo de Colaboração) para o exercício de 2.023,
entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins lucrativos de atendimento
social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu Vaz de Toledo", Casa dos Velhinhos
de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e PAIS - Programa de Auxílio e integração

Social.

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposições em contrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022. 
PRESIDENTEDO CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL



 
Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO —SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas s
trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento
Social, localizada à Rua: Emesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansley Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistaffa, Isilda
Virgilia Lopes de Azevedo Solta, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfíglio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e
PAIS - Programa de Auxílio e Integração Social. A reunião foi aberta pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentaçãodesta reunião
virtual encontra-se arquivada na Sede do CMAS a disposição, caso queiram consultar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e
assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
Presidente do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de

2022.  
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s80 Pedro aUTURO JÁ COMEÇOU  
COORDENADORIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 —Santa Cruz —Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOSquefoi analisado oconteúdodoPLANODETRABALHO “CasadosVelhinhosdeSão ú

Pedro”,aprovamos eautorizamos aexecuçãodosprocedimentosoperacionaisdetalhadosno mesmo, em

reunião realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia 07/10/2022, que será

vinculado 20 PROCESSO Nº 83016/2022de 01/11/2022, proposto pela Organização da Sociedade Civil

Casa dos Velhinhos de São Pedro.

São Pedro, 18deNovembrode2022.

AdrianaMariaRodriguesMariano

CoordenadoradeDesenvolvimentoSocial

Q R Valentim Amoral, 748-Centro- São Pedro-SP-CEP: 13520-000

& (19) 2481-9206 8governoBscopedrospgovbr ffCNPJ:46.415998/0001-96
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PrefeituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

a Rua Valentim Amaral, 748 — CentroSão Pedro CEP 13520-000—São Pedro/SP

nó www.saopedro.sp.gov.br
TRABALHOE DESENVOLVIMENTO Tel.: (19) 3481-9200

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção, estabelecida pela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/11/2021, declaram,
para os devidos fins e sob as penas da lei, com base na Lei Federal nº 13.019/64, conforme os Arts. 30, inciso
VI, e 31, caput e inciso II. que está plenamente justificada a dispensa € inexigibilidade de chamamentopúblico
para a subvenção a ser destinada à CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO, CNPJ: 44.320.066/0001-01,
para cobrir despesas de custeio durante o ano de 2023, pelas razões expostas abaixo:
As modalidades a serem adotadas no presente caso, se fazem nas formas de INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO, as quais possuem previsões contidas no inciso VI do art. 30, inciso II do art. 31

todos da Lei de n.º 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.024/2015 e na Resoluçãonº 21 de 24 de novembro de
2016 do Conselho Nacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista que a Organização de Sociedade Civil executa
atividades voltadas a serviços na assistência social, inserida no Serviço de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade — Instituição de Longa Permanência para Idosos , devidamente tipificada no âmbito desta
Política, é constituida em conformidade com a Lei Federal de nº 8.742/1993- Lei Orgânica de Assistência
Social (LOAS), e a Resolução CNAS 109/2009,está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de
São Pedro, sob o número 04 para executar o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade,
prestando o Serviço de AcolhimentoInstitucional para Idosos e cadastradanoCadastroNacional de Entidades
de Assistência Social (CNEAS).

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE que será prevista em Lei especifica, que a identifica expressamente
como bencficiária a receber a transferência de recursos financeiros na forma de subvenção, cumprindo-se
assim a exigência da LRF. Art. 26 cc, Lei 3.420/64. Arts. 12. 83º. 1, l6e 17

Nos autos do Processo Administrativo de n.º 83.016 está tecnicamente demonstrada a singularidade do objcto
da parceria e a inviabilidade de competição, porquanto, a entidade oferece um Serviço de Proteção. Social
Especial de Alta Complexidade e, é a única Organizaçãoda Sociedade Civil nas proximidades do município de
São Pedro que proporciona o acolhimento de longa permanência as pessoas idosas desde a data de

9L49/1,980, logo,contacom 42anosdeexperiêncianesteacolhimento, oquesefazdeextrema importânciaa
manutenção do vinculo de afeto e confiança que se estabeleceu entre o público atendido e a equipe que os
acompanha no aludido Projeto, bem como o vinculo com a comunidade onde está inserído, considerando
tratar-se de um público em situação de vulnerabilidade e risco social, e com o rompimento deste vínculo,
poderá ensejar fator de risco a sua integridade fisica e emocional.

No mesmo processo,épossivel verificar que os objetivos e finalidades institucionais, a capacidade Iécnica e
operacional da organização avaliados, são plenamente compatíveis com o objeto proposto no Plano de

Trabalho, o qualpossui aformadeexecuçãodasatividades e decumprimentodasmetas à eleatreladas,
juntado adefiniçãodosparâmetrosaseremutilizadospara aaferição do cumprimento dasmetas,cumprindo à

proposta apresentada com tados os requisitos exigidos no art. 22 da Lei de nº 13.019/2014 e suas alterações.
Portanto, encontra-se a entidade CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO, apta a executar as atividades
unidas a políticas públicas, com vistas a executar o Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, na
modalidade de Instituição de longa permanência, no que se refere ao público de com 60 anos ou mais, de
ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência, com convivência de situações de
violência e negligencia, em situação de ma e de abandono,com vínculos familiares fragilizadosou rompidos.

Por fim, a celebração e formalizaçãoda Parceria deverá observar os requisitos previstos nos arts. 33, 34 e 39
da Lei 13.019/14,e cumprir o regulamento do Decreto nº 8.726/2016, Arts. 24 a 29, condicionada a celebração
da parceria aos pareceres finais previstos no Art. 35, V e VI, da Lei 13.019/14.

Diame do exposto, Julgamos que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade de chamamento
público. prevista no artigo 30, inciso VI é com fundamento no “caput”, do artigo 31, inciso H, da Lei Federal
nº 13.019/2014.
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Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO
tendo como objeto a transferência de recursos no valor de até R$180.000,00 (Cento e oitenta mil
reias/anual. conforme Plano de Trabalho anexo, oriundos de recurso do Tesouro Municipal

Não impugnada a justificativa, remetam-se os autos para o órgão técnico de convênios, para a designação do
gestor da parceria e designaçãoda comissão de monitoramento e avaliação de que tratam as alíneas 'g' e “h' do
inciso V do art. 35 da Lei 13.019/14, oportunidade em que deverá referido órgão emitir o parecer previsto no
referido dispositivo legal, encaminhando-sc os autor em seguida para a assessoria jurídica de compras,
licitações e contratos para a emissãodo parecer de que trata o art. 35, VI e conseguinte formalização do Termo
em conformidade com o art. 42, ambos da Lei 13.019/14.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

São Pedro, 18 de novembro de 2022.

Ana Lucia dos Santos Castro Salvador
CPF; 140.574.908-33
Presidente

SS s Esa
Claudinci Franco deArruda
CPF:192.112.478-45
Membro
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ANEXO II
PLANO DE TRABALHO -Exercício 2023

(Lei Federal 13.019/2014, Seção VII, artigo 22)

1- IDENTIFICAÇÃO DA OSC

1.1 DADOS CADASTRAISDA OSC
Nome: Casa dos Velhinhos de São Pedro
Endereço: Rua Joaquim Teixeira de Toledo, 1026 - Centro
CEP: 13.520-000
Município: São Pedro - SP
Telefones: (19) 3481-1313 e (19) 99939-6609
E-mail: admúcasadosvelhinhos.org.br, site: www.casadosvelhinhos.ors.br
CNPJ : 44.820.066/0001-01

 
1.2 REPRESENTANTE LEGAL DA OSC
Nome: Valmir Antônio Veronese
RG: 14.031.227-4
CPF: 057.086.678-26
Cargo/Função: Diretor Presidente
E-mail : valmirveroneseGahotmail.com

1.3 REPRESENTANTE TÉCNICO PELO PROJETO
Nome: Olimpiade Fatima Cardoso
RG: 6.704.066-4
CPF: 015.889.288-70
Cargo/Função : Assistente Social
Formação: Assistente Social
Registro Profissional : CRESS - 26 136
Telefone: (19) 99215-3322
E-mail |: socialacasadosvelhinhos.org.br

2. APRESENTAÇÃO E HISTORICO DAOSC

2.1 CARACTERIZAÇÃO
A Instituição é de acolhimento para Idosos de Alta Complexidade, que atende os

independentese com diversos graus de dependência, com mais de 60 anos, de ambos os
sexos, raça, etnia, religião, gênero e garante a proteção integral. É de longa permanência
quando esgotadas todas as possibilidades de auto sustento e convívio com os familiares,

Rua Jaaouim Teixeira de Toledo 1026 - Centro - São Pedro - SP - CEP 13520-000 Fone 19.3481.1318)
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ambiente acolhedor e estrutura fisica adequada, está localizada na Área Central de São

F 
A Casa foi inaugurada em 01 de outubro de 1980, e surgiu da necessidade

constatada pelos vicentinos de uma “Casa para Velhinhos” pelo fato da existência de
grande número de idosos na cidade sem condições de prover sua própria subsistência
mas o que nos torna diferentes é que somos capazes de evoluir, de mostrar que o
envelhecimento não é só um caminho de medo, mas um amadurecimento gradual,
portanto um trabalho sério, por isso se mantem ao longo dos anos, sempre trabalhando e
atuando com as necessidades sociais, conta com um pessoal habilitado, treinado e
supervisionado por equipe técnica capacitada para auxiliar nas atividades diárias.
Assegura a convivência com os familiares e dá acesso as atividades culturais, lúdicas e
lazer e segue as normas da vigilância sanitária, oferecendo condições de habitabilidade,
higiene, salubridade, segurança e atendimento de qualidade, personalizado e com até 03
idosos por quarto.

2.2 - AREA DE ATUAÇÃO j

A entidade conta com 24 quartos, 01 capela, 03 salas de visita, 02 salas de espera,
03 áreas, 01 escritório, 01 sala serviço social, 01 enfermaria, 04 refeitórios, 01 sala de
consulta medica/fisioterapia, 01 cozinha, 04 porões, 01 almoxarifado, 01 lavanderia, 01
sala de descanso para funcionários com banheiro masculino e feminino, 02 banheiros
comunitários, 07 banheiros individuais, 01 salão de bazar.

O ambiente é adequado às normas de funcionamento e apesar dos poucos recursos, a
entidade fez várias adaptações para facilitar a vida dos residentes:

O espaço físico oferece segurança, facilidade de mobilidade, corredores livres e
desobstruídos com corrimão de ambos os lados, piso antiderrapante, sem tapetes,
mudanças nos níveis de solo para acessibilidadee o convívio dos residentes;

- Espaços internos e externos, bem iluminados;
- Luzes noturnas noscorredores;
- Colocação de barreiras em locais que estão sendo lavadospara evitar quedas;
- Camas de alturas adequadas às estaturas dos idosos, que permitam que o idoso

possa sentar-se com os pés, firmemente apoiados no chão, proporcionandomaior
autonomia e outros que necessitam passar de sentado para de pé, a cama mais alta é

uma ajuda;
- As instalações sanitárias merecem especial atenção a fim de assegurar o conforto e

segurança ao usuário e barras de apoio nos sanitários e nobox do chuveiro, as pias
permitem que o idoso que estiver na cadeira de rodas acomode seus joelhos debaixo da

pia;
- Área verde para tranquilidade e banho de sol.
- Área total da entidade: 1.741,82 m2 de construção,

3. OBJETO DA COLABORAÇÃO
Constitui objeto desta subvenção o desenvolvimento, pelos participes, de atividades

destinadas a prestação de serviços assistenciais compreendidos na área de atendimento

S 2 
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ao Programa Especial de Alta Complexidade ao idoso, objetivando atingir a meta de 31

(trinta e um) idosos com mais de 60 (sessenta) anos em regime residencial, observados os
princípios, objetivos e diretrizes da LOAS e na conformidade da política municipal de
assistência social, do plano municipal de assistência social e do plano de trabalho que

constitui parte integrante.

4. PUBLICO ALVO
Idosos com 60 anos ou mais de ambos os sexos, prioridade em situação de exclusão

social, sem distinção de raça e cor, credo político, religioso e nacionalidade que sejam
moradores do município de São Pedro e região abrangendoÁguas de São Pedro,Ártemis,
Charqueada, Santa Maria , Anhembi e Piracicaba.

5. DIAGNOSTICOE JUSTIFICATIVA
As ações desenvolvidas pretendem contribuir para que os idosos sejam acolhidos em

condições de dignidade, para que os serviços prestados produzam segurança aos seus
usuários, conforme suas necessidades e situação de vulnerabilidade e risco em que se

encontram.

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO
Previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão da etapa e ou

fases programadas:
Inicio: 01/01/2023
Termino: 31/12/2023

7. OBJETIVOS
Resgatar diariamente a importância da vida de cada um, promover os acessos de

serviços setoriais, em especial os da área da saúde, e grupos de convivência e lazer
contribuindo assim para o impacto social esperado, prestar atendimento humanizado,
fortalecendo a relação do idoso com a família e comunidade e auxilio nas despesas da
entidade com: alimentos, medicamentos,pessoal, encargos sociais, manutenção, etc.

8. METAS DE ATENDIMENTO
Os residentes serão atendidos por uma Equipe multidisciplinar, e o enfermeiro é um

dos trabalhadores inseridos no contexto da multidisciplinaridade da ILPI muito
importante, De acordo com a Lei 7498/86, que regulamenta o exercício profissional, no
seu artigo 11, inciso I, encontra-se como atividade privativa do enfermeiro o
planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação do serviço de
Enfermagem. Onde houver trabalhador de Enfermagem de nível médio/técnico e outros
profissionais que realizam o cuidado, há necessidade de um enfermeiro, para liderar e
direcionar esses trabalhadores. Todavia esta realidade ainda não se faz presente na
maioria das ILPIs.

Z”



Sã, CA
àfõ q Reg. Pessoa Juridicanº 22, 2ºCartdeNotaseOi, da Justiçada ComarcadeSão Pedro, Livro A-7, Fis. 22. em 22-05-52
y

UsidadePúblicaEstadual Lesnº9906de09-06-96 -UsidadePública FederaiDecretonº50517de 02-05-51 publicadono DOU de
CINP)44,820.068/0001-01   

9. FORMAS DE ACESSO DO SERVIÇO
O trabalho é feito por meio dos seguintes instrumentais: acolhida/recepção, escuta;

desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio a família na
sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos para a rede de
serviços do município; construção de plano individual de atendimento; orientação
sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos
realizados; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar;
diagnostico socioeconômico; informação, comunicação e defesa e direitos; orientação para
acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida
cotidiana; estimulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da

ania; articulação da rede de serviços socioassistenciais;articulação com os serviços
de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional
com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramentoe avaliação do
serviço; organização de banco de dados e informação sobre o serviço. No ano de 2022 a
entidade pretende obter a ampliação de recursos financeiros, advinda dos termos de
colaboração para conseguir contratar uma enfermeira Padrão, pois a ILPI tem se
empenhando no sentido de adequar-se as novas demandas, por meio de reformas nas
suas instalações e contratação de trabalhadores mais sensíveis a causa das pessoas
idosas, apesar da falta de recursos, e ainda assim caminhando com dificuldadese muitas
vezes oferecendo um cuidado deficiente. Diante dessas considerações, as ILPIs
necessitam de uma equipe multiprofissional, que possa desenvolver um trabalho
direcionado ao cuidado adequado dos idosos residentes, proporcionando-lhes uma
qualidade de vida satisfatória.

  

10.RESULTADOSESPERADOS á
As ações realizadas na Entidade priorizam : proteção ao idoso, amparo à saúde,

promoção da integração na comunidade, na família, promoção da cidadania, preservação
do meio ambiente, recreação e lazer, higiene, nutrição, educação, vestuário, serviço social
e as atividades desenvolvidas com os residentes tem um papel significativo, pois tenta
acalmá-lo sempre e distrai-lo, fazendo com que o idoso sinta que o envelhecimento não é
um caminho de medo e dor e sim um amadurecimento gradual, um tratamento que
trabalha seu físico e sua alma e o mesmo tempo percebe que a entidade não desperta
sentimentos negativos como: piedade, medo, constrangimento e sim um ser respeitado
como uma pessoa única, com um nome, uma história, dona de sonhos e desejos. Por isso
as atividades fazem com que o idoso se sintabem, cheio de vitalidade e bem estar.

11. DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS
Equipe Multidisciplinar

Serviço de Apoio Administrativo - esse serviço consiste na coordenação de recursos
humanos, compreende o gerenciamento do pessoal, compras, almoxarifado,
contabilidade, finanças, manutenção, comunicação, serviços bancários e serviços gerais —

esse serviço permite que a entidade permaneçabem no seu dia a dia.

- Serviço Social - trabalho qualificado para identificar casos, bem como facilitar o
relacionamento interpessoal entre os idosos, estimular a convivência social entre os
idosos, interceder pelos residentes juntos a outros segmentos da sociedade, motivando o
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idoso/família se integrarem, prestando serviços de assessoramento à administração,
elaborando projetos e solicitação de ajuda para melhor qualidade de vida aos residentes.

- Serviço de Assistência Médica - é realizado na entidade por um médico semanal e

atrav de parcerias com recursos da comunidade (especialidades) —- prestando
assistência a todos os residentes na entidade, pois o idoso consome mais serviços de
saúde, internações frequentes, doenças crônicas e múltiplas, transtornos mentais e

comportamentais e exigem acompanhamentos constantes, cuidados permanentes para
melhorar a qualidade de vida e prolongar com mais saúde.

 
- Serviço de Fisioterapia — o objetivo é manter o idoso mais independente possível,

estimulando sua percepção corporal e colaborando na reabilitação de possíveis patologias
e o resultado obtido é prevenção do agravamento das alternações físicas e melhor
qualidade de vida - realizado por profissionaisvoluntários.

Serviço de Atividade Física e esportiva — executada através de voluntários na área e
parceria com a comunidade oferecendo atividades da vida prática que além de mantê-los
ocupados, respeita seus limites e o objetivo é proporcionar múltiplos efeitos como
independênciados atos e melhor qualidade de vida.

- Serviço de Farmácia e Enfermagem-—prestados pela entidade através de auxiliares e
técnicas de Enfermagem que prestam cuidados humanizados e atenção ao idoso
mediante acompanhamento sistemático e o objetivo é cuidar do residente idoso nas
diferentes condições, intercedendo pelo residente junto ao médico e realizando
procedimentos necessários à função, orientando os Cuidadores sobre os cuidados que
deverão ter com os mesmos e acompanhamentodos medicamentos.

- Serviço de Nutrição — através de nutricionista voluntária em conjunto com as
cozinheiras da entidade o cardápio é balanceado para os idosos e horário adequado para
as refeições, cardápio especifico para os diabéticos e hipertensos, controle na qualidade
dos alimentos diariamente e o resultado é a dieta e boa nutrição a qual capacita os
residentes a uma melhor qualidade de vida e previne e controlano tratamento de doenças
como: hipertensão , cardiopatia, colesterol, diabetes e outros distúrbios.

- Serviços Gerais e Lavanderia - visando uma moradia limpa e acolhedora aos
residentes, contando também com um motorista para leva-los as consultas medicas e

outras necessidades.

12. METODOLOGIA
As ações realizadas na Entidade priorizam : proteção ao idoso, amparo à saúde,

promoção da integração na comunidade, na família, promoção da cidadania, preservação
do meio ambiente, recreação e lazer, higiene, nutrição, educação, vestuário, serviço social
e as atividades desenvolvidas com os residentes tem um papel significativo, pois tenta
acalmá-lo sempre e distraí-lo, fazendo com que o idoso sinta que o envelhecimentonão é
um caminho de medo e dor e sim um amadurecimento gradual, um tratamento que
trabalha seu físico e sua alma e o mesmo tempo percebe que a entidade não desperta
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sentimentos negativos como: piedade, medo, constrangimento e sim um ser respeitado
como uma pessoa única, com um nome, uma história, dona de sonhos e desejos. Por isso
as atividades fazem com que o idoso se sinta bem, cheio de vitalidade e bem estar.

Atividades em Grupo (passeio, festas, danças, bingos, jogos, artesanatos, coral e
cultos religiosos) — atividades essas que tem como objetivo principal: melhorar, modificar,
preservar e desenvolver um potencial, que na maioria das vezes o idoso não sabe que
possuí, os horários dessas atividades são muito esperados pelos residentes. Todas essas
atividades são realizadas por voluntários, secretaria de esporte, escolas e outros.

13. MONITORAMENTOE AVALIAÇÃO
O contróle de processo de Monitoramento do Projeto, tende a alcançar o proposito,

assim sendo fica evidente a necessidade de definirmos variáveis e importante controles
para a execução e desempenho e foco na economia de recursos, nas ações realizadas
permitindo o acompanhamentodos recursos financeiros, materiais e humanos.

Destacamos aqui alguns indicadores básicos no processo da avaliação:
- “coerência das propostas com as políticas Nacional e Estadual;

coerência entre os objetivos, estratégiase resultados previstos no plano de ação;
correlação entre quantidade e qualidade dos recursos humanos;

- atendimento básico suprindo as necessidades básicas (moradia, alimentação,
saúde, convivência, ocupação de modo a garantir satisfação e bem estar ao idoso);

- participação da família e comunidade objetivando a inclusão social;
- participação do idoso em atividades diversas: recreação, esporte, lazer, cultura e

ocupação;
reuniões com a participação de técnicos e diretores.

O processo de avaliação inclui a pratica do monitoramento e que objetiva garantir o
padrão de qualidade e resultados efetivos, o trabalho continuo e transparências das ações
e de seus resultados. Para que esse processo seja conseguido faz-se necessário definir
resultados e impactos pretendidos, levando em conta não só o cumprimento das metas
propostas, mas também aspectos qualitativos.

14. RECURSOS FISICOS E MATERIAIS
A entidade ainda busca a ampliação de recursos financeiros, por conta do momento

atípico que estamos vivendo frente a pandemia mundial da nova corona vírus (covid-19),
onde houve a necessidade de adequações da entidade relativa aos cuidados para controle
e disseminação do virus, sendo preciso fazer a contratação temporária de novos
profissionais, adequação dos espaços físicos, aquisição de equipamentos de proteção
individual, etc., que gerou e tem gerado ainda grandes gastos para a ILPI

15. RECURSOS HUMANOS
O enfermeiro é um dos trabalhadores inseridos no contexto da multidisciplinaridade

da ILPI e, portanto, precisaria estar presente nela. De acordo com a Lei 7498/86, que
regulamenta o exercício profissional, no seu artigo 11, inciso 1, encontra-se como
atividade privativa do enfermeiro o planejamento, organização, coordenação, execução e
avaliação do serviço de Enfermagem. Onde houver trabalhador de Enfermagem de nivel
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médio/técnico e outros profissionais que realizam o cuidado, há necessidade de um
enfermeiro, para liderar e direcionar esses trabalhadores. Todavia esta realidade ainda
não se faz presente na maioria das ILPIs.  
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16.2 - Cronograma de Desembolso - O desembolso dos recursos
financeiros dar-se-á mensalmente, pelo período de 1 (um) ano, em 12 parcelas iguais.       

  
   

460,00[2º Mês 1.460,00 8º Mês 1.460,00
3º Mês 1.460,00 | 9Mês 1.460,00

|| 4º Mês 1.460,00 | 10º Mês 1.460,00
5º Mês 1.460,00 |. 11º Mês 1.460,00
6º Mês 1.460,00 12º Mês 1.460,00

Nossa entidade se comparada a épocas anteriores, tem conseguido gradativamente
boas conquistas, pois busca a cada ano melhorar seus serviços para poder sempre
garantir a qualidade de vida dos idosos. A ILPI vive em constante reestruturação e

manutenção para se adequar as legislações vigentes.

São Pedro/SP, 01 de setembro de 2022.      ir Antônio Veronese

Presidente

  Olifnpia de Fatima Cardoso
Técnico ponsável pelo Projeto

CRESS: 26136 
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ConseinoMyricice! de
Assistência Sori

São Pedro-SP 
Comprovante de rc vicão no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Fedro

INSCRIÇÃONº 04

A Entidade “CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO",
CNPJ: 44.820,066/0001-01, com sede na Rua: Joaquim Teixeira de Toledo, nº
1.02%- Bairro: Centro, é inscrita neste Conselho, sob o número 04, desde 13 de
Outubro de 2.006.

A Entidade executa o Serviço de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Instituição de Longa Permanência para Idosos (87.11-5-02).

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

São Pedre. 01 de Setembro de 2.022.

  
(À dao, Asas

Olfrepia-de-Fátima Cardoso
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social

Rua Emesto
Fone 19 — 2481937)

ndo, 46- Santa Cruz- Sho Pedro -SP
USAT2 - e-mail emassaopedro(dyahno.combr
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MAS
MunicipaldeConselho Municipa

São Pedro - SP

Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO — SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas s
trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento
Social, localizada à Rua: Ernesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansiey Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistaffa, Isilda
Virgilia Lopes de Azevedo Solla, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihei, Márcia Denise Dente Panfigiio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro s

PAIS - Programa de Auxílio e integraçãoSocial. A reunião foi aberta pela Secretaria
ExecutivaAdriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentaçãodesta reunião

assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
laççmy do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de 



o PREFEITURA DE

São Pedro au
O FUTURO Já COMEÇOU  

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz — Tel. 3481-9370

São PedroiSP, 18 de Novembro de 2022.

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de celebração de termo de colaboraçãoentre a Organizaçãoda Sociedade Civil —

Casados VelhinhosdeSãoPedro e aPrefeitura do MunicipaldeSãoPedro, que foramanalisadosos
conteúdos do PLANO DE TRABALHO: “Casa dos Velhinhos de São Pedro”. Aprovamose autorizamosa

execução dos procedimentosoperacionais detalhados nos mesmos, que serão vinculados ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 83017/2022 DE 01/11/2022 da referida organização da sociedade civil, os quais

atenderam os requisitosdo art. 22 da Lei 13.019/14.

Por ser expressãoda verdade.

Firmamosa presente.

& R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

“E (19) 3481-9206 EM governoBsaopedro.sp.govibr 1cNPa. 46.4158988/0001-S6
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2” PREFEITURA DE

São Pedro aaFUTURO JÁ COMEÇOU

esmenetes  
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz —Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “CasadosVelhinhos de São

Pedro”, aprovamos e autorizamos a execução dos procedimentosoperacionaisdetalhados no mesmo, em

veunião realizada do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS no dia 07/10/2022, que será

vinculado ao PROCESSO Nº83017 de 04/11/2022, proposto pela Organização da Sociedade Civil Casa

dos Velhinhos de São Pedro.

São Pedro, 18 de Novembrode 2022.

Nino nas

Adriana Maria Rodrigues Mariano

Coordenadorade DesenvolvimentoSocial

9 R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

€ (19) 3481-9206 EgovernoBsaopedro.spgovbr ÍRcNP3: 46.415.998/0001-96 
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TRABALHOED) 

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção, estabelecida pela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/11/2021, declaram,
para os devidos fins e sob as penas da lei, com base na Lei Federal nº 13.019/64, conformeos Arts. 30, inciso
VI, e 31, caput e inciso IL, que está plenamente justificada ainexigibilidade de chamamento público para a
subvençãoa ser destinada à CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO, CNPJ: 44.520.066/0001-01, para
cobrir despesas de custeio durante o ano de 2023, pelas razões expostas abaixo:
As modalidades a serem adotadas no presente caso, se fazem nas formas de INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO, as quais possuem previsões contidas no inciso VI do art. 30, inciso II do art. 31

todos da Lei de n.º 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.024/2015 e na Resoluçãonº 21 de 24 de novembro de

2016 do ConselhoNacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista que a Organização de Sociedade Civil executa
atividades voltadas a serviços na assistência social, inserida no Serviço de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade — Instituição de Longa Permanência para Idosos , devidamente tipificada no âmbito desta
Política, é constituída em conformidade com a Lei Federal de nº 8.742/1993- Lei Orgânica de Assistência
Social (LOAS), e a Resolução CNAS 109/2009, está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de
São Pedro, sob o número 04 para executar o Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade,
prestando o Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos e cadastrada no CadastroNacional de Entidades

de Assistência Social (CNEAS).
RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE que será prevista em Lei especifica, que a identifica expressamente
como beneficiária a receber a transferência de recursos financeiros na forma de subvenção, cumprindo-se
assim a exigência da LRF, Art. 26 cc. Lei 3.420/64, Arts. 12, 83,1 16€17..

Nos autos do Processo Administrativo de n.º 83,017 está tecnicamente demonstradaa singularidade do objeto
da parceria e a inviabilidade de competição, porquanto, a entidade oferece um Serviço de Proteção Social
Especial de Alta Complexidade e, é a única Organização da Sociedade Civil nas proximidades do município de
São Pedro que proporciona o acolhimentode longa permanência as pessoas idosas desde a data de 01/10/1980,
logo, conta com 42 anos de experiência neste acolhimento, o que se faz de extrema importânciaa manutenção
do vinculo de afeto e confiança que se estabeleceu entre o público atendido e a equipe que os acompanhano
aludido Projeto, bem como o vínculo com a comunidade onde está inserido, considerando tratar-se de um
público em situação de vulnerabilidadee risco social, e com o rompimento deste vínculo, poderá ensejar fator
de risco a sua integridade física e emocional.

No mesmo processo, é possível verificar que os objetivos e finalidades institucionais, a capacidade técnica e
operacional da organização avaliados, são plenamente compatíveis com o objeto proposto no Plano de
Trabalho, o qual possui a forma de execução das atividades e de cumprimento das metas a ele atreladas,
juntado a definiçãodos parâmetrosa serem utilizados para a aferição do cumprimentodas metas, cumprindo a
proposta apresentada com todos os requisitos exigidos no art. 22 da Lei de n.º 13.019/2014e suas alterações.
Portanto, encontra-sea entidade CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO, apta a executar as atividades
unidas a políticas públicas, com vistas a executar o Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, na
modalidade de Instituição de longa permanência, no que se refere ao público de com 60 anos ou mais, de
ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência, com convivência de situações de
violência e negligencia,em situaçãode rua e de abandono,com vínculos familiares fragilizadosou rompidos.

Por fim, a celebraçãoe formalizaçãoda Parceria deverão observar os requisitos previstos nos arts. 33, 34 e 39
da Lei 13.019/14, e cumprir o regulamento do Decreto nº 8.726/2016, Arts. 24 a 29, condicionada a celebração
da parceria aos pareceres finais previstos no Art. 35, V e VI, da Lei 13.019/14.

Diante do exposto, Julgamos que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade de chamamento
público, prevista no artigo 30, inciso VI e com fundamento no “caput”, do artigo 31, inciso II, da LeiFederal
nº 13.019/2014.
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Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO
tendo como objeto a transferênciade recursos no valor de até R$17.520,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte
reais) /anual, conformePlano de Trabalho anexo, oriundos de recurso do GovernoFederal.

Não impugnada a justificativa, remetam-se os autos para O órgão técnico de convênios, para a designação do
gestor da parceria e designaçãoda comissãode monitoramentoe avaliação de que tratam as alíneas 'g” e “h” do
inciso V do art. 35 da Lei 13.019/14, oportunidade em que deverá referido órgão emitir o parecer previsto no
referido dispositivo legal, encaminhando-se os autor em seguida para a assessoria jurídica de compras,
licitações e contratos para a emissãodo parecer de que trata o art. 35, VI e conseguinte formalizaçãodo Termo
em conformidadecomo art. 42, ambos da Lei 13.019/14.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

São Pedro, 18 de novembro de 2022.

A) HJp )

Ana Lucia dos Santos Castro Salvador
CPF: 140.574.908-33
Presidente

ClaudineiFranco de Arruda
CPF:192.112.478-45
Membro

3

Grldete Silva Viana
CPF: 144.143908-00
Membro 

s
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ro Ac? Fis. 22, em22:       

(Lei Federal 13.019/2014, Seção VII, artigo 22)

1- IDENTIFICAÇÃO DA OSC

1.1 DADOS CADASTRAISDA OSC
Nome: Casa dos Velhinhos de São Pedro
Endereço: Rua Joaquim Teixeira de Toledo, 1026 - Centro
CEP: 13.520-000
Município: São Pedro - SP

Telefones: (19) 3481-1313 e (19) 99939-6609
E-mail: admúacasadosvelhinhos.org.br, site:www.casadosvelhinhos.org.br
CNPJ : 44.820.066/0001-01

1.2 REPRESENTANTELEGAL DA OSC
Nome: Valmir Antônio Veronese
RG: 14.031.227-4
CPF: 057.086.678-26
Cargo/Função: DiretorPresidente
E-mail : valmirveronese(ahotmail.com

1.3 REPRESENTANTE TÉCNICO PELO PROJETO
Nome: Olímpia de Fatima Cardoso
EG: 6.704.066-4
CPF: 015.889.288-70
Cargo/Função : AssistenteSocial
Formação: Assistente Social
Registro Profissional : CRESS - 26 136
Telefone: (19) 99215-3322
E-mail |: socialâcasadosvelhinhos.org.br

2. APRESENTAÇÃOEHISTORICODAOSC

2.1 CARACTERIZAÇÃO
A Instituição é de acolhimento para Idosos de Alta Complexidade, que atende os

independentese com diversos graus de dependência, com mais de 60 anos, de ambos os
sexos, raça, etnia, religião, gênero e garante a proteção integral. É de longa permanência
quando esgotadas todas as possibilidades de auto sustento e convívio com os familiares,

/ 1 ODE AE TADAR TAPA = Canta = São Pactra - SP - CEP 13520-000 Fone 19.3481.1313 V
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ambiente acolhedor e estrutura física adequada, está localizada na Área Central de São

Pedro
A Casa foi inaugurada em 01 de outubro de 1980, e surgiu da necessidade

constatada pelos vicentinos de uma “Casa para Velhinhos” pelo fato da existência de
grande número de idosos na cidade sem condições de prover sua própria subsistência
mas o que nos torna diferentes é que somos capazes de evoluir, de mostrar que o
envelhecimento não é só um caminho de medo, mas um amadurecimento gradual,
portanto um trabalho sério, por isso se mantem ao longo dos anos, sempre trabalhando e
ati o com as necessidades sociais, conta com um pessoal habilitado, treinado e
supervisionado por equipe técnica capacitada para auxiliar nas atividades diárias.
Assegura a convivência com os familiares e dá acesso as atividades culturais, lúdicas e

lazer e segue as normas da vigilância sanitária, oferecendo condições dehabitabilidade,
higiene, salubridade, segurança e atendimento de qualidade, personalizadoe com até 03

idosos por quarto.

 
2.2 - AREA DE ATUAÇÃO
A entidade conta com 24 quartos, 01 capela, 03 salas de visita, 02 salas de espera,

03 áreas, 01 escritório, 01 sala serviço social, 01 enfermaria, 04 refeitórios, 01 sala de
consultamedica/fisioterapia, 01 cozinha, 04 porões, 01 almoxarifado, 01 lavanderia, 01
sala de descanso para funcionários com banheiro masculino e feminino, 02banheiros
comunitários, 07 banheiros individuais, 01 salão debazar.

O ambiente é adequado às normas de funcionamento e apesar dos poucos recursos, a
entidade fez várias adaptações para facilitar a vida dos residentes:

- O espaço físico oferece segurança, facilidade de mobilidade, corredores livres e
desobstruídos com corrimão de ambos os lados, piso antiderrapante, sem tapetes,
mudanças nos níveis de solo para acessibilidadee o convivio dos residentes;

- Espaços internos e externos, bem iluminados;
- Luzes noturnas nos corredores;
- Colocação de barreiras em locais que estão sendo lavados para evitar quedas;

Camas de alturas adequadas às estaturas dos idosos, que permitam que o idoso
possa sentar-se com os pés, firmemente apoiados no chão, proporcionando maior
autonomia e outros que necessitam passar de sentado para de pé, a cama mais alta é

uma ajuda;
- As instalações sanitárias merecem especial atenção a fim de assegurar o conforto e

segurança ao usuário e barras de apoio nos sanitários e no box do chuveiro, as pias
permitem que o idoso que estiver na cadeira de rodas acomode seus joelhos debaixo da

pia;
- Área verde para tranquilidade e banho de sol.
- Área total da entidade: 1.741,82 m2 de construção,

3. OBJ! DA
Constitui objeto desta subvenção o desenvolvimento, pelos participes, de atividades

destinadas a prestação de serviços assistenciais compreendidosna área de atendimento

MS
DD RENA Taveira AS TAlGMA ANDA = Contem - São Pedro - SP - CEP 13520-000 Fone 19.3481.1313
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ao Programa Especial de Alta Complexidade ao idoso, objetivando atingir a meta de 31

(trinta e um) idosos com mais de 60 (sessenta) anos em regime residencial, observados os
princípios, objetivos e diretrizes da LOAS e na conformidade da política municipal de
assistência social, do plano municipal de assistência social e do plano de trabalho que

constitui parte integrante.

PUBLICO ALVO
Idosos com 60 anos ou mais de ambos os sexos, prioridade em situação de exclusão

social, sem distinção de raça e cor, credo político, religioso e nacionalidade que sejam
moradores do município de São Pedro e região abrangendoÁguas de São Pedro,Ártemis,
Charqueada, Santa Maria , Anhembi e Piracicaba.

5. DIAGNOSTICOE JUSTIFICATIVA
As ações desenvolvidas pretendem contribuir para que os idosos sejam acolhidos em

condições de dignidade, para que os serviços prestados produzam segurança aos seus
usuários, conforme suas necessidades e situação de vulnerabilidade e risco em que se

encontram.

PRAZO PARA EXECUÇÃO
Previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão da etapa e ou

fases programadas:
Inicio: 01/01/2023
Termino: 31/12/2023

OBJETIVOS
Resgatar diariamente a importância da vida de cada um, promover os acessos de

serviços setoriais, em especial os da área da saúde, e grupos de convivência e lazer
contribuindo assim para o impacto social esperado, prestar atendimento humanizado,
fortalecendo a relação do idoso com a família e comunidade e auxilio nas despesas da
entidade com: alimentos, medicamentos, pessoal, encargos sociais, manutenção, etc.

8. METAS DE ATENDIMENTO
Os residentes serão atendidos por uma Equipe multidisciplinar, e o enfermeiro é um

dos trabalhadores inseridos no contexto da multidisciplinaridade da ILPI muito
importante, De acordo com a Lei 7498/86, que regulamenta o exercício profissional, no
seu artigo 11, inciso I, encontra-se como atividade privativa do enfermeiro o
planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação do serviço de
Enfermagem. Onde houver trabalhador de Enfermagem de nível médio/técnico e outros
profissionais que realizam o cuidado, há necessidade de um enfermeiro, para liderar e
direcionar esses trabalhadores. Todavia esta realidade ainda não se faz presente na
maioria das ILPIs. r

EA Timm Tntuniom do Trlndo ANG-Canter - S&a Daden - GP - CER 42590-000 Fana 19 3481 1313 l
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9. FORMAS DE ACESSO DO SERVIÇO
O trabalho é feito por meio dos seguintes instrumentais: acolhida/recepção, escuta;

desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio a família na
sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos para a rede de
serviços do município; construção de plano individual de atendimento; orientação
sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos
realizados; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar;
diagnostico socioeconômico; informação, comunicaçãoe defesa e direitos; orientação para
acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização da vida
cotidiana; estimulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercicio da
cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais;articulação com os serviços
de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulaçãointerinstitucional
com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramentoe avaliação do
serviço; organização de banco de dados e informação sobre o serviço. No ano de 2022 a
entidade pretende obter a ampliação de recursos financeiros, advinda dos termos de
colaboração para conseguir contratar uma enfermeira Padrão, pois a ILPI tem se
empenhando no sentido de adequar-se as novas demandas, por meio de reformas nas
suas instalações e contratação de trabalhadores mais sensíveis a causa das pessoas
idosas, apesar da falta de recursos, € ainda assim caminhando com dificuldadesemuitas
vezes oferecendo um cuidado deficiente. Diante. dessas considerações, as ILPIs
necessitam de uma equipe multiprofissional, que possa desenvolver um trabalho
direcionado ao cuidado adequado dos idosos residentes, proporcionando-lhes uma
qualidade de vida satisfatória.

10.RESULTADOSESPERADOS
As ações realizadas na Entidade priorizam : proteção ao idoso, amparo à saúde,

promoção da integração na comunidade, na família, promoção da cidadania,preservação
do meio ambiente, recreaçãoe lazer, higiene, nutrição, educação, vestuário, serviço social
e as atividades desenvolvidas com os re: identes tem um papel significativo, pois tenta
acalmá-lo sempre e distraí-lo, fazendo com que o idoso sinta que o envelhecimentonão é
um caminho de medo e dor e sim um amadurecimento gradual, um tratamento que
trabalha seu físico e sua alma e o mesmo tempo percebe que a entidade nãodesperta
sentimentos negativos como: piedade, medo, constrangimento e sim um serrespeitado
como uma pessoa única, com um nome, uma história, dona de sonhos e desejos. Por isso
as atividades fazem com que o idoso se sinta bem, cheio de vitalidade e bem estar.

11. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Equipe Multidisciplinar
- Serviço de Apoio Administrativo — esse serviço consiste na coordenação de recursos

humanos, compreende o gerenciamento do pessoal, compras, almoxarifado,
contabilidade, finanças, manutenção, comunicação, serviços bancários e serviços gerais —

esse serviço permite que a entidade permaneçabem no seu dia a dia.

- Serviço Social — trabalho qualificado para identificar casos, bem como facilitar o
relacionamento interpessoal entre os idosos, estimular a convivência social entre os
idosos, interceder pelos residentes juntos a outros segmentos da sociedade, motivando o

AsDIOana AR Talana ANPR - Canten - São Parra - SP - CEP 13520-000 Fone 19.3481.1 
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idoso/familia se integrarem, prestando serviços de assessoramento à administração,
elaborando projetos e solicitação de ajuda para melhor qualidade de vida aos residentes.

- Serviço de Assistência Médica — é realizado na entidade por um médico semanal e

através de parcerias com recursos da comunidade (especialidades) — prestando
assistência a todos os residentes na entidade, pois o idoso consome mais serviços de
saúde, internações frequentes, doenças crônicas e múltiplas, transtornos mentais e

comportamentais e exigem acompanhamentos constantes, cuidados permanentes para
melhorar a qualidade de vida e prolongar com mais saúde.

- Serviço de Fisioterapia - o objetivo é manter o idoso mais independente possível,
estimulando sua percepção corporal e colaborando na reabilitação de possíveis patologias
e o resultado obtido é prevenção do agravamento das alternações fisicas e melhor
qualidade de vida — realizado por profissionais voluntários.

- Serviço de Atividade Física e esportiva — executada através de voluntários na área e
parceria com a comunidade oferecendo atividades da vida prática que além de mantê-los
ocupados, respeita seus limites e o objetivo é proporcionar múltiplos efeitos como
independênciados atos e melhor qualidade de vida.

Serviço de Farmácia e Enfermagem— prestadospela entidade através de auxiliares e
técnicas de Enfermagem que prestam cuidados humanizados e atenção ao idoso
mediante acompanhamento sistemático e o objetivo é cuidar do residente idoso nas
diferentes condições, intercedendo pelo residente junto ao médico e realizando
procedimentos necessários à função, orientando os Cuidadores sobre os cuidados que
deverão ter com os mesmos e acompanhamentodos medicamentos.

- Serviço de Nutrição - através de nutricionista voluntária em conjunto com as
cozinheiras da entidade o cardápio é balanceado para os idosos e horário adequado para
as refeições, cardápio especifico para os diabéticos e hipertensos, controle na qualidade
dos alimentos diariamente e o resultado é a dieta e boa nutrição a qual capacita os
residentes a uma melhor qualidade de vida e previne e controla no tratamento de doenças
como: hipertensão , cardiopatia, colesterol, diabetes e outrosdistúrbios.

Serviços Gerais e Lavanderia - visando uma moradia limpa e acolhedora aos
residentes, contando também com um motorista para leva-los as consultas medicas e

outras necessidades.

12. METODOLOGIA
As ações realizadas na Entidade priorizam : proteção ao idoso, amparo à saúde,

promoção da integração na comunidade, na família, promoção da cidadania, preservação
do meio ambiente, recreação e lazer, higiene, nutrição, educação, vestuário, serviço social
e as atividades desenvolvidas com os residentes tem um papel significativo, pois tenta
acalmá-lo sempre e distraí-lo, fazendo com que o idoso sinta que o envelhecimentonão é
um caminho de medo e dor e sim um amadurecimento gradual, um tratamento que
trabalha seu físico e sua alma e o mesmo tempo percebe que a entidade não desperta

y SR 
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sentimentos negativos como: piedade, medo, constrangimento e sim um ser respeitado
como uma pessoa única, com um nome, uma história, dona de sonhos e desejos. Por isso
as atividades fazem com que o idoso se sinta bem, cheio de vitalidade e bem estar.

- Atividades em Grupo (passeio, festas, danças, bingos, jogos, artesanatos, coral e
cultos religiosos) — atividades essas que tem como objetivo principal: melhorar, modificar,
preservar e desenvolver um potencial, que na maioria das vezes O idoso não sabe que
possui, os horários dessas atividades são muito esperados pelos residentes. Todas essas
atividades são realizadas por voluntários, secretaria de esporte, escolas e outros.

13. MONITORAMENTOE AVALIAÇÃO
O controle de processo de Monitoramento do Projeto, tende a alcançar o proposito,

assim sendo fica evidente a necessidade de definirmos variáveis e importante controles
para a execução e desempenho e foco na economia de recursos, nas ações realizadas
permitindo o acompanhamentodos recursos financeiros, materiais e humanos.

Destacamos aqui alguns indicadores básicos no processo da avaliação:
- coerência das propostas com as políticas Nacional e Estadual;
- “coerência entre os objetivos, estratégias e resultados previstos no plano de ação;
- correlação entre quantidade e qualidade dos recursos humanos;
- atendimento básico suprindo as necessidades básicas (moradia, alimentação,

saúde, convivência, ocupação de modo a garantir satisfação e bem estar ao idoso);
- participação da família e comunidade objetivando a inclusão social;
- participação do idoso em atividades diversas: recreação, esporte, lazer, cultura e

ocupação;
reuniões com a participação de técnicos e diretores.

O processo de avaliação inclui a pratica do monitoramento e que objetiva garantir o
padrão de qualidade e resultados efetivos, o trabalho contínuo e transparências das ações
e de seus resultados. Para que esse processo seja conseguido faz-se necessário definir
resultados e impactos pretendidos, levando em conta não só o cumprimento das metas
propostas, mas também aspectos qualitativos.

14. RECURSOS FISICOS E MATERIAIS
A entidade ainda busca a ampliação de recursos financeiros, por conta do momento

atípico que estamos vivendo frente a pandemia mundial da nova corona virus (covid-19),
onde houve a necessidade de adequações da entidade relativa aos cuidados para controle
e disseminação do vírus, sendo preciso fazer a contratação temporária de novos
profissionais, adequação dos espaços físicos, aquisição de equipamentos de proteção
individual, etc., que gerou e tem gerado ainda grandes gastos para a ILPI

15. RECURSOSHUMANOS
O enfermeiro é um dos trabalhadores inseridos no contexto da multidisciplinaridade

da ILPI e, portanto, precisaria estar presente nela. De acordo com a Lei 7498/86, que
regulamenta o exercício profissional, no seu artigo 11, inciso 1, encontra-se como
atividade privativa do enfermeiro o planejamento, organização, coordenação, execução e

avaliação do serviço de Enfermagem. Onde houver trabalhador de Enfermagem de nível
a 6
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médio/técnico e outros profissionais que realizam o cuidado, há necessidade de um
enfermeiro, para liderar e direcionar esses trabalhadores. Todavia esta realidade ainda
não se faz presente na maioria das ILPIs.
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16.2 - Cronograma de Desembolso - O desembolso dos recursos

financeiros dar-se-á mensalmente, pelo período de 1 (um) ano, em 12 parcelas iguais.           
 

1.680,00
| 2º Mês 1.680,00 | 8º Mês 1.680,00
| 3º Mês | 1.680,00 [9º Mês 1.680,00
[4º Mês | 1.680,00 [ 10º Mês 1.680,00
[5º Mês 1.680,00 | 11º Mês 1.680,00
| 6º Mês 1.680,00 12º Mês 1.680,00

  

Nossa entidade se comparada a épocas anteriores, tem conseguidogradativamente
boas conquistas, pois busca a cada ano melhorar seus serviços para poder sempre
garantir a qualidade de vida dos idosos. A ILPI vive em constante reestruturação e

manutenção para se adequar as legislações vigentes.

São Pedro, 01 de setembrode 2022. pia de Fatima Cardoso
Técnico Responsável pelo Projeto

CRESS: 26136
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MASConseihoMursviçai de
Assstáncia Serial

São Pedro-SP

Comprovante de Ir. cicão no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃO Nº 04

A Entidade "CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO",
CNPJ: 44.820.066/0001-01, com sede na Rua: Joaquim Teixeira de Toledo, nº

476- Bairro; Centro, é inscrita neste Conselho, sob o número 04, desde 13 de
Outubro de 2.006.

A Entidade executa o Serviço de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Instituição de Longa Permanência para Idosos (87.11-5-02).

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

São Pedro. 0! de Setembro de 2.022.

  
Olfrmpis-defátima Cardoso

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social

ado, 44-Santa Cruz-São Pedro -SP

W5T2- e-mail emas.saopedro(iyahoo.combr
Rus Ernesto É

Fone 19 — 3481937

  



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTOSOCIAL
SECRETARIANACIONALDE ASSISTÊNCIASOCIAL

DEPARTAMENTODA REDE SOCIOASSISTENCIALPRIVADADO SUAS
COORDENAÇÃO GERALDE ACOMPANHAMENTODA REDE SOCIOASSISTENCIALDO SUAS

RelatórioTotalizadorde Entidades

CNPdaEntctado"44820.066/0091-01

Nomeda EnviadoCasadosVeihunhos-deSão Pedro

Ustada Fundação
NomeErsoresariai (CasadoeVeinnhosdeSãoPedro

 

Eritidoem23/09/2072 -Página 1

DatacoApertura-o 10/1860CNPdaMario:
nomeFantania:Casados VelhinhosdoSãoPedroMunicipio:SÃOPEDRO

Paginaca internet.

“podeInscriçãoEntidadesexclusivasoupreponderantesde essitércia

Status do CNEAS: Concluído  
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E Rea a Os COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO] qalia”
44.820.066/0001-01 07/071972

[MATRIZ CADASTRAL

[ NOME EMPRESARIA!

| CASA DOS VELHINHOS DE SAO PEDRO

SENTO [NOME DE FANTASA] FORTE

DEMAIS

Es /A ATIVIDADEECONÔMICA PRINCIPAL
85.13-9-00 - Ensino fundamental

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

87.11-5-02 - Instituiçõesde longa permanência para idosos
85.20-1-00 - Ensino médio
85.12-14-00 - Educação infantil - pré-escola

FOESCATAS DA NATUREZAURGE
399-9 - Associação Privada

"-DGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
| R JOAQUIMTEIXEIRA DE TOLEDO 1026 ed

EP BARRODISTRITO MUNICIPIO ur
13520-900 CENTRO SAO PEDRO sp

| [ENBERECOELEIRÔNCO TELEFONE

aúmiicasadosvelhinhos.org.br (19) 3481-1313

INSÂVEL (EFR)

| SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
[ATIVA 24/09/2005

TOTO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

3/09/2022 14:24     
                  

    
  

    
             

     
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/09/2022 às 14:23:48 (data e hora de Brasília).
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CMAS
Corseiho Munieneide

SãooPedro -0-SP

CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
São Pedro - SP

RESOLUÇÃO N.º 10/2022, de 07/10/2022

O CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL—CMAS, no uso de suasatribuições
que lhe foram conferidaspela Lei n.º 2361/2002, de 10 de outubro de 2002.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 07/10/2022.

CONSIDERANDO,o disposto no inciso Ill, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

(LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Aprovar a Subvenção (Termo de Colaboração) para o exercício de 2.023,
entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins lucrativos de atendimento
social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu Vaz de Toledo", Casa dosVelhinhos
de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e PAIS - Programa de Auxílio e integração

Social.

ARTIGO 22- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposiçõesem contrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022. 
PRESIDENTEDO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO —SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas e

trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento
Social, localizada à Rua: Emesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansiey Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistafta, Isilda
Virgilia Lopes de Azevedo Solla, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfiglio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo", Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro
PAIS - Programa de Auxílio e Integração Social. A reunião foi aberta pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentação desta reunião
virtual encontra-se arquivada na Sede do CMAS a disposição, caso queiram consultar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e
assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
Presidente do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de
2022. 



2 PREFEITURA DE

São Pedro =UTURO JÁ COMEÇOU

servuse ru  
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz —Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “Casa dos Velhinhos de São

Pedro”, aprovamos e autorizamos a execução dos procedimentosoperacionaisdetalhados no mesmo, em

reunião realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia 07/10/2022, que será

vinculado ao PROCESSO Nº 83.018 de 01/11/2022, proposto pela Organização da SociedadeCivil Casa

dos Velhinhos de São Pedro.

SãoPedro, 18deNovembrode2022.

AY
Adriána Maria Rodrigues Mariano

Coordenadorade DesenvolvimentoSocial

9 R Valentim Amaral. 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

É (19) 3481-3206 Mi governoBsaopedro.sp.gov.br ftcnPo: 46.415.998/0001-26 
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PrefeituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO
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cadaDn www.saopedro.sp.gov.braa Tel.: (19) 3481-9200
 

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção, estabelecida pela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/11/2021,

declaram,paraosdevidosfins esobaspenasdalei, com basenaLei Federalnº 13.019/64,conformeosArts.
30, incisoVI, e31, caputeincisoII,queestáplenamentejustificada adispensa e inexigibilidade de
chamamentopúblico para a subvençãoa ser destinada à CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO, CNPJ:

44.520.066/0001-01,paracobrirdespesasdecusteiodurante oanode 2023,pelasrazõesexpostasabaixo:
Asmodalidades a seremadotadas no presentecaso,se fazem na formade INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTOPÚBLICO,as quaispossuemprevisõescontidasnoincisoVIdoart. 30, incisoII doart. 31
todos da Lei de n.º 13.019/2014 alteradapela Lei nº 13.024/2015 e na Resoluçãonº 21 de 24 de novembro de
2016 do ConselhoNacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista que a Organização de Sociedade Civil executa

atividades voltadas aserviçosnaassistênciasocial, inseridanoServiçodeProteçãoSocialEspecialdeAlta
Complexidade—InstituiçãodeLongaPermanênciaparaIdosos,devidamentetipificadano âmbitodesta

Política, éconstituídaemconformidadecom aLeiFederaldenº8.742/1993-LeiOrgânicadeAssistência
Social(LOAS), e aResoluçãoCNAS 109/2009,estáinscritanoConselhoMunicipaldeAssistênciaSocialde
SãoPedro,sobonúmero04 paraexecutar o ServiçodeProteçãoSocialEspecialdeAltaComplexidade,
prestando oServiçodeAcolhimentoInstitucionalparaIdosos ecadastradanoCadastro NacionaldeEntidades
deAssistênciaSocial(CNEAS).

RATIFICA-SE AINEXIGIBILIDADE queseráprevistaemLeiespecifica,que a identificaexpressamente
comobeneficiária areceber atransferênciaderecursosfinanceirosnaformadesubvenção,cumprindo-se
assim aexigênciada LRF,Art. 26 c.c.Lei 3.420/64,Arts. 12,83º,1, 16e17.

NosautosdoProcessoAdministrativoden.º83.018estátecnicamentedemonstrada asingularidadedoobjeto
daparceria e ainviabilidadedecompetição,porquanto, aentidadeofereceumServiçodeProteçãoSocial
EspecialdeAlta Complexidadee, é aúnicaOrganizaçãodaSociedadeCivilnasproximidadesdomunicípiode
SãoPedro queproporciona oacolhimentode longapermanênciaas pessoasidosasdesde a datade
01/10/1.980,logo,contacom42anosdeexperiêncianesteacolhimento, oquesefazdeextrema importância a
manutençãodovinculodeafeto econfiançaqueseestabeleceuentre opúblicoatendido e aequipequeos
acompanhano aludidoProjeto,bemcomo ovínculocom a comunidadeondeestá inserido,considerando
tratar-sede umpúblicoemsituaçãodevulnerabilidade eriscosocial, e com orompimentodestevínculo,
poderáensejarfatorderisco asuaintegridadefísica eemocional.

Nomesmo processo,é possível verificar queosobjetivos efinalidades institucionais, acapacidadetécnica eoperacionaldaorganizaçãoavaliados,sãoplenamentecompatíveis com oobjeto proposto noPlanode
Trabalho, o qualpossui a forma deexecuçãodasatividades edecumprimentodasmetas aeleatreladas,
juntado adefiniçãodosparâmetros aseremutilizadospara aaferiçãodo cumprimentodasmetas, cumprindoa
propostaapresentadacomtodososrequisitosexigidosnoart.22daLeidenº 13.019/2014 esuasalterações.
Portanto,encontra-se aentidadeCASADOSVELHINHOSDESÃOPEDRO,apta aexecutarasatividades
unidas apolíticaspúblicas,comvistas aexecutaroServiçodeAcolhimentoInstitucionalparaIdosos, na
modalidadedeInstituiçãodelongapermanência,noqueserefereaopúblicodecom60anosoumais,de
ambosossexos, independentese/oucomdiversosgrausdedependência,comconvivênciadesituaçõesde
violência enegligencia,emsituaçãoderua edeabandono,comvinculosfamiliares fragilizadosourompidos.

Porfim, acelebração e formalizaçãodaParceriadeverãoobservaros requisitosprevistosnosarts. 33, 34 e 39
daLei 13.019/14, ecumprir oregulamentodoDecretonº 8.726/2016, Ars. 24 a29,condicionadaacelebração
daparceriaaospareceresfinaisprevistosnoArt. 35, VeVI,daLei 13.019/14.

Diantedoexposto, Julgamosque ocasoemapreçosecoaduna àhipótesedeinexigibilidadedechamamento
público,previstanoartigo 30,incisoVI e comfundamentono “caput”,doartigo 31,incisoII,daLei Federal

nº 13.019/2014.



 
Tits Minipa PRAREREAMEURETRAS:DEnePEDROValentimAmaral, 748 — Centro

São Pedro CER TSSIDOUO=SãPolo
TRABALHOEDESENVOLVIMENTO www.saopedro.sp.gov.br Tel.: (19) 3481-9200

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a CASA DOS VELHINHOS DE SÃO PEDRO

tendocomo objeto atransferênciaderecursosnovalordeatéR$20.160,00 (vintemil, cento esessenta reais)
fanual,conformePlanode Trabalho anexo, oriundos de recurso do Governodo Estado.

Não impugnada a justificativa,remetam-seosautospara o órgãotécnicodeconvênios,para adesignação do
gestordaparceria e designaçãodacomissãodemonitoramento eavaliaçãodequetratamasalíneas'g” e *h” do
inciso V do art. 35 da Lei 13.019/14, oportunidade em que deverá referido órgão emitir o parecer previsto no

referidodispositivolegal, encaminhando-seos autoremseguidapara aassessoria jurídica decompras,
licitações econtratospara aemissãodoparecerdequetrataoart.35, VI econseguinte formalização do Termo
em conformidadecom o art. 42, ambos da Lei 13.019/14.

Porser aexpressãodaverdade,firmamos apresentedeclaração.

SãoPedro, 18 denovembrode2022.

AnaLuciados Santos Castro
CPF: 140.574.908-33
Prosidoiai
ClaudineiFranco de Arruda
CPF:192.112.478-45
Membro    
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ANEXO II
MODELO DE PLANO DE TRABALHO

(Lei Federal 13.019/2014, Seção VII, artigo 22)

1. IDENTIFICAÇÃODA OSC

1.1 DADOS CADASTRAISDA OSC

Nome : Legião Mirim de São Pedro

Endereço - Rua Padre Aurelio Votta 07 Nova SãoPedro

CEP : 13520-000

Telefone/Fax : 19 3483-1975
Site/ E-mail z tegiãomirimdesaopedrodhotmail.com
CNPJ : 51059863/0001-75

1.2 REPRESENTANTELEGAL DA OSC

Nome : Jose Marino Malossi Argentino

CPF : 045.224.288-63
RG : 10.274.711-8
Cargo/Função Presidente Entidade

E-mail êeditorQoregional.com.br

1.3 RESPONSAVELTECNICOPELOPROJETO

Nome: Marcia Dente Panfiglio

CPF: 125.507.758.13

RG: 19.418.759-7

Cargo/Função : Assistente Social

Formação : Superior Assistente Social

Registro Profissional : CRESS66470
ResponsávelMarcia Dente Panfiglio
Telefone : 19 99861- 4445

E-mail : marcinhadenteiahotmail.com

os
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2. APRESENTAÇÃOE HISTÓRICODA OSC

A Associação Legião Mirim e uma organização da Sociedade Civil, que atua na Proteção
Social Básica e executa o Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos .Faz parteda
Rede de serviços do município de São Pedro atuando de forma complementar aos
equipamentos públicos , os quais ofertam serviços socioassistenciais de Proteção Social
Básica e Especial. A Associação Legião Mirim tem como finalidade a execução de convivência e
fortalecimento de vínculos de crianças, adolescentes e jovens, a partir dos interesses,
demandas e potencialidadesda faixa etária de 12 a 15e de l5a 17 anos e assim exercendo a

cidadaniae desenvolvendoo protagonismo importante para Otrabalho.
A Legião Mirim foi fundada no ano de 1978, na cidade de São Pedro, sempre a

Instituição contou com o apoio do Municipio, Estado e União. No dia 06 de junho de 2021, a
Associação Legião Mirim completou 43 anos de trabalho importante de formação de criança,
adolescentese jovens para o exercício da Cidadaniae da iniciação aotrabalho.

Hoje a Instituição continua trabalhando com criança, adolescentes e jovens com o

nome fantasia “Legião Jovem Cidadão”.

2.2. ÁREA DE ATUAÇÃO
A Legião Mirim de São Pedro faz seu atendimento assistencial no municipio de SãoPedro,

tanto na área urbana, quanto na área rural.
Os usuários atendidos são em sua maioria adolescentes, sem distinção da raça, cor,

condição social, credo, opção política, religiosa, nacionalidade, bem como famílias que a priori
estão momentancamentesem condições de prover sua própria subsistência e de seus filhos,
contando somente com a Legião Mirim de São Pedro.

Atende atualmente 30 usuários, mas possui capacidade para até SO. Esse atendimento é

realizadopara adolescentes 12 a 15 e de 15a 17 anos.

3. OBJETO DA COLABORAÇÃO
Na Legião Mirim de São Pedro, diariamente nos deparamos com adolescentes de múltiplos

talentos, mas com poucas oportunidades de melhoria de vida. Diante dessa realidade,
buscamos oferecer serviços realizados em grupos, a fim de complementar o trabalho social
com as famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. O trabalho planejado
orienta e contribui para a ampliação de trocas culturais e de vivências, sentimento de
pertencimento e de identidade, fortalecer os vínculos familiares e comunitários. O trabalho
com os adolescentes estimula a convivência social, a participação cidadã e a formação para o
mundo do trabalho. As atividades são desenvolvidas através de oficinas de informática,
música, artesanato, palestras, dinâmicas de grupo, reuniões socioeducativas, atividades de
esporte, cultura e lazer. Assim nos empenhamos ao máximo, todos os dias, para que eles se
sintam valorizados, e passem a enxergar a vida com novas perspectivas. Mas nosso trabalho
só se dará por completo com o envolvimento das famílias no processo e de desenvolvimento
dos nossos jovens. Assim desenvolvemos o trabalho de acompanhamento familiar buscando
desta forma, promover o fortalecimento dos vínculos familiares de acordo com a Tipificação
Nacional de Serviços Sócio assistenciais— Resolução 109 de 11/11/2009.
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4. PÚBLICO ALVO

Usuários: adolescente
Faixa Etária 12 a 15e de 15a 17

FR Periodo de funcionamento: 7hrs as llhrs - 13hrs às 17hrs
Capacidade de atendimento de acordo com espaço fisico e Recursos Humanos para
atendimentoconsiderando o objeto: 50 crianças e adolescentes
Previsão de pessoas atendidas (n.º efetivo de atendimento):30 crianças e adolescentes

5. DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA
Este Projeto vem de encontro com a necessidade do serviço convivência e

fortalecimentode vínculos para adolescentes 12 a 15e de 15 a 17 anos, executado pela Legião
Mirim, o qual prevê atividades em grupos organizados por faixas etárias a fim de
complementaro trabalho social com as famílias dosusuários. :

Neste momento de pandemia, comaInstituição fechadapara o atendimento presencial,
o trabalho desenvolvido ficou no atendimento on-line, com o suporte técnico, para resolução
de conflitos e atendimento as necessidades alimentícias, pois muitos destes adolescentes
realizavam suas refeições na Instituição.

Ea

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO

12 meses

7.0BJETIVOS
Assegurarao adolescenteatendimentono contra turno escolar e condições de capacitaçãopara o
exercícioda atividade regular remunerada,desenvolvendoações socideducativasque possibilitem
a proteção integral e o exercício do protagonismo.

8. METAS DE ATENDIMENTO
Atender 50 crianças e/ou adolescentes de 12 a 15 e de 15 a 17 anos, através da

implementação das atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos,
bem como receber e entregar doações.
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9. FORMAS DE ACESSO DO SERVIÇO

Os adolescentesparticiparamdo serviço no contra turno da escola, através do módulo básico:
cidadania e protagonismojuvenil e os módulosespecíficos: oficina de arte e cultura (música) e
informática. Através de acompanhamentosocial a Instituiçãopossibilitouaos usuários
acompanhamentopsicológico,dentário, acompanhamentopara o primeiro trabalho, documentação.

10. RESULTADOS ESPERADOS

Redução das violações dos direitos socioassistenciais,seus agravamento ou reincidências;
indivíduose família protegidos; construçãoda autonomia; indivíduose famílias incluídas em
serviços e com acesso e oportunidade; rompimento do ciclo da violência doméstica e
familiar.

11. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A Proteção Social para a Política de Assistência Social passou a ser definida como “Ur
conjunto articulado de ações, cuidados, atenções, beneficios e auxílios” regulamentados nc
Sistema Único de Assistência Social “para a redução e prevenção do impacto das vicissitudes
sociais e naturais ao ciclo da vida, à dignidade humana a família como núcleo básico de

sustentação afetiva, biológica e relacional”. (NOB/SUAS,2005)
O entendimento da Assistência Social enquanto Política de Proteção Social dirigida a

quem dela necessita, estabeleceu uma direção para suas ações que tem como princípio,
superar a fragmentação dos programas por segmentos sociais e a universalização de
metodologias e serviços para realidades sociais tão dispar sendo, de fato, política pública de
garantia de superação da exclusão social e, portanto, promotora de cidadania.

Especialmente voltado para o atendimento da criança e do adolescente cuja
vulnerabilidade social potencializa risco pessoal e social, o trabalho da entidade está
fundamentado também, nas diretrizes e preceitos firmados pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente, Lei 8.069/90, para garantir integralidade de proteção e acesso aos direitos a essa
população no eixo da política de AssistênciaSocial: proteção social básica.

Os programas inseridos na Rede de Proteção Básica atendem adolescentes, com idade
entre 06 a 15 e 15 a 17 anos, através do oferecimento de oficinas educacionais, culturais e

profissionalizantes,utilizam-se das da arte educação e da educação para valores despertando
os usuários para o conhecimento, para a escolarização, para a cultura, para a valorização
pessoal e familiar, para as aptidões profissionais e artísticas, para a convivência e

di
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relacionamento interpessoal, para a vivência de valores humanos, para o exercício da
cidadania, para a autonomia e outros.

O Projeto ora apresentado é de extrema importância e intervenção positivas para a
melhoria dos atendimentos individuais dos adolescentes, fortalecimento de vínculos familiares
e de locomoção elogística.

12. METODOLOGIA

Atender 30 crianças e/ou adolescente de 12 a 15 e de 15a 17 anos, o adolescente será

matriculado pelos responsáveis encaminhadopela rede de atendimento, conselho

tutelar, Fórum ou procuraespontâneas da própria família. Após a matrícula efrequência
do adolescente na entidade, realizaremos visitas domiciliares, mantendo o contato

imediato para conhecer a dinâmica familiar. Com o objetivode melhorar no atendimento

das demandas de conflitos familiares dos usuários, encaminhamentosa rede de

serviços, bem como garantir a presença dos mesmos na entidade, para participarem das

atividades planejadasno serviço de convivência e falecimentode vínculos e realizar
acompanhamentosescolares.

13. MONITORAMENTOE AVALIAÇÃO

Cronogramadeatividadesserá demodoreduzidoporconta da CoronaVirus e empequenos
grupos sendo 1 grupoporsemana3 vezesnasemana,osadolescentesvãoaté aEntidade
legião Mirim parafazerem atividades de uma hora de trinta minutospor dia



  
Rua Padre Aurélio Votta, 07- Bairro Nova São Pedro - São Pedro-

CNP) (ME) 51.059.863/0001-75 - Telefone: (19) 3483-1975 
[Meta (o que pretendemos

fazer)Atender 50 crianças|
eiou adolescentes de 12 a 15|
ede15a 17 anos |

Verificação Indicador Fortalecer o vinculo entre |

familiares de forma que
| possam constituir diálogos
| construtivos, autoconfiança e
| através de sua união prover
| resolução de problemas com
| racionalização e
| assertividade.

Visitas domiciliares Maior rapidez nos trabalhos | 
[ Constituir conhecimento

| para melhor atender as

' demandas dos serviços

através de participação

lem palestras,

| profissionalizantes entre

|outros.

cursos

Equipemais capacitada Maior número de
participação nas reuniões,
encontrose cursos; 

| Promover oficinas como,

' por exemplo, culinária

Livrode registro Manutenção correta dos

equipamentos. 
' Aumentar a frequência de

| convivência familiar e

| social para que estes
| progressos

|refletir no dia a dia das

| pessoas através de uma|
| vida

possam

em comunidade,

| desta forma poderemos
|

| combater as
| vulnerabilidadessociais.  

Lista de presença

 

Reuniões bimestrais dos
familiares
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14, RECURSOSFÍSICOS E MATERIAIS

o-           
          | Recepção 1

| LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 1

| SALA DE ARTES MUSICAIS 1

| SALAO PARA OFICINAIS MANUAIS 1

| SECRETARIA 1

| SALA SERVIÇO SOCIAL 1

[ REFEITÓRIO 1

| COZINHA 1

| LAVANDERIA 1

| DOIS BANHEIROS 2

15. RECURSOSHUMANOS

Cargo / Função| Formação Carga Horária Quantidade Tipo de Vinculo

Secretária 2ºgrau 44 horas| 01 CLT

| semanais |

| Assistente Superior 15 horas| 01 CLT

|Social ! semanais
| |
L !

| Psicologa | Superior 3 horas o Emprestada/prefeitura
|

| Artesã 2º grau 3 horas| 01 Cedida pelo município

| | semanais |
|

| l

Instrutor [2º grau [3 horas| 01 Cedida pelo municipio

| recreativa semanais

| Instrutor Superior 3 horas| 01 Voluntario
manicure e semanais

j
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|

| Instrutor 2ºgrau 3 horas 0 Voluntario |

| Informática |

Instrutor 1º grau 3 horas 01 Voluntario

Capoeira |

|

| Instrutor Música| Superior 3 horas 02 Voluntario
|

| Parceria SENAC| Superior 3 horas 01 Parceria
|

| Para curso de
| culinaria

      
| Recepcionista| Superior
 

oi 40h 105,33
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16. Plano de Aplicações dos Recursos

16.1. Gastos por Fonte

                 1- Pessoal e Encargos (Subtotal 1)

'2- Manutenção da Residência
180,00 2.160,00 2.500,00

| (Subtotal 2)

2.1- Água 70,00 840,00 2.500,00
'2.2- Energia Elétrica 86,00 1.032,00 2.500,00
|2.8 - Telefone 94,00 1.128,00 2.500,00E o0O 9.600,00 2.500,00
Continuada

' 2.5 - Manutenção e Pequenos Reparos| 100,00 1.200,00 2.500,00

| 2.6 - Alimentação 80,00 960,00 2.500,00
2.7 - Vestuário

| 2.8 - Higiene e Limpeza 110,00 1.320,00 2.500,00

[29= Fornecimentode Gis 114,00 1.368,00 2.500,00
2.10 - Medicamentos

2.11 - Material de Escritório/escolar| 80,00 960,00 2.500,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO (SUBTOTAL oa Rar ataca
1 + SUBTOTAL 2 + SUBTOTAL3)

     



PA

Saio

Rua Padre Aurélio Votta, 07- Bairro Nova São Pedro - São Pedro-
CNPJ (MF) 51.059.863/0001-75 - Telefone: (19) 3483-1975

16.2 Cronograma de Desembolso - O desembolso dos recursos financeiros dar-

se-á mensalmente, pelo período de 1 (um) ano, em 12 parcelas iguais.      
 

DE Mês 2.5000 2º Mês 2.5000

E 3º Mês 2.5000 9º Mês 2.5000

4º Mês 2.5000 10º Mês asso
Se MES 2.5000 11º Mês 2:5000

| 6º Mês 2.5000 12º Mês 2.5000
      

Jo: ino Malossi Argentino
ASSINATURA DO DIRIGENTE

osMarcia Dente Panfiglio

 
ASSINATURA DO RESPONSAVEL TÉCNICO



   MA
Conselho Municipai de

Assistência Social

São Pedro-SP  
Comprovantede Inscrição no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃO Nº 06

A Entidade “LEGIÃO MIRIM DE SÃO PEDRO” —

EDIFÍCIO - ANA VIEIRA DE FARRO PASSOS”, CNPJ 51.059.863/0001-
75, com sede na Rua Aurélio Votta, nº 07, Bairro Nova São Pedro II, neste
Município, é inscrita neste Conselho, sob o número 06, desde Julho de 2.012.

A Entidade oferece Serviço de Proteção Básica — Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

A presente Inscrição é por tempoindeterminado.

São Pedro, 23 de Agosto de 2.021.

impia dg FátimaCardoso
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social

 
Rus Ermesto Giocondo, 46 — Santa Cruz - São Pedro SP.

Fone 19 — 3481-9370/9371/9372e-mail cmas.saopedro(Byahoo.com.br



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS 

Relatório Totalizadorde Entidades 
DatadeAbertura08/05/1578  a, CNPdeMarra:

NomeFantasia LegiãoJovemCidagão
ral LegiãoMin ceSãoPesro Munieipia-SÃO PEDRO
us se Paraca imeenet

é tegaomamdosecpesroBncimascom TipodeinscriçãoEnticacesexcusivascupresonderantesceassistência 
a lima siuaização300/2019 

Status do CNEAS: Concluído 
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REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

| psDee COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO RADEABERTURA

| |DiOtaPRN -15 CADASTRAL 02101979  
AC

| LEGIAO MIRIM DE SAO PEDRO   SDS ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE
LMSP DEMAIS   

   o FIÇÃO DA ATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL ]

q4 30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

| [E5DIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔNICAS SECUNDÁRIAS
| | 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativasligadas à cultura e à arte
| 94.99-5-00 - Atividades associativasnão especificadas anteriormente

l

     
    

  
    

         RO NUMERO TONELEMENTO
| Av PADRE AURELIO VOTTA 7 dane

| [e TARRODISTATO MUNICIPIO Ur
| | 13.520.000 NOVA SAO PEDRO SAO PEDRO sP

| [ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE
| irmoreteiirmorete.com.br (19) 9204-1581

TE FEDCRATIVORESPONSÁVEL(EFR)

|

| [EFUAÇÃOO DATADASITUAÇÃOCADASTRAL

| LATivA 03/11/2005
|

   
| [EDTNODE SAUAÇÃOCADASTRAL  

 
   

«provadopela Instrução Normativa REB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/09/2022 às 45:45:40 (data e hora de Brasília). Página: 11



CmA
ConselhoMunicipal de

Assistência Social

São Pedro-SP

CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
São Pedro - SP

RESOLUÇÃO N.º 10/2022, de07/10/2022

O CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL— CMAS, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidaspela Lei n.º 2361/2002, de 10 de outubro de 2002.

CONSIDERANDO,a deliberação da plenária realizada em07/10/2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso Ill, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

(LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Aprovar a Subvenção (Termo de Colaboração) para o exercício de 2.023,
entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins lucrativos deatendimento
social: APAE de São Pedro, Casa da Criança "Dirceu Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos
de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e PAIS - Programa de Auxílio e Integração

Social.

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposiçõesem contrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022.       
PRESIDENTEDO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ConseihoMunicipai de

AssistênciaSocial

São Pedro - SP

Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO-—SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas e

trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde eDesenvolvimento
Social. localizada à Rua: Ermesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana AlcuriAmado,
Maria Angélica Nogueira, Ansley Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistaffa, Isilda
Virgilia Lopes de Azevedo Solla, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfiglio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercicio de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro
PAIS - Programa de Auxílio e Integração Social. A reunião foi aberta pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentaçãodesta reunião
virtual encontra-se arquivada na Sede do CMAS a disposição, caso queiram consuitar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e
assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
Presidente do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de

2022. nad  



* PREFEITURA DE

São Pedroà COMEÇOU    
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz — Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “Legião Mirim São Pedro”,

aprovamos e autorizamos a execução dos procedimentosoperacionais detalhados no mesmo, emreunião

realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia 07/10/2022, que será vinculado ao

PROCESSO Nº83019/2022de 01/11/2022propostopelaOrganizaçãodaSociedadeCivilLegiãoMirim
de São Pedro.

São Pedro, 18 de Novembrode 2022.

CoordenadoradeDesenvolvimentoSocial

$ R Valentim Amorai, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

E (19) 3481-9206 mM governoBsaopedro.spgovbr ÉPI48.415.958/0001-S6 



 
PrefeituraMunicipal de PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO= Rua Valentim Amaral, 748 — Centro

São Pedro CER 1352000-SãoPe
TRABALHOEDESENVOLVIMENTO www.saopedro.sp.gov.br Tel: (19) 3481-9200

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção,estabelecidapela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/1 1/2021, declaram,
para os devidos fins e sob as penas da lei, com base na Lei Federal nº 13.019/64, conforme os Arts. 30, inciso

VI,e31,caputeinciso II,queestáplenamente justificada adi einexigibilidadede chamamentopúblico
para a subvenção a ser destinada à LEGIÃO MIRIM DE SÃO PEDRO - EDIFÍCIO — ANA VIEIRA DE
FARRO PASSOS, CNPJ: 51.059.863/0001-75, para cobrir despesas de custeio durante o ano de 2023, pelas

razões expostas abaixo:
As modalidades a serem adotadas no presente caso, se fazem nas formas de DISPENSA e
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, as quais possuem previsões contidas no inciso VI do
art. 30, inciso II do art. 31 todos da Lei de n.º 13.019/2014 alicrada pela Lei nº 13.024/2015 ena Resoluçãonº
21 de 24 de novembro de 2016 do Conselho Nacionalde Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vistaqe a Organização de Sociedade Civil executa
atividades voltadas a SERVIÇO DE PROTEÇÃO ICA — SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTODEVÍNCULOS,devidamentetipificadanoâmbitodestaPolítica,éconstituídaem
conformidadecom aLeiFederaldenº8.742/1993-LeiOrgânicadeAssistênciaSocial (LOAS), e aResolução

CNAS109/2009,está inscrita no ConselhoMunicipaldeAssistênciaSocialdeSãoPedro,sob onúmero06
executar o SERVI DE PROTEÇÃOBÁSICA -SERVIÇODE CONVIVÊNCIA Epara

FORTALECIMENTODEVÍNCULOS ecadastradanoCadastroNacionaldeEntidadesdeAssistênciaSocial
(CNEAS).

RATIFICA-SE AINEXIGIBILIDADEque seráprevistaemLeiespecifica,que a identificaexpressamente
comobeneficiária a receber atransferênciaderecursosfinanceirosna formadesubvenção,cumprindo-se
assim aexigênciadaLRF,Art.26 ce.Lei 3.420/64, Arts. 12, $3º,1, 16e17.

NosautosdoProcessoAdministrativoden.º83.019estatecnicamentedemonstrada asingularidadedoobjeto
daparceria e ainviabilidadedecompetição,porquanto, aentidadeoferece o SERVIÇO DE PROTEÇÃO

BÁSICA - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS e, é a única

OrganizaçãodaSociedadeCivildomunicípiodeSãoPedroqueproporcionaesseserviço desde adatade
06/06/1978,logo,contacom44anosdeexperiêncianestesegmento,oquesefazdeextrema importância a
manutençãodovinculodeafeto econfiançaqueseestabeleceuentre opúblicoatendido e aequipequeos
acompanhanoaludidoProjeto,bemcomo o vinculocom a comunidadeondeestáinserido,considerando
tratar-sede umpúblico emsituaçãodevulnerabilidade eriscosocial, ecom orompimentodestevínculo,
poderáensejarfatorderisco asuaintegridadefísica eemocional.

Nomesmoprocesso, épossívelverificarqueosobjetivos efinalidadesinstitucionais, acapacidadetécnica e

operacionaldaorganizaçãoavaliados,sãoplenamentecompatíveiscom oobjetopropostonoPlanode
Trabalho,oqualpossui a formadeexecuçãodasatividadesedecumprimentodasmetas a eleatreladas,
juntado adefiniçãodosparâmetros a seremutilizadosparaaaferiçãodocumprimentodasmetas,cumprindo a
propostaapresentadacomtodososrequisitosexigidosnoart. 22daLeide n.º 13.019/2014 esuasalterações.
Portanto,encontra-se a entidadeLEGIÃOMIRIM DE SÃOPEDRO -EDIFÍCIO — ANAVIEIRA DE
FARRO PASSOS, aexecutarasatividadesunidas apolíticaspúblicas,comvistas aexecutaro SERVIÇO

DE PROTEÇÃOBÁSICA -SERVIÇO DE CONVIVÊNCIAE FORTALECICMENTODE VÍNCULOS,no
queserefereaoatendimentodeadolescentesde 12 à 15 anos ede15 à 17 anos,deambosossexos,
independentese/oucomdiversosgrausdedependência,com convivênciadesituaçõesdeviolência e
negligencia,emsituaçãoderua edeabandono,comvínculos familiaresfragilizadosourompidos.

Porfim, acelebraçãoeformalizaçãodaParceriadeverãoobservarosrequisitos previstosnosarts.33,34e39
daLei13.019/14, ecumprir oregulamentodoDecretonº8.726/2016,Arts. 24 a29,condicionadaacelebração
daparceriaaospareceresfinaisprevistosnoArt. 35,V eVI,daLei 13.019/14.



 
PrefeituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDESÃOPEDRO São Pedro 135200SãoPero

MEENEASE www.saopedro.sp.gov.br Tel.: (19) 3481-9200

Diante do exposto, Julgamos que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade de chamamento
público, prevista no artigo 30, inciso VI e com fundamento no “caput”, do artigo 31, inciso II, da Lei Federal

nº 13.019/2014.

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMODE COLABORAÇÃOcom a LEGIÃO MIRIM DE SÃO PEDRO —EDIFÍCIO
— ANAVIEIRA DE FARRO PASSOS tendocomoobjeto atransferênciaderecursosnovalordeaté
R$30.000,00 (trinta mil reais) /anual, conforme Plano de Trabalho anexo, oriundos de recurso do

Tesouro Municipal.

Nãoimpugnada a justificativa,remetam-se osautospara o órgãotécnicodeconvênios, para adesignaçãodo
gestordaparceria & designaçãodacomissãodemonitoramento eavaliaçãode quetratamasalíncas *g” e “h” do

inciso Vdoart.35daLei 13.019/14, oportunidadeemquedeveráreferidoórgãoemitir oparecerprevistono
referidodispositivo legal,encaminhando-seosautorem seguidapara a assessoria jurídicade compras,
licitações econtratospara a emissãodoparecerdequetrata oart.35,VI econseguinte formalizaçãodo Termo
emconformidadecomoart.42,ambosdaLei13.019/14.

Porser aexpressãodaverdade,firmamos apresentedeclaração.

SãoPedro, 18denovembrode2022.

AnaLuciados Santos Castro Salvador
CPF; 140.574.908-33
PresidenteBEE”
CPF:192.112.478-45

        SAO ==>(ATE=
e Silx Lá



APAE de São Pedro
END:R Odila Vaio,13 -SãoJudas —SãoPedro —SP - CEP 13.520-000

TEL: (19)3481.9391/(19)3481.1618
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MA Et CNPJ:96.511,456/0001-95
aa EMAIL: apaesaopedro(Bhotmail.combr

PLANODETRABALHO2023

Z:Identificaçãoda OrganizaçãodaSociedadeCivil(OSC)

1.1 Dadoscadastrais

Nome: AssociaçãodePaiseAmigosdosExcepcionaisdeSão Pedro
CNPI 96.511.456/0001-95
Endereço: Rua Odila Vaio, 13

CEP: 13.520-000
Município: São Pedro/SP
Telefones: (19) 3481-9391/(19) 3481-1618
E-mail institucional:

1.2 RepresentantelegaldaOSC

Nome: Humberto Hiroyuki Nishiyama
RG: 3465513
CPF: 557.159.156-00
Profissão: Comerciante
Endereço: Rua BeneditoC. Fonseca,66
CEP: 13.520-000
Município: São Pedro/SP
Telefones; (19) 3483-3228
E-mail pessoal: humbertohnQuol.combr

1.3Responsáveltécnicopeloprojeto

Nome: Daniele LaurinoChiarini Teixeira
RG: 25 564. 198-9
CPF: 248.314.348-25
Formação Universitária— Fisioterapiae Pedagogia

Endereço:AlamedadosOitis, 190
CEP: 13.520-000
Município: São Pedro/SP
Telefones: (19) 99755-1310
E-mail pessoal:daniapae(Bhotmailcom

2ApresentaçãoehistóricodaOSC

2.1 Caracterização:

AAssociaçãodePais e AmigosdosExcepcionaisdeSãoPedro,tambémdesignadapela
sigla APAEde SãoPedro,foi fundadaem22dejulhode 1994poriniciativada
população eautoridadespúblicas. Éumaentidadecivil,semfinslucrativos,com à
finalidadedepromover omovimentodepais,amigos e pessoascomdeficiêncianadefesa



SS

APAE de São Pedro

wiZ ” TEL: (19)3481.9391/(19) 3481.1618

iss E auÉ CNPJ: 96.511.456/0001-95

SS Ta EMAIL: apaesaopedro(Dhotmail.com.br
|

dedireitosdesde aconcepçãoaté avelhice e aprestaçãode serviçoseapoioàs famílias.

Parúcipadosconselhos: CMAS,CMDCA eCNEAS.

2,2 Área de atuação:

A APAEdeSãoPedroprestaatendimentoàspessoascomdeficiênciaqueresidemnas
cidades de São Pedro e Águas de São Pedro. Há maior risco de vulnerabilidade no Bairro
do São Dimas, na cidade de São Pedro, onde encontramos na maioria das famílias,baixo
niveldeescolaridadedospais,baixarenda,ausênciademoradiaprópria edificuldadesde
acesso aos atendimentos especializados necessários.

3. Objeto da colaboração:

Atendimento de pessoas com deficiência (crianças, jovens ou adultos) com graves

deficiências fisicas, intelectuais,auditiva,visuaisoumúltiplasoucomcondutatípicade
sindromescomcomprometimentosevero, incursosounãoemclassescomunsdoensino
regular, parmeiodeatendimento em escoladeeducaçãoespecial — EEE,cursos e

programas deiniciaçãoaomundodo trabalhoouatividades de avançosdedesenvolvimento global dos alunos, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria

MunicipaldeEducação edeacordocom oPlanode Trabalho.

4.Público-alvo:

Usuáriosmatriculados apartir de 14 anosde idade,comdeficiênciaintelectual e/ou
múltipla e/ ou transtornoglobal do desenvolvimento,associado à deficiência intelectual,

inseridosounãonarederegulardeensino.

5. DiagnósticaeJustificativa:

Aidealizaçãodeste plano vemaoencontroda necessidadedealinharasaçõesrealizadas
noatendimentodaEducaçãoEspecialpara o Trabalho.Nosdias.de.hoje, apropostade
atendimento à pessoa com deficiência intelectual nas áreaseducacional, social edo

processo que deveocorrerao longode toda à vida e em todosos ambientesonde àpessoa
esteja inserida, seja noseio familiar, naescola,nosespaçosculturais,napráticados

nasartes,nolazerounotrabalho. É fundamentalqueasescolasque
desenvolvem apreparaçãodapessoacomdeficiênciapara avidanotrabalhosuperem

entraves, taiscomo opreparoeducacional € profissionalinadequadosdosusuários & à

permanênciapor longosanosapenasnasentidades.Porsuavez,asempresasprecisam
vencer o despreparo atitudinal, arquitetônico, metodológico, — instrumental,

o
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6. PrazoparaExecução:

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

7. Objetivos:

Garantir a formação pessoal coma flexibilidade necessária para que o jovem e o adulto

camdeficiênciasejamcapazesdeescolhersuaprofissão,reconhecerasexigênciasda
vida profissional, desenvolver acrítica e compreender seus direitos e deveres, além de

promover a condiçãode assumir atitudes éticas, de respeitoe compromisso;

&Metasdeatendimento:

Usuários: Adolescenteseadultos,residentesnacidadedeSãoPedro.
FaixaEtária: Apartirde 14anosdeidade.Períododefuncionamento:De2ºà6ºfeiradas 8h00 às 17h30.

Capacidadedeatendimentodeacordocomespaçofísico eRecursosHumanospara
atendimento considerandooobjeto: 36
Previsãodepessoasatendidas: 79

Encaminhamento externo: Recebe-se encaminhamentos das psicopedagogasdos AEEdas
escolasdeEnsino Fundamental,dasupervisoradeensino ou técnicosespecialistasde
serviçosparticulares. Apósconsulta médicacom aneuropediatra,realiza-seos
encaminhamentosnecessários,comoavaliação comaequipe multidisciplinar,coletade
examese conduta

10.Resultadosesperados:

AofinaldoProgramaosalunosdeverãoadquirir: responsabilidadeporsuaassiduidadee
pontualidade,condiçõesdeapresentação emanutençãodoscuidadospessoais ede
posturaadequadanasdiferentessituaçõesdeaprendizagem etrabalho, cuidadocom o
ambientedeaprendizado,comequipamentosemateriaisutilizados,bemcomocontribuir
para a manutençãodoespaçodeoficinaorganizado elimpo,capacidadedemanter-seem
atividadesemsalaoufora dela,com adevidaatenção econcentração; atitudesde
colaboraçãoentreos pares, instrutores « demaisprofissionaisdaescola: condiçãode
assumiratitudeséticas,derespeitoe compromisso; interessepelavidaprofissionale
Tee a A A a

n
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direcione àfacilitaçãodasatividadesmotorasapropriadaparacadacriança,baseadona
idade cronológica, através de manuseios potencializar as atividades funcionais, de
maneira que, apesar de algum eventual dano ao sistema nervoso, a criança possa
desenvolver suas habilidades e competências funcionais no máximo de suas

possibilidades.

12. Metodologia:

Gradecurricularorganizadaem módulos(LH,HI e IV) deHabilidadesGerais,
planejamentodeensino(contandocomautilizaçãodetiposdiversosdetecnologia

assistiva, como facilitadoresdoprocessodeaprendizagemdoaluno),agrupamentosde
alunosdeacordocom ahomogeneidadeetária e operfildocurso,usode linguagem
verbal evisualadequada àfaixaetáriadopúblicoatendido(adolescente <adultos)que
não remetaaossignos econteúdodouniversoinfantil (atitudesquepossamminimizar O

potencialcognitivo, afetivo esocialdoaluno) eatividadesqueproporcionem areflexão
emdetrimentodotreinodetarefas.

13. Monitoramentoe avaliação:

Registro dasatividadesdiárias (porexemplo:diáriodesala,registrosreflexivos),
avaliando o conhecimento e desempenho do aluno demonstrando as particularidades e

não generalidadesdosconteúdos mensurados(por exemplo:avaliaçãosituacional,quadro
de acompanhamento, portfólioe relatóriode progresso, auto avaliação do aluno). Visitas

eorientaçõesnasempresascaso hajacontratação.

14. Recursosfísicosemateriais:

AEntidadecontaatualmentecom prédioprópriode750m?,bomestadodeconservação,divididodaseguinteforma:
-01 refeitório,
-08oficinasprofissionalizantes,
- 01consultóriomédico,
-04salasdeatendimentoambulatorial,
-01 playground,
- 01piscinacobertaeaquecida,
- 01 pátiointernocoberto,
-01pátioexternocomacademiainclusiva,pistadecaminhada elago.

ASoficinaspossuemosmateriais é / OUmatériaprimapararealizaçãodaatividade
laboral proposta.
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Número Cargo Carga horária Vínculo
funcionários semanal

o Assistente Social 30 Prefeitura

01 Psicóloga 20 CLT
02 Fisioterapeutas so CLT
02 |Pedagogo 60 Prefeitura
o DiretoraTécnica 40 CLT
0 Assistente 20hs CLT
o Motoboy 20hs CLT
01 Neuropediatra 4hs RPA
os Monitores 200 CLT
03 ServiçosGerais 120 CEI
01 Professoradeartes 8 Voluntário

01 |ServiçosGerais 40 Prefeitura |
02 |Cuidadora 80 Prefeitura |
o Recepcionista 40 cLT
01 “|Educação Física ! os Prefeiturao Motorista 40 CLT      

    
PresidenteAPAESãoPedro 2020/2022



 
Comprovante de inscrição no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃO Nº 03

A entidade “Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais”, CNPJ: 96.511.456/0001-95,com sede na Rua: Odila Vaio, nº 13

- Bairro: São Judas, neste município, é inscrita neste Conselho, sob o número

03, desde 01/12/2.006.

A Entidade oferece Serviço. de Proteção Social Básica -
Serviço de Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência e sua

Integração a Vida Comunitária.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

São Pedro, 01 de Setembro de2.022.

 
Olimpia Fátima Cardoso

Presidente do Conselho Municipal da AssistênciaSocial

Rua: Emesto Giocondo, 46— Santa Cruz - São Pedro -SP

Fone 19 — 3481-9370/9371/9372 - e-mail cmas.saopedro(ayahoo.com.br



th
mm  RelatórioTotalizadordeEntidades

OS cipadaEmtidde90.5714580001-95 DuodeAbertura:22071904
Nor deEntidadeAPAEde SãoPadto CNPdsMato
Deca sa FuraçãoZHUTIN9S NomeFantauaAPAEdeSãoPedro

Neres Empresarai “AssociaçãodosPeis »AmigosdosExcepolonaisdeSão Municipio-SÃOPEDRO
urse Páginada intamet.

Esmesvergotnatigguoicom ne

ct Seuunema atualização:DANOS 
Ermulídio em 17/10/2022-Página1



  



osnorzo22 11:53 aboutiiank    
  
 

          REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL
| 
| pesrtasuoenas sa cri lr 
| [NOMEENPRESARIAL
||ASSOCIACAODEPAIS EAMIGOSDOSEXCEPCIONAIS

TITULO DO ESTABELECINENTO(NOME DEFANTASIA) DEMAIS

[CSMGOEDESCRIÇÃODAATIVIDADEECONÔNICAPRINCIPAL
94.30-8-00 -Atividadesdeassociaçõesdedefesadedireitossociais

 
           

 
   

             
AprovadopelaInstruçãoNormativaRFBnº 1.863,de27 dedezembrode2018.

Emitidonodia05/10/2022às 41:53:03(data ehoradeBrasília). Página: 14



Ola de Veceaça dica do Gontelho hrcrscopad de Educação

Qua, qe à onto duas do ei do dudado amededet mal 4cade2 doa,

xo deuses hds, mah Apardtmcasda shuilima Truta duHuação nabo

das tua Pio Boedlo Sototons,ovino 886 tm Loulldas , SP,estado
cena o ruas Magal de correlatos peritos, au fal dita Pencadia, pa

a coma sy Abu de vips appeslaças da condor das aabes pasilndas prataa td
Fundohand de Educação Corsa , Asiraada àJuma.cuças, alas de FUNDEB -

A quopsJada«casado qo-faomaAn casmunido You,Jodet os freada.
travaMacedo FracaAs Dama,delária . DioMedir, 25 deadulno day
abaut; Oradores2

gua Pera | sta pmosSn

de uiaa À BedaiVosgusTrabmes ARO -
E, Edy rasasVintage anta| ramaCdSrqeesesdoBaer Dany,

Em Hime”Palin ,api é PasttmulidasQdo Cramalho,cxpude afora
imaAicnsd soma Aubimasçãos a sithomilagada.qu 14 Curmsliar ,rotaJoaa| o Ol deSb deEid *Orsa daQuis x Coma Ambs pisada

som anal da Ipanemosados pira,andado 1.6cntofuiopara »Auirorbnasnla

| Aniadiouado aApa ani ecompl.AtMidisemos O plane dk

Iusrasho dá docadosem a foto 53 EISem a Que doApicirçãocoditnda,

Leçava ab a pad pas apradapule«Dion despa | o

Cosoabh emendaid bio Oh, 25dpedido43524, *

 
    



Ola da Vanda Ddicara do Gomelha Irvecopdo deEducação

Qua cado é queo diasdeola dosda doaro doda real 4sli a des,
asdesse Ras, mb difardtutasda uu Irvamitapaddu Educação,luaho,
de a via Nulos Breddo Úusinlone ,ota $86 umAradoSP,codado

ema e sima Segal da ctraasios pessgadas j aufinal, duta enseada

aum ydoglio de vips a prolação decabosdns astubos peuindas prata a Edu

eau, aloeas do FUNDEB - Tudotarado, da Educação Caia,AgaeoJuma:

tu jul /agdo /dale Com pombascedidamit, 24 ha
eua cembanam squnação da ptb.4dispitas coplacadasma Educaçãodem

mutsfue pubspula punido doGemasda FONDEB,blueTauá Diau
à JomaAdelada +quecos jrd da sspoção, tablado a precuição

pasavuldos Copo a Pedra, ajuveçãodocladasemeiaonbénia, q 
Cura duntusaiorm Aubonaçõooq aJapao.q eComl| fode Torapa

| vç da Ol deSaodaEdo *Ouço da Ás « Cr ds Ecasam

| tome aladada sparema bra uma alakada44 cmuticigio para 2Auiirsitnanho

| dasabindado quaAp.gols 2 4camilaAut alves methodJO planede

Inesraho nba.As tudosame O Tora 13 ENScmA Apa DeStein.alada,

A osquadonelinaaado anal eo sadopote  Duokodo pao, “    Galhoomnind sãoPo | 26deparo4 2524 Ramos  



“o PREFEITURA DE

São Pedro auTURO JÁ COMEÇOU   
APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

A DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “APAE de São Pedro”,

aprovamos e autorizamos a execução dos procedimentos operacionais detalhados no mesmo, em reunião

do Conselho Municipal Educação realizada no dia 25/10/2022 que será vinculado ao PROCESSO Nº

83.020/2022de 01/11/2022, proposto pela Associaçãode Pais e Amigos dos Excepcionaisde São Pedro.

São Pedro, 18 de novembro de 2022.

y Samanta Alus Almozara Bontorim

SecretáriaMunicipal de Educação

S R Valentim Amaral 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

= 19) 3481-9206 EgovernoBsoopedro.spgovbr fik CNPJ:48.415998/0001-96

 



  ProfoituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

São Pedro E 15530.000 Sã Por
non “Taioo)aaBLg200

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção, estabelecida pela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/11/2021, declaram,

paraosdevidosfinsesobaspenasdalei,combasenaLei Federalnº 13.019/64,conformeosArts. 30, inciso
VI, e 31, caput e inciso II, que está plenamente justificada a dispensa e inexigibilidade chamamentopúblico
para a subvençãoa ser destinada à ASSOCIAÇÃODE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,CNPJ:

96.511.456/0001-95,paracobrirdespesasdecusteiodurante oano de2023,pelas razõesexpostasabaixo:
Asmodalidades a seremadotadas no presentecaso,sofazem nas formasdeINEXIGIBILIDADEDE
CHAMAMENTOPÚBLICO,asquaispossuemprevisõescontidasno incisoVI do art. 30, incisoIH doart. 31todosdaLeiden.º 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13,024/2015 enaResoluçãonº21de 24denovembrode
2016 do Conselho Nacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista a Organização de Sociedade Civil executa
atividades voltadas a SERVIÇO DE PROTEÇÃO ICA — SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E
REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICÊNCIA E SUA INTEGRAÇÃO A VIDA COMUNITÁRIA,

devidamentetipificadanoâmbitodestaPolítica, éconstituídaemconformidadecom aLei Federaldenº
DtoraNNEde unalaç BL 6a Rasca ES 109/2009,está inscritano

Res: (o bon bege ad,SepRegoap çoexecutaro SERVIÇODEPROTEÇÃO SERVIÇO DE HABILITAÇÃO EREABILITAÇÃO DA PESSOA COM
DEFICÊNCIA TERINTEGRAÇÃO AVIDA COMUNITÁRIA ecadastradanoCadastro Nacionalde
Entidadesde Assistência Social (CNEAS).

RATIFICA-SEA INEXIGIBILIDADE que será prevista em Lei especifica, que a identifica expressamente

comobeneficiária a receber atransferênciaderecursosfinanceirosna formade subvenção, cumprindo-se
assim a exigência da LRF, Art. 26 c.c. Lei 3.420/64,Arts. 12, $3º,1, 16 € 17.

NosautosdoProcessoAdministrativoden.º 83.020estatecnicamentedemonstrada asingularidadedoobjeto
daparceria e ainviabilidadede competição,porquanto, aentidadeoferece o OSERVIÇO ASSISTENCIAL
COMPREENDIDOS NA ÁREA DE ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADEÁSPESSOASCOMDEFICIÊNCIAe, é aúnicaOrganizaçãodaSociedadeCivil do
municípiodeSãoPedroqueproporcionasseserviçodesde adatade22deJulhode1.994,logo,contacom28
anosdeexperiêncianestesegmento,oquesefazdeextremaimportância a manutençãodovinculodeafeto e
confiançaqueseestabeleceuentre opúblicoatendido e aequipequeos acompanhanoaludidoProjeto,bem
como ovinculo com acomunidadeondeestá inserido,considerandotratar-sedeumpúblicocmsituação de
vulnerabilidade eriscosocial, e comi o rompimentodestevínculo,poderáensejarfatorderisco asuaintegridadefísicaeemocional.

Nomesmoprocesso, épossívelverificarqueosobjetivos cfinalidades institucionais, acapacidadetécnica o
operacionaldaorganizaçãoavaliados,sãoplenamentecompatíveiscom oobjetopropostonoPlanode
Trabalho, o qualpossui aformadeexecuçãodasatividadesede cumprimentodasmetas aeleatreladas,
juntado adefiniçãodosparâmetros aseremutilizadospara aaferiçãodo cumprimentodasmetas,cumprindo a

propostaapresentadacomtodososrequisitosexigidosnoart. 22daLeide n.º 13.019/2014esuasalterações.que: encontra-se a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, apta a

executar as atividadesunidas a políticaspúblicas,comvistas aexecutaro SERVIÇOASSISTENCIAL
COMPREENDIDOS NA ÁREA DE ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADEÁSPESSOAS COMDEFICIÊNCIA,noqueserefere ao públicode bebésdesde o
nascimentoaté 2 anosde idade,deambosossexos,atingir odesenvolvimentoneuropsicomotoradequado
para asua idadecronológicaouminimizarasdiferençasfrente aoutrascriançasdamesmaidade

Porfim, acelebração e formalizaçãodaParceriadeverãoobservarosrequisitosprevistosnos arts. 33, 34 e 39
daLei 13.019/14,ecumpriro regulamentodoDecretonº 8.726/2016, Arts. 24a 29, condicionadaacelebração
daparceriaaospareceresfinaisprevistosnoArt. 35, V eVI,daLei 13.019/14.
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PrefeituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO moe Rua Valentim Amaral, 748 —

São Pedro CE TSS20.00=São Pede
TRABALHOEDESENVOLVIMENTO www.saopedro.sp.gov.br 

Tel.: (19) 3481-9200

Diante do exposto, Julgamos que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade de chamamento
público, prevista no artigo 30, inciso VI ecom fundamentono“caput”,doartigo 31, inciso II, da Lei Federal
nº 13.019/2014.

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a ASSOCIAÇÃODE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIStendo como objeto a transferência de recursosno valor de até R$300.000,00 (trezentos mil
reais) /anual, conforme Plano de Trabalho anexo, oriundos de recurso Educação Especial.

Não impugnada a justificativa, remetam-se os autos para o órgão técnico de convênios, para adesignaçãodo

gestordaparceriae designaçãodacomissãode monitoramento e avaliaçãode quetratamasalíneas “g e'h'do
inciso V' do art. 35 da Lei 13.019/14, oportunidade em quedeveráreferido órgão emitir o parecer previsto no
referido dispositivo legal, encaminhando-so os autor em seguida para a assessoria jurídica de compras,

licitações econtratospara a emissãodoparecerdequetrata oart.35, VI econseguinte formalizaçãodo Termo
emconformidadecomoart.42,ambos daLei13.019/14.

Porser aexpressãodaverdade,firmamos apresentedeclaração.

SãoPedro, 30denovembrode2022.

Ana Lucia dos Santos Castro Salvador

CPF: 140.574.908-33
Presidentea
ClaudineiFranco de Arruda
CPF:192.112.478-45

EeeLUITE         
Wwr



APAE de São Pedro
END: ROdila Vaio, 13 —São Judas--SãoPedro—SP - CEP 13.520-000

TEL: (19) 3481.9391 /(19)3481.1618
CNPJ: 96.511.456/0001-95

EMAIL: apaesaopedro(Dhotmail.combr
PLANO DE TRABALHO 2023

 
1.IdentificaçãodaOrganizaçãodaSociedadeCivil(OSC)

1.1 Dadoscadastrais

Nome: AssociaçãodePais e AmigosdosExcepcionaisdeSão Pedro
CNPI: 96.511.456/0001-95
Endereço: Rua Odila Vaio, 13

CEP: 13.520-000
Município: São Pedro/SP
Telefones: (19) 3481-9391/(19) 3481-1618
E-mail institucional: apaesaopedro(Dhotmail.combr
1.2 RepresentantelegaldaOSC

Nome: Humberto Hiroyuki Nishiyama
RG: 3465513
CPF; 557.159.156-00
Profissão: Comerciante
Endereço: Rua Benedito€.Fonseca, 66.
CEP. 13.520-000
Municipio: São Pedro/SP
Telefones: (19) 3483-3228
E-mail pessoal: humbertohnóduol.com.br

1.3 Responsáveltécnicopeloprojeto.

Nome: Daniele Laurino Chiarini Teixeira
RG: 25.564 198-9
CPF: 248 314.348-25
Formação Universitária — Fisioterapiae Pedagogia

Endereço:AlamedadosOitis,190
CEP: 13.520-000

Municipio: SãoPedro/SP
Telefones: (19)99755-1310
E-mailpessoal:daniapae(Dhotmailcom

2 ApresentaçãoehistóricodaOSC

2.1 Caracterização:

AAssociaçãodePaiseAmigosdosExcepcionaisdeSãoPedro,tambémdesignadapela
sigla APAEdeSãoPedro,foi fundadaem22de julhode 1994 poriniciativada
população e autoridades públicas. É uma entidade civil, sem fins lucrativos, com a

finalidadedepromovero movimentodepais,amigos epessoas comdeficiêncianadefesa



APAE de São Pedro
Rob END:R.OdilaVaio, 13 São Judas-SãoPedro — SP - CEP13.520-000
EE E TEL: (19) 3481.9391 /(19)3481.1618

| é CNPJ: 96.511.456/0001-95
o epa gaia i

ap) qa EMAIL: apaesaopedro(Bhotmail.com.br

dedireitosdesde aconcepçãoaté avelhice e a prestaçãodeserviços eapoioàsfamílias.
Participadosconselhos:CMAS,CMDCA eCNEAS.

2.2 Área de atuação:

AAPAE deSãoPedroprestaatendimentoàspessoascomdeficiênciaqueresidemnas
cidades de São Pedro e Águas de São Pedro. Há maior risco de vulnerabilidade no Bairro
do São Dimas, na cidade de São Pedro, onde encontramos na maioria das famílias, baixo

niveideescolaridadedospais,baixarenda,ausênciademoradiaprópria edificuldadesde
acessoaosatendimentosespecializadosnecessários.

3. Objeto da colaboração:

EspecialdeMédiaComplexidadeàspessoas comdeficiência,observadososprincípios,
objetivos e diretrizes da LOAS e na conformidade da política municipal de assistência

social edoplanodetrabalhoqueconstitui parteintegrantedestasubvenção.

4.Público-alvo;

UsuáriosmatriculadosnaEntidade,quenecessitamfazerusodotransporteadaptado,bem
como os.pacientesdeambulatório parao.atendimento.técnico.especializado,alémde.
passeios e visitas domiciliares e escolares, promovendo à participação sem nenhuma

segregaçãoporcontadaacessibilidade esegurançaproporcionadasporestetransporte.

5DiagnósticoeJustificativa:

Todososcidadãostêmdireitoaotransporte eeventuaisdificuldadesdeadaptaçãodevem
sersuperadaspara,assim,garantimosmais dignidadee respeito. Dentrodestecenário, à
acessibilidadenos meiosdetransportetemdestaqueespecialporquepermitequeos
cadeirantesouosusuárioscommobilidadereduzidaconsigamterqualidadedevidaaose

locomoveremcommais independênciaeautonomia. Alémdeseralgoimportantenão
apenasemrelaçãoaoacessofísicoaosveículos,mastambémquantoaosvalores

cobrados pelo serviço,principalmentepara opúblicodaEntidade,quena maioriadasfamíliasédehaixarenda.

6. PrazoparaExecução:

01de janeirode2023 a 31dedezembrode2023.

7. Objetivos:

Possibilitaroatendimentoadequado eregularaosusuárioscom distúrbios congênitosou
adquiridose/ouatrasonodesenvolvimentoneuropsicomotor, afim deminimizardéficits

motores ecognitivos,promovendo amaiorindependênciapossível,autonomia econforto
para se locomoverematé aInstituiçãoouempasseios,muitasvezesoferecidossomente



APAE de São PedroEND:R.OdilaVaio, 13 —SãoJudas —SãoPedro —SP - CEP 13.520-000
TEL: (19) 3481.9391 / (19) 3481.1618

tosagaste CNPJ: 96.511.456/0001-95
“sppque EMAIL: apaesaopedro(Dhotmail.com.br

por esta Instituição. Assim integrando de modo adequado e satisfatório, o usuário no

contextosocialdacomunidadeondevive,comalegriaedignidade.

 
“is

8. Metas de atendimento:

Usuários Cadeirantes,ambulatóriodeDesenvolvimentoContinuado epacientescom
mobilidade reduzida.
Faixa Etária: Desde o nascimento até idosos.

Periododefuncionamento:De2ºà&feiradas8h00às17h30.
Capacidadedeatendimentodeacordocomosassentos eRecursosHumanospara
atendimento considerando o objeto: 36Previsãodepessoasatendidas:45 (vistoquesãoatendidosem alternados)

9. Formasdeacessoao serviço:

UsuáriosmatriculadosnaEntidadequenãoapresentamcondiçõesdevirem e iremsem o
transporte adaptado.

10.Resultadosesperados:

Garantir aacessibilidade,igualdadedeoportunidades, asseguraroexercíciodos
direitos fundamentais, contribuir para o processo irreversível de inclusão social,

diminuindo faltas e consequentemente, melhorando os resultados terapêuticos e

sociais. Alémde-proporcionar oacessoaosespaçospúblicos e privadosdelazer e
atendimento médico em outros municípiosquando necessário.

11.Descriçãodoserviço:

Utilização de diversas técnicas fisioterapéuticas para o tratamento neuroevolutivo que

direcione afacilitaçãodasatividadesmotorasapropriadaparacadacriança,baseadona
idade cronológica, através de manuseios potencializar as atividades funcionais,de
maneira que,apesardealgumeventualdanoaosistemanervoso, a criançapossa
desenvolver suas habilidades e competências funcionais no máximo de suas

possibilidades.

12. Metodologia:

Em conformidadecom TipificaçãoNacional de Serviços Socioassistenciaisounormativa
específicadoprojeto. Oserviçodesenvolvidotemcomoeixonorteador agarantiade
direitos, inclusãosocial eautonomia, melhorando aqualidadedevidadaspessoas com

deficiênciafísicae/oumúltipla eseus familiares.O motoristae o monitordetransporte
pega ousuárionaresidência e o levadevoltaassimqueseencerraa atividade.
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13, Monitoramento e avaliação:

Todo oprocesso é acompanhadopeladiretoratécnica daAPAEdeSãoPedro eda
AssistenteSocial,queacompanhatodooprocesso.

14. Recursosfísicos e materiais:

AEntidadecontaatualmentecomprédio própriode 750m?, bomestadodeconservação,
dividido da seguinte forma:
- 01 refeitório,
- 08oficinasprofissionalizantes,
- 01 consultório médico,
- 04 salas de atendimento ambulatorial,
- 01 playground,
- 01 piscinacoberta eaquecida,
- 0] pátio internocoberto,
- 01pátioexternocomacademia inclusiva,pistadecaminhadaetago.

Avanpossui08assentos edoislugaresparacadeirante.

15. Recursoshumanos               
   

 

Número Cargo [| Cargahorária| Vínculo
funcionários semanal

01 ã! Assistente Social 30 Prefeitura

01 |Psicóloga 20 CLT
Fisioterapeutas so CLT

02 "| Pedagogo 60 =
01 DiretoraTécnica 40 CLT
01 Assistente | 20hs CLT

01 |Motoboy 20hs CLT
o Neuropediatra 4hs RPA

05 Monitores 17200 CLT
03 ServiçosGerais 120 CLT
o Professorade artes 8 Voluntário

01 ServiçosGerais | 40 Prefeitura |
02 |Cuidadora so Prefeitura
01 Recepcionista 40 CLT
1 Educação Física | og Prefeitura

01 Motorista 40 CLT   Ut
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dês 3 APAEdeSãoPedro
a y END: ROdilaVaio, 13 —SãoJudas —SãoPedro —SP -CEP13.520-000

E nis É TEL: (19) 3481.9391 /(19) 3481.1618

mol at CNPJ: 96.511.456/0001-95

“capape EMAIL: apaesaopedro(Dhotmail.combr
16. Planoaplicaçãodosrecursos:     [Mês 583,33 8º Mês 583,33

3º Mês 583,33 9º Mês 583,33

4º Mês 583,33 10” Mês [ 583,33

3º Mês 583,33 | II Mês 583,33
  

     
Humberto Hiroyuki Nishshiyama

Presidente



   

CmA
ConselhoMunicipalde

AssistênciaSocialSão Pedro - SP

Comprovante de inscrição no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃO Nº 03

A entidade “Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais”, CNPJ: 96.511.456/0001-95, com sede na Rua: Odila Vaio, nº 13

— Bairro: São Judas, neste município, é inscrita neste Conselho, sob o número
03, desde 01/12/2.006.

A Entidade oferece Serviço- de Proteção Social Básica -
Serviço de Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência e sua

Integração a Vida Comunitária.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

São Pedro. 01 de Setembro de 2.022.  
Olímpia

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social

Rua: Emesto Giocondo, 46 - Santa Cruz- São Pedro -SP

Fone 19 — 3481-9370/9371/9372- e-mailcmas.saopedro(vyahoo.com.br



MINISTÉRIODODESENVOLVIMENTOSOCIALSECRETARIANACIONALDEASSISTÊNCIASOCIAL
DEPARTAMENTODAREDESOCIOASSISTENCIALPRIVADADOSUAS

COORDENAÇÃOGERALDE ACOMPANHAMENTODAREDESOCIOASSISTENCIALDOSUAS  RelatórioTotalizador de Entidades

OS PIda Entidada96.571.4560001-05 DesadeAbernra220711904
nomedaEntidadeAPAEde SãoPedro CNPJdaMaia:

DasdaFundaçãoZX0TNIBE NomeFantasiaAPREdoSãoPedro
om EmpresanetAssocaçãodosPais*AmigosdasExoepoionaisdeSão Munioipio-SÃOPEDRO

urse Páginsdaintamet.

Emadvo-gotnelifpuelcombr TipodeInscriçãoEntidadesexclusivasoupreponderantesde sesistêncio
o 03 dorme atualização:CW10/2010

StatusdoCNEAS: Concluído 
nútxdosem 17/10/2022-Página1



  
Vomendiadiasseções

Cosa ormaçõesdevidamentepreenchidas Gestor.
Pendente: ie Eee e ce
Esstisoem 17/1072022-Página2
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REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL 
 

    
  

   
NOMEEMPRESARIAL
ASSOCIACAODEPAIS EAMIGOSDOSEXCEPCIONAIS      
TÍTULODOESTABELECIMENTO(NOMEDEFANTASIA)

APAE      
TÓNIGO E DESCRIÇÃODAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
94.30-6-00 -Atividadesdeassociaçõesde defesadedireitossociais

     
CÓDIGO EDESCRIÇÃODASANIVIDADESEDONÔMICASSECUNDÁRIAS

94.93-6-00 -Atividadesdeorganizações associativasligadas àcultura e àarte
94.99-5-00 - Atividadesassociativasnãoespecificadasanteriormente

       
TOOIGO EDESCRIÇÃODANATUREZAJURÍDICA
399-9 -AssociaçãoPrivado

 
   

EEESo EN EES     
   

TE
13.520-000             

    
Aprovadopeia instruçãoNormativa RFBnº 1.863,de27dedezembrode2018.

Emitidonodia05/10/2022às 11:53:03(data ehoradeBrasília).
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CMAS
Conseiho Municipalde

AssistênciaSocial
São Pedro - SP

Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO — SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas e

trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde eDesenvolvimento
Social, localizada à Rua: Ernesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansley Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistaffa, Isilda
virgilia Lopes de Azevedo Solta, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfiglio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e
PAIS - Programa de Auxílio e Integração Social. A reunião foi aberta pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentaçãodesta reunião
virtual encontra-se arquivada na Sede do CMAS a disposição, caso queiram consultar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e
assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
Presidente do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de

dire.Bmaniaad  



+ PREFEITURA DE

São Pedro auFUTURO JÁ COMEÇOU ass  
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
Rua Ernesto Glocondo46 — Santa Cruz —Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “APAE de São Pedro”,

aprovamos e autorizamos a execução dos procedimentosoperacionais detalhados no mesmo, em reunião

realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia 07/10/2022, que será vinculado ao

PROCESSO Nº 83.021/2022de 01/11/2022, proposto pela Organizaçãoda SociedadeCivil APAE de São

Pedro.

São Pedro, 18de Novembrode 2022.

Email
Adrianá Maria Rodrigues Mariano

Coordenadorade DesenvolvimentoSocial

Q R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP -CEP: 13.520-000

É (19) 3481-9206 E governoBscopedro.sp.govbr ficnPs:46.415.998/0001-96 
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PrefeituraMunicipaldo PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO São Pedro E SSB AD São PoE
TRABALHOE www.saopedro.sp.gov.br 

Tel.: (19) 3481-9200

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção, estabelecidapela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/11/2021, declaram,
paraosdevidosfins e sobaspenasdalei, com basenaLei Federal nº13.019/64,conformeos Arts. 30, inci
VI,e31, caputeinciso II,queestáplenamente justificada adispensa einexigibilidadedechamamentopúblico

96.511.456/0001-95, para cobrir despesasde custeio duranteo ano de 2023, pelas razões expostas abaixo:
As modalidades a serem adotadas no presente caso, se fazem nas formas de INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO, as quais possuem previsões contidas no inciso VI do art. 30, inciso II do art. 31
todos da Lei de nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.024/2015 e na Resoluçãonº 21 de 24 de novembro de
2016 do Conselho Nacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista que a Organização de Sociedade Civil executa
atividados voltadas a SERVIÇO DE PROTEÇÃO BÁSICA — SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E
REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICÊNCIA E SUA INTEGRAÇÃO A VIDA
devidamentetipificadanoâmbitodestaPolítica, éconstituídaemconformidadecom aLeiFederaldenº

8.742/1993-LeiOrgânicadeAssistênciaSocial(LOAS), e aResoluçãoCNAS 109/2009,está inscritano
ConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial de SãoPedro,sob onúmero 03 paraexecutaro SERVIÇODE
PROTEÇÃO BÁSICA - SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA COM

DEFICÊNCIA E SUAINTEGRAÇÃO AVIDACOMUNITÁRIA ecadastradanoCadastro Nacionalde
EntidadesdeAssistênciaSocial(CNEAS).

comobeneficiária areceber atransferênciaderecursosfinanceirosnaformadesubvenção,cumprindo-seassima oxigência da LRF, Art. 26 G.e. Lei 3.420/64, Ars. 12,83º,1, 16617.

Nosautos do ProcessoAdministrativode n.º 83.021esta tecnicamentedemonstrada asingularidadedoobjeto
da parceriac a inviabilidadede competição, porquanto, aentidade ofereceoSERVIÇO DE PROTEÇÃO
BÁSICA — SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃODA PESSOA COM DEFICÊNCIA E SUA

RAÇÃO AVIDA COMUNITÁRIAe, é a únicaOrganizaçãoda SociedadeCivildomunicípiode São
Pedroqueproporcionaesseserviço desde adatade22deJulhode1.994,logo,contacom28anosde
experiêncianeste segmento,oquesefazdeextremaimportância amanutençãodovinculodeafeto e confiança
guese estabeleceuentre opúblicoatendido e aequipequeosacompanhanoaludidoProjeto,bemcomo o

vínculo com acomunidadeondeestáinserido,considerandotratar-sedeumpúblicoemsituaçãode
vulnerabilidade criscosocial,e com orompimentodestevínculo,poderáensejarfatorderisco asua

Propostaapresentadacomtodosos requisitosexigidosnoart.22daLeide n.º 13.019/2014esuasalterações.
Portanto, encontra-se a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, apta a

executarasatividadesunidas a políticaspúblicas,comvistas aexecutar o SERVIÇO DEPROTEÇÃO
— SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃODA PESSOA COM DEFICÊNCIAE SUA

INTEGRAÇÃO A VIDA CO) 'ÁRIA,no que serefere apessoas desde onascimentoaté a idadeadulta,
de ambosossexos,proporcionandoaosusuários,frequentandoounão a rede regularde ensino programasde
habilidadesgerais(básicas e de gestão)quepermitam odesenvolvimentopessoal e a preparação para omundo

Porfim, a celebração e formalizaçãodaParceriadeverãoobservar osrequisitosprevistosnosarts. 33,34 e39
daLei 13,019/14, e cumpriroregulamentodoDecretonº 8.726/2016, Arts. 24 a29,condicionada acelebração
daparceria aos pareceres finais previstos no Art. 35, VeVI, da Lei 13.019/14.
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PrefeituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDESÃO PEDRO

São Pedro ESONOSãoPede
TRABALHOEDESENVOLVIMENTO www.saopedro.sp.gov.br 

Tel.: (19) 3481-9200

Diantedoexposto, Julgamos que Ocasoemapreçosecoaduna àhipótesedeinexigibilidadede chamamento
público,previstanoartigo30,incisoVI e comfundamentono “caput”,doartigo31,incisoII,da Lei Federal
nº 13.019/2014.

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS tendo como objeto a transferência de recursos no valor de até R$7.000,00 (sete mil reais)
/anual,conforme Plano de Trabalho anexo, oriundosde recurso do Governodo Estado.

Não impugnada a justificativa,remetam-seosautospara oórgãotécnicodeconvênios,para adesignaçãode
doisassistentessociais, adesignaçãodogestordaparceria edesignaçãodacomissãodemonitoramento e

avaliaçãodequetratamasalíncas “g” e *h”doincisoVdoart. 35daLei 13.019/14,oportunidadeemque
deverá reforido órgão emitir o parecer previsto no referido dispositivo legal, encaminhando-se os autos em

seguidapara aassessoria jurídicadecompras,licitações econtratospara aemissãodoparecerdequetrata o
art.35,VI econseguinteformalizaçãodo Termoem conformidadecom oart.42, ambosdaLei 13.019/14.

Porser aexpressãodaverdade,firmamos apresentedeclaração.

São Pedro, 18 de novembro de 2022.

Ana Luci Santos Castro Salvador

CPF: 140.574.908-33
Presidente

SSREs semiFrancodeArruda
CPF:192.112.478-45 
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4%, 4 APAE de São Pedro

" & END:R.Odila Vaio, 13 —SãoJudas — S - iso E dtSARRap
CNPJ:96.511.456/0001-95

EMAIL:apaesaopedro(Dhotmail.com.br

PLANODETRABALHO2023

1IdentificaçãodaOrganizaçãodaSociedadeCivil(OSC) ;

1.1Dadoscadastrais pái
Nome:AssociaçãodePais eAmigosdosExcepcionaisdeSãoPedro 4 id à

CNPJ: 96.511.456/0001-95 ESA

Endereço: Rua Odila Vaio, 13
CEP: 13.520-000 ue
Município: São Pedro/SP í k
Telefones: (19) 3481-9391/(19) 3481-1618 f

ES E-mail institucional: i

12RepresentantelegaldaOSC j Ê

Nome:Humberto HiroyukiNishiyama
RG: 3465513
CPF: 557.159.156-00
Profissão: Comerciante
Endereço:RuaBeneditoC. Fonseca, 66
CEP: 13.520-000
Município: São Pedro/SP
Telefones: (19) 3483-3228
E-mail pessoal: humbertohn(Quol.combr

1.3Responsáveltécnicopeloprojeto

Nome: Daniele LaurinoChiarini Teixeira
A, RG: 25.564.198-9

CPF: 248.314,348-25
FormaçãoUniversitária—FisioterapiaePedagogia i

Endereço: AlamedadosQitis, 190
CEP: 13.520-000

Município:São Pedro/SP
Telefones: (19)99755-H3106
E-mail pessoal:daniapae(Dhotmail.com

2ApresentaçãoehistóricodaOSC

2.1Caracterização:

A AssociaçãodePais « Amigosdos Excepcionaisde Pose i

Afacção de PsaApa da Comenda 45.310 pbsonimnadaaa
população eautoridadespúblicas. Éumaentidadecivil,semfinslucrativos,com &
finalidadedepromover omovimentodepais,amigos epessoascomdeficiêncianadefesa 



88, é APAEdeSãoPedro Ê fRED) END:R.OdilaVaio, 13 —SãoJudas-SãoPedro —SP - CEP13.520000 + 4
ais E TEL: (19)3481.9391 /(19)3481.1618E CNPJ: 96.511.456/0001-95

“aspira EMAIL: apaesaopedro(Qhotmail.com-br

dedireitosdesde aconcepçãoaté avelhice e aprestaçãodeserviços eapoioàsfamílias.
Participadosconselhos:CMAS,CMDCA eCNEAS.

2.2Áreade atuação:

AAPAEdeSãoPedro atendimentoàspessoascom deficiência queresidem |AAPARdo SãoPedeopad Md O depan neo
doSãoDimas,nacidadedeSãoPedro,ondeencontramosnamaioriadasfamílias,baixo
níveldeescolaridadedospais,baixarenda,ausênciademoradiaprópria edificuldadesde

3.Objetoda colaboração:

PrestaçãodeserviçosassistenciaiscompreendidosnaáreadeatendimentoaoPrograma
EspecialdeMédia Complexidadeàspessoascomdeficiência. & 
4. Público-alvo:

Criançasentre02 e 06anosdeidade,comdeficiência «diversosprognósticosde todo
territóriodeSãoPedro,observadososprincípios,objetivos ediretrizesdo ena í

conformidadedapolíticamunicipaldeassistênciasocial,incursasounãonaredede t +

ensinoregular edoplanodetrabalho.

5.DiagnósticoeJustificativa:  idade, fora da Entidade.

éPrazoparaExecução:

01de janeirode2023 a 31dedezembrode2023. ã a HE pe

Possibilitaratendimentoàscrianças,comdistúrbioscongênitosouadquiridose/ouatraso
nodesenvolvimentoneuropsicomotor, à fimdeminimizardéficitsmotores ecognitivos, i

promovendo amaiorindependência possível,reabilitando eoferecendomelhorqualidade
devida em todososaspectosbiopsicossociais. As açõesdesenvolvem-sede forma

articulada, com metodologias diversase amalizadas continuamente, para.melhor
desenvolvimentoglobal einserçãonomeio,compatíveiscom aatividadeque acriança
deveriaestardesenvolvendopela idadecronológica.

vg



APAE de São Pedro
END: ROdila Vaio, 13 -SãoJudas -SãoPedro —SP - CEP 13.520-000

TEL: (19)3481.9391 / (19)3481.1618      A |EA CNPJ: 96.511.456/0001-95oq EMAIL: apaesaopedro(Mhotmail.com.br

8Mesasdeatendimento:

Usuários: Crianças com atraso no desenvolvimento neuropsicomotor, residentes na

cidade deSãoPedro.
Faixa Etária: entre 02 e 06 anos de idade
Período de funcionamento:De 2º à 6º feira das 8h00 às 17h30.

CapacidadedeatendimentodeacordocomespaçofísicoeRecursosHumanospara
atendimento considerando o objeto: 30
Previsão de pessoas atendidas: 30

92. Formasdeacessaaoserviço:

Encaminhamentoexterno: Recebe-seencaminhamentosdaspsicopedagogasdosAEEdas
creches eescolasdeEducaçãoInfantil,dasupervisoradeensino,médicos.pediatrasou
técnicos especialistas de serviços particulares, encaminhamento interno, após a idade

completaparaencerrar osetorindividualdeEstimulaçãoPrecoce.

40.Resultadosesperados:

Atingir odesenvolvimentoneuropsicomotoradequadopara àsua idadecronológicaou
minimizar as diferençasdefuncionalidadee independênciafrenteaoutrascriançasda

mesmaidadenosserviçosoferecidospelaredeescolar eserviçosdereabilitação.

11.Descriçãodoserviço:

Utilizaçãodediversastécnicasdeváriossetorespara Otratamentoneuroevolutivoque
direcione afacilitaçãodasatividadesmotoras apropriada. paracadacriança,baseadona
idadecronológica,atravésde manuseiosquepotencializemasatividadesfuncionais,de

maneira que,apesardealgumeventualdanoaosistemanervoso, acriançapossa
desenvolversuashabilidades e competênciasfuncionaisno máximode suas
possibilidadesdesdeas AVDs,atividadepedagógicas ede lazer.

12 Metodologia:

EmconformidadecomTipificaçãoNacionaldeServiços Socioassistenciaisounormativa
especificadoprojeio. Oserviçodesenvolvidotemcomoeixo norteador agarantiade
direitos,inclusãosocial eautonomia,melhorando a qualidadedevidadacriança eseus
familiares. Realiza-seacolhida,escutada família, estudosocioeconômico.Com

orientações eencaminhamentospara arede,elabora-se relatórios eprontuáriospara
articulaçãocomosserviçosdaspolíticaspúblicas,conformenecessidadedafamíliae/ou
usuário,estimulando oexercíciodacidadania,incentivandoconvíviofamiliar,grupal e
socialdasfamíliase/oucrianças,promovendo oacessoaos benefícios,programasde
transferênciaderenda €outrosserviçossocioassistenciais,assim inserindoosusuáriosna
sociedade,diminuindo aexclusãosocial.

quo”
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a e CNPJ: 96.511.456/0001-95

en EMAIL: apacsaopedro(Bhotmail.combr
13. Monitoramentoeavaliação:

Avaliação com instrumento padronizado (quantificado - SCORE), relatóriosdescritivos,
visitasescolaresbimestraisparaorientação econdutaquanto àestímulos,posturas e

adaptação de equipamentos e materiais pelo professor responsável, promovendo
articulaçãoeficiente e adequada.

14.Recursosfísicosemateriais:

A Entidade conta atualmente com prédio próprio de 750m?, bom estado de conservação,

divididodaseguinteforma:
- 0] refeitório,
- 08 oficinas profissionalizantes,
- 01 consultório médico,
- 04 salas de atendimento ambulatorial,
- 01 playground,
- 01piscinacoberta eaquecida,
- 01 pátio interno coberto,

- 01pátioexternocomacademia inclusiva,pistadecaminhadaelago.
AcaladeDesenvolvimentoContiáuadocontacomumespaçólúdicopedagógicosé

materiaisqueestimulam odesenvolvimentoglobaldacriançanelainserida.

15. Recursoshumanos                   Número Cargo Cargahorária Vínculo
funcionários semanal

o AssistenteSocial 30 Prefeitura

Oi [Psicóloga 20 CLT
02 Fisioterapeutas 50 CLT
02 Pedagogo 60 Prefeitura
01 DiretoraTécnica ao CET

1 isento 20hs CLT
o Motoboy 20hs CLT
61º | |Neuropediatra 4hs. RPA

05 Monitores 200 CLT
03 |ServiçosGerais 120 CLT
oi [Professorade artes 8 Voluntário[o ServiçosGerais 40 Prefeitura

02 |Cuidadora 80 Prefeitura
oi Recepcionista 40 CLT

01 Motorista 40 CLT  



APAE de São Pedro
END:ROdila Vaio, 13 —SãoJudas —SãoPedro —SP - CEP 13.520-000

TEL: (19) 3481.9391 /(19) 3481.1618

CNPJ: 96.511.456/0001-95

          
  

 
 



   CMAS
Conselho Municipalde

Assistência Social

São Pedro - SP

Comprovante de insc rição no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃONº 03

A entidade “Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais”, CNPJ: 96.511.456/0001-95, com sede na Rua: Odila Vaio, nº 13
- Bairro: São Judas, neste município, é inscrita neste Conselho, sob o número

03, desde 01/12/2.006.

A Entidade oferece Serviço- de Proteção Social Básica -

Serviço de Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência e sua

Integração a VidaComunitária.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

São Pedro, 01 de Setembro de 2.022.   
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social

Rua: Ernesto Giocondo, 46 - Santa Cruz - São Pedro -SP

Fone 19 — 3481-9370/9371/9372 - e-mail cmas.saopedro(Pyahoo.com.br



MINISTÉRIODODESENVOLVIMENTOSOCIALSECRETARIANACIONALDEASSISTÊNCIASOCIAL
DEPARTAMENTODAREDESOCIOASSISTENCIALPRIVADADOSUAS

COORDENAÇÃOGERALDE ACOMPANHAMENTODAREDESOCIOASSISTENCIALDOSUAS 
Relatório TotalizadordeEntidades

TS mB omEntidade96.571ASWO0O1-OS DatadeAbenura:2207/1064nomeaEntidadeAPAEdeSãoPedro CPUaMaito:

DestacaFundaçãoZZUTINama NomeFentava-APAEdeSão Pero
SomaEmpresarialAssociaçãodosPais »AmigosdosExcepoloneisde São MunicipioSÃOPEDROur se PáginadaImemet:

Emasvo-getnelgguocomor Tipo deinscrição-Enticadesexclusivasoupraponderantesceassistência

“to codinoabsização:03710/2018

StatusdoCNEAS: Concluído  
mussdosm 17/10/2022-Página1
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CmAS
ConselhoMunicipal de

AssistênciaSocial

São Pedro - SP

CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
São Pedro - SP e

RESOLUÇÃO N.º 10/2022, de 07/10/2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL—CMAS, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidaspela Lei n.º 2361/2002,de 10 de outubro de 2002.

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 07/10/2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso Ill, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

(LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Aprovar a Subvenção (Termo de Colaboração) para o exercício de 2.023,
entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins lucrativos de atendimento
social: APAE de São Pedro, Casa da Criança "Dirceu Vaz de Toledo", Casa dos Velhinhos
de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e PAIS - Programa de Auxílio e integração

Social.

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposições em contrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022.  
PRESIDENTEDO CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL



AssistênciaSocia!

São Pedro - SP

Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO — SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas e

trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento
Social, localizada à Rua: Emesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansley Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistafta, Isilda
Virgilia Lopes de Azevedo Solla, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfiglio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro s
PAIS - Programa de Auxílio e integração Social. A reunião foi aberta pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentação desta reunião
virtual encontra-searquivada na Sede do CMAS a disposição, caso queiram consuitar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e

assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
Presidente do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de

2022. daEv  



2 PREFEITURA DE

São Pedro aaFUTURO JÁ COMEÇOU  
COORDENADORIADE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 —Santa Cruz —Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “APAE de São Pedro”,

aprovamos e autorizamos a execução dos procedimentosoperacionais detalhados no mesmo, em reunião

realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia 07/10/2022, que será vinculado ao

PROCESSO Nº 83.022/2022 de 01/11/2022, proposto pela OrganizaçãodaSociedadeCivilAPAE de São

Pedro.

São Pedro, 18 de novembro de 2022.

nt toa
AdrianaMaria Rodrigues Mariano

Coordenadorade DesenvolvimentoSocial

? R Valentim Amaral. 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13.520-000

E (9) 3481-2206 MigovernoBsaopedro.sp.gov.br fans: 46.415.998/0001-26
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GEDe ac oa EmasE 748 —

São Pedro CE TBSDOON SoPote
TREBALHOEDESENVOLVIMENTO www.saopedro.sp.gov.br Tel.: (19) 3481-9200

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção,estabelecidapela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/11/2021, declaram,paraosdevidos fins e sob as penas da lei, com base naLei Federal nº 13.019/64, conforme os Arts. 30, inciso
VI, e 31, caput e inciso II, que está plenamente justificada a dispensa e inexigibilidade chamamentopúblico
para a subvenção a ser destinada à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,CNPJ:

96.511.456/0001-95,paracobrirdespesasdecusteio durante oanode2023,pelasrazõesexpostas abaixo:

Asmodalidades aseremadotadasnopresentecaso, sefazemnas formasde INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO, as quais possuem previsões contidas no inciso VI do art. 30, inciso II do art. 31
todos da Lei de n.º 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.024/2015 e na Resolução nº 21 de 24 de novembro de
2016 do ConselhoNacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista a Organização de Sociedade Civil executa
atividades voltadas a SERVIÇO DE PROTEÇÃO BÁSICA - SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E
REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICÊNCIA E SUA INTEGRAÇÃO A VIDA COMUNITÁRIA,

devidamente tipificadanoâmbitodestaPolítica, éconstituídaemconformidadecom aLeiFederaldenº
8.742/1993-LeiOrgânicadeAssistênciaSocial(LOAS), e aResoluçãoCNAS 109/2009,estáinscritano
Conselho icipal deAssistênciaSocialde SãoPedro,sob onúmero03paraexecutar o SERVIÇO DE
PROTEÇÃO ICA - SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA COM
DEFICÊNCIA E SUA INTEGRAÇÃO A VIDA COMUNITÁRIAe cadastrada no Cadastro Nacional de
Entidades de Assistência Social (CNEAS).

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE que será prevista em Lei especifica, que a identifica expressamente

comobeneficiária a receber atransferênciaderecursosfinanceirosna formade subvenção,cumprindo-se
assim a exigência da LRF, Art. 26 c.e. Lei 3.420/64,Arts. 12, 83º,1, 16 e 17.

NosautosdoProcessoAdministrativoden.º 83.022estatecnicamentedemonstrada asingularidadedoobjeto
daparceria e ainviabilidadedecompetição,porquanto, aentidadeoferece o OSERVIÇOASSISTENCIAL

COMPREENDIDOS NA ÁREA DE ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESPECIAL DEMÉDIA
COMPLEXIDADEÁSPESSOASCOMDEFICIÊNCIAe, é a únicaOrganizaçãodaSociedadeCivildo
municípiodeSão Pedroqueproporcionasseserviçodesde adatade22deJulhode 1.994,logo,contacom28
anosdeexperiêncianestesegmento, oquesefazdeextremaimportânciaa manutençãodovinculodeafeto e
confiançaqueseestabeleceuentre opúblicoatendido e aequipequeosacompanhanoaludidoProjeto,bem
como ovínculo com acomunidadeondeestáinserido,considerandotratar-sede umpúblicoemsituaçãode
vulnerabilidade eriscosocial, e com orompimentodestevínculo,poderáensejarfatorderisco a suaintegridadefísicaeemocional.

Nomesmoprocesso, épossível verificarqueosobjetivos efinalidades institucionais, acapacidade técnica e

operacionaldaorganização avaliados,sãoplenamentecompatíveiscom oobjeto propostonoPlanode
Trabalho, oqualpossui aformadeexecuçãodasatividades edecumprimentodasmetas a eleatreladas,
juntadoadefiniçãodosparâmetros aseremutilizadospara aaferiçãodocumprimentodasmetas,cumprindo a
propostaapresentadacomtodos osrequisitosexigidosnoart.22daLeide n.º 13.019/2014 esuasalterações.
Portanto, encontra-se a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, apta a

executarasatividadesunidas apolíticaspúblicas,comvistas aexecutar o SERVIÇOASSISTENCIAL
COMPREENDIDOS NA ÁREA DE ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESPECIAL DEMÉDIA

COMPLEXIDADEÁS PESSOASCOMDEFICIÊNCIA,noqueserefereaopúblicode bebêsdesde o
nascimentoaté 2anosdeidade,deambosossexos, atingirodesenvolvimentoneuropsicomotoradequado
para asuaidadecronológicaouminimizarasdiferençasfrente aoutrascriançasdamesmaidade
Porfim, acelebraçãocformalizaçãodaParceriadeverãoobservarosrequisitos previstosnosaris. 33, 34 c 39

da Lei 13.019/14,ecumprir oregulamentodoDecretonº8.726/2016,Arts. 24 a 29, condiciionada acelebração

daparceriaaospareceresfinaisprevistosnoArt.35, V eVI,daLei 13.019/14.
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TRABALHOE www.saopedro.sp.gov.br 
Tel.: (19) 3481-9200

Diantedoexposto, Julgamos que ocasoem apreçosecoaduna àhipótesedeinexigibilidadede chamamento
público,prevista noartigo30,incisoVI e comfundamento no “caput”,doartigo31,incisoII,daLei Federal

nº 13.019/2014.

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a ASSOCIAÇÃODE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS tendo como objeto a transferência de recursos no valor de até R$30.000,00 (Trinta mil
reais) /anual, conforme Plano de Trabalhoanexo, oriundosde recurso Municipais.

Nãoimpugnadaajustificativa, remetam-se os autospara oórgãotécnicode convênios,para adesignaçãode
doisassistentessociais, a designaçãodogestordaparceria edesignaçãoda comissãode monitoramentoe

avaliaçãode quetratamasalíneas “g” e “h"doinciso Vdoart. 35daLei 13.019/14,oportunidadeemque
pa deverá referido órgão emitir o parecer previsto no referido dispositivo legal, encaminhando-se os autorem
a seguidapara aassessoria jurídicadecompras,licitações econtratospara aemissãodoparecerdequetrata o

art. 35, VIeconseguinteformalizaçãodo Termoemconformidadecom oart.42,ambosdaLei 13.019/14.

Porser aexpressãoda verdade,firmamos apresentedeclaração.

SãoPedro, 18 de novembrode2022.

AnaLuciados Santos Castro Salvador
CPF: 140.574.908-33
PresidenteSS

A CPF:192.112.478-45
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PLANODE TRABALHO 2023

E IdentificaçãodaOrganizaçãodaSociedadeCivil(OSC)

1.1Dadoscadastrais

Nome:AssociaçãodePais e AmigosdosExcepcionaisdeSãoPedro
CNPI 96.511.456/0001-95
Endereço: Rua Odila Vaio, 13

CEP: 13.520-000
Município: São Pedro/SP
Telefones: (19) 3481-9391/ (19) 3481-1618
E-mail institucional: À

1.2 RepresentantelegaldaOSC.

Nome: Humberto Hiroyuki Nishiyama
RG 3465513
CPF: 557.159.156-00
Profissão: Comerciante
Endereço:Rua BeneditoC. Fonseca, 66
CEP: 13.520-000
Município: São Pedro/SP
Telefones: (19) 3483-3228
E-mail pessoal:

1.3Responsáveltécnicopeloprojeto

Nome: Daniele LaurinoChiarini Teixeira
RG: 25.564.198-9
CPF: 248.314.348-25
Formação Universitária— Fisioterapiae Pedagogia
Endereço:Alamedados Oitis, 190
CEP: 13.520-000
Municipio: São Pedro/SP

Telefones:(19)99755-130
E-mail pessoal: daniapae(Q)hotmail.com

2Apresentaçãoe históricodaOSC

2.1 Caracterização:

A AssogiaçãodePaiseAmigosdosExcepcionaisdeSãoPedro,tambémdesignadapela
Ggla APAEdeSãoPedro,foi fundadaem 22de julhode 1994poriniciativada

população e autoridades públicas. É umaentidadecivil, sem fins lucrativos,cam A



fa A APAE de São Pedro
e sa END:R.Odila Vaio, 13 -SãoJudas SãoPedro —SP -CEP13.520-000iz É TEL:(19)3481.9391 /(19)3481.1618

da CNPJ: 96.511.456/0001-95Totttgaga pttioo :

“aspas EMAIL: apaesaopedro(hotmailcombr
dedireitosdesde aconcepçãoaté a velhice e aprestaçãodeserviços eapoioàsfamílias.Participadosconselhos:CMAS,CMDCA€ CNEAS.

2.2 Área de atuação:

A APAEdeSão Pedropresta atendimentoàs pessoascomdeficiênciaque residemnas
cidades de São Pedro e Águas de São Pedro. Há maior risco de vulnerabilidadeno Bairro
do São Dimas, na cidade de São Pedro, onde encontramos na maioria das famílias, baixo
niveldeescolaridadedospais,baixarenda,ausênciademoradiaprópria edificuldadesde

acessoaosatendimentosespecializadosnecessários.

3. Objeto da colaboração:

PrestaçãodeserviçosassistenciaiscompreendidosnaáreadeatendimentoaoPrograma
EspecialdeMédiaComplexidadeàspessoascomdeficiência.

4. Público-alvo:

Bebêsderisco,comprognósticosdiferenciadosdetodoterritóriodeSão Pedro,
observadososprincípios,objetivos ediretrizesdo LOAS enaconformidadedapolítica
municipaldeassistênciasocial, incursasounãonarededeensinoregular edoplanode
trabalho.

5. Diagnásticoe Justificativa:

AAPAEdeSão Pedro é aúnicaentidadenacidadeque prestaserviçodeproteçãosocial
básica às pessoas com deficiência intelectual. Possui em seu quadro de funcionários
profissionais nas áreas de assistência social, neurologia, fisioterapia, psicologia,

foncaudióloga e pedagogia Prestaatendimento a 110 usuários visando a
habilitação/reabilitação, atendimento às famílias, através de visitas domiciliares,

responsabilidade, independênciaeautonomia,fatores estes imponentesnavidasocial.

6. PrazoparaExecução:

01dejaneirode2023 a 31dedezembrode2023.

se de forma articulada, com metodologias diversas e atualizadas continuamente, para

melhor desenvolvimentoglobal cinserçãonomeio,compatíveiscomosníveisdedesenvolvimentoepotencialdecadabebê.
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Usuários: Bebêsderisco, residentesnacidadedeSãoPedro.
FaixaEtária:Desde onascimento.até2anosdeidade.
Período de funcionamento:De 2º à 6º feira das 8h00 às 17h30.
Capacidadede atendimento de acordo com espaço físico e RecursosHumanospara

atendimento considerandoo objeto: 36

Previsão de pessoas atendidas: 25

Encaminhamentoexterno: Recebe-seencaminhamentosdaspsicopedagogasdosAEEdas
creches e escolas deEducaçãoInfantil,da supervisora deensino,médicospediatrasou

técnicos especialistas de serviços particulares. Após consulta médica com a

multidisciplinar, coleta de exames e conduta. Intervenção imediata: Inserção na

EstimulaçãoPrecoce,semprecom oprogramadevagazero.

10.Resultados esperados;

Atingir o desenvolvimentoneuropsicomotoradequado para a sua idade cronológica ou

minimizarasdiferençasde funcionalidade eindependênciafrente aoutrascriançasda
mesmaidade.

11.Descriçãodoserviço:

Utilização de diversas técnicas fisioterapêuticas para o tratamento neuroevolutivo que

diceciane à facilitaçãodas atividadesmotorasapropriada.paracadacriança,baseadona
idade cronológica, através de manuseios potencializar as atividades funcionais, de

maneira que,apesardealgumeventualdano20sistemanervoso, acriançapossadesenvolver suas habilidades e competências funcionais no máximo de suas

possibilidades.

12 Metadologia:

Em conformidadecomTipificaçãoNacionaldeServiçosSocioassistenciaisounormativa

específica do projeto. Oserviço desenvolvidotemcomo eixo.norteador àgarantiade
direitos, inclusãosocial eautonomia,melhorando a qualidadedevidado bebé e ese
familiares. Realiza-seacolhida,escutada família, anamnesedobebê * eeudo

familiar, grupal e socialdas famíliase/oubebês, promovendo aacesso aos benefícios,
programasdetransferênciaderenda eoutrosserviços socioassistenciais,assiminserindo
os usuáriosnasociedade,diminuindo aexclusãosocial.
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14. Recursosfisicosemateriais:

A Entidade conta atualmente com prédio próprio de 750m?, bom estado de conservação,

divididodaseguinte forma:
- 01 refeitório,
- 08 oficinas profissionalizantes,
- 01 consultório médico,
- 04 salas de atendimento ambulatorial,
- 01 playground,
- 01piscinacobertaeaquecida,
- 01 pátio interno coberto,
-01pátioexternocomacademia inclusiva,pistadecaminhada elago.
AsatadeEstimulaçãoPrecoce contacom umaEstaçãoSensorial,rampa,escada,
brinquedos eequipamentosdiversos,própriospara oatendimentodosbebês.

15. Recursoshumanos: 
      
  
  

        
                    Número Cargo Cargahorária Vínculo

funcionários semanal
o AssistenteSocial 30 Prefeitura
OT [Psicóloga 5 CT]

02 Fisioterapeutas 50 CLT E
02 [Pedagogo 60 Prefeitura

ot | DiretoraTécnica 40 eLT
oq Assistente 20hs CLT
ot Motoboy 20hs CLT
01 Neuropediatra ahs RPA |

os Monitores 200 CLT
03 ServiçosGerais 120 CLT +
o1 Professoradeartes 8 i

BE ServiçosGerais E 1
02 Cuidadora 80
01 ioni 40
01 [ET==08

40  
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nt CNPJ: 96.511.456/0001-95
od io =

“an EMAE:apaesaopedro(Dhotmail.com.br

vis
gé     | 2º Mês 1.620,00 8º Mês 1.620,00

3º Mês mi 1.620,00 9º Mês 1.620,00

4º Mês 1.620,00 10º Mês 1.620,00

sº Mês | 1.620,00 11º Mês 1.620,00 |a 
      

Humberto HiroyukiNishshiyama
PresidenteAPAE São Pedro 2020/2022

[sé



 
MAS

ConsethoMunicapes deSoceAssisténcia

SãoPedro -SP

Comprovantede inscrição no Conselho Municipal.

INSCRIÇÃONº 03

A entidade “Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais”,CNPT: 96.511.456/0001-95,comsede na Rua: Odita Vaio, nº 13
— Bairro: São Judas, neste município, é inscrita neste Conselho, sob o número

03, desde 01/12/2.006.

A Entidade oferece Serviço:de Proteção Social Básica -

Serviçode Habilitação e ReabilitaçãodaPessoa.comDeficiência esuaIntegraçãoaVidaComunitária.

Apresenteinscrição épor tempoindeterminado.

SãoPedro,01deSetembro:de2,022. 
musa Frnestrs Ciincando.46 -- SantaCruz -SãoPedro SP
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CNAS
ConselhoMunicipal de

Assistência Social

São Pedro - SP

CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL DE
São Pedro - SP

RESOLUÇÃO N.º 10/2022, de 07/10/2022

O CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL—CMAS, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidaspela Lei n.º 2361/2002,de 10 de outubro de 2002.

CONSIDERANDO, a deliberaçãoda plenária realizada em 07/10/2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso Ill, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

(LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Aprovar a Subvenção (Termo de Colaboração) para o exercício de 2.023,
entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins lucrativos de atendimento
social: APAE de São Pedro, Casa da Criança "Dirceu Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos
de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e PAIS - Programa de Auxílio e integração
Social.

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposiçõesem contrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022.

o CARDOSO

PRESIDENTEDO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ConseihoMunicipal de

Assistência Social

São Pedro - SP

Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO — SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas =

trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento
Social, localizada à Rua: Emesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansley Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistaífa, isilda
Virgilia Lopes de Azevedo Solla, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfiglio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Fedro s
PAIS - Programa de Auxílio e Integração Social. A reunião foi aberta pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentação desta reunião
virtual encontra-searquivada na Sede do CMAS a disposição, caso queiram consultar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e
assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pelae do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de
2022.  
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COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz — Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “APAE de São Pedro”,

aprovamos e autorizamos a execução dos procedimentosoperacionais detalhados no mesmo, em reunião

realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia 07/10/2022, que será vinculado ao

PROCESSO Nº 83023/2022de 01/11/2022, proposto pela Organizaçãoda Sociedade Civil APAE de São

Pedro.

São Pedro, 18 de Novembrode 2022.

ls.
Adriana Maria Rodrigues Mariano

Coordenadorade DesenvolvimentoSocial

? R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

E (19) 3481-9206 RégovernoBsaopedro.spgov.br fiors 46.495.998/0001-S6
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PrefeituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO pá Rua Valentim 748 — CentroSão Pedro CEP 3520000São Pe

-saopedro.sp.gov.br
TRABALHO EDESENVOLVIMENTO nie (19) 3481.9200

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção,estabelecidapela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/1 1/2021, declaram,
para os devidos fins e sob as penas da lei, com base na Lei Federal nº 13.019/64, conformeos Arts. 30, incisoVLe31, caputeincisoII, que está plenamente justificada adispensa einexigibilidadede chamamentopúblico

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista a Organização de Sociedade Civilexecuta
atividades voltadas a SERVIÇO DE PROTEÇÃOBÁSICA — SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E
REABILITAÇÃODA PESSOA COM DEFICÊNCIA E SUA INTEGRAÇÃO A VIDA CO) 'ÁRIA,

devidamente tipificadanoâmbitodestaPolítica, éconstituídaemconformidade com aLei Federaldo 4ê
8.742/1993-LeiOrgânica deAssistênciaSocial(LOAS), e aResoluçãoCNAS 109/2009,estáinscritano

PROTEÇÃO BÁSICA - SERVIÇO DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA COM
DEFICÊNCIA E SUA INTEGRAÇÃO A VIDA COMUNITÁRIA e cadastrada no Cadastro Nacional de
Entidadesde Assistência Social (CNEAS).

Sonio beneficiária areeeber a transferênciade recursos financeirosna formade subvenção,cumprindossassim a exigência da LRF, Art. 26 .c. Lei 3.420/64, Arts. 12, $3º,1, 16€ 17.

Nomesmoprocesso, é possível verificar queosobjetivos efinalidadesinstitucionais, acapacidade técnica é

Tea odaorganizaçãoavaliados,sãoplenamentecompativeiscom o objeto propostono Plano de



Ss

 
PrefeituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

São Pedro E TESEOD=São Polo

TRABALHOEDESENVOLVIMENTO www.saopedro.sp.gov.br 
Tel.: (19) 3481-9200

Porfim, acelebraçãoeformalizaçãodaParceriadeverãoobservarosrequisitos previstosnosarts. 33,34e 39
da Lei 13.019/14,e cumprir o regulamento do Decreto nº 8.726/2016, Arts. 24 a 29, condicionada a celebração
da parceriaaos pareceres finais previstos no Art. 35, V e VI, da Lei 13.019/14.

Dianiedoexposto, Julgamos que ocaso emapreçose coaduna àhipótesedeinexigibilidadedechamamento
público,previstanoartigo 30, incisoVI e comfundamentono “caput”,doartigo31,incisoII,daLei Federalnº 13.019/2014.

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS tendo como objeto a transferência de recursos no valor de até R$ 19.440,00 (dezenove mil,
quatrocentos e quarenta reais) anual, conforme Plano de Trabalho anexo, oriundos de recurso do Governo
Federal.

Não impugnada a justificativa,remetam-seosautospara oórgãotécnicodeconvênios,para adesignaçãode
doisassistentessociais, adesignaçãodogestordaparceria edesignaçãoda comissãodemonitoramentoe

avaliaçãodequetratamasalíneas*g” e“h”doinciso Vdoart.35daLei 13.019/14,oportunidadeemque
deveráreferidoórgãoemitir oparecerprevistonoreferidodispositivolegal,encaminhando-seosautorem
seguidapara aassessoria jurídicadecompras,licitações econtratospara aemissãodoparecerde quetrata o
art. 35, VI econseguinteformalizaçãodo Termoemconformidadecomoart.42,ambosdaLei 13.019/14.

Porser aexpressãoda verdade,firmamosapresentedeclaração.

SãoPedro,18denovembrode2022.

Ana Lucia dos Santos Castro Salvador
CPF: 140.574.908-33
Presidente .=
ClaudineiFranco de Arruda
CPF:192.112.478-45 
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Descreveraevoluçãodo trabalhoda instituição apartirdasua fundação:

41 Caracterização:

Em 2002, foi criado um grupo de voluntários para desenvolver um gabaiho!
| assistencial junto a comunidadede São Pedro, no Bairro São Dimas. Este grupo cresceu |

' e amadureceu até fundar uma Instituição de caráter social, hoje conhecida por - Instituto

do Programa de Auxílio e Integração Social (PAIS). Constituída como osciP e port
desenvolver um trabalho idôneo e de grande relevância na sociedade são-pedrense, a|

| Instituição foi reconhecida pelo poder público e se tornou parceira na execução de

políticas públicas. Conseguiu também conquistarrepresentatividadedentro dos Conselhos |

Municipaisda Assistência Social e dos Direitos da Criançae Adolescente.

No inicio, o trabalho do PAIS se restringia a uma ação social com atividades

socioeducativas voltadas ao lazer, cultura e segurança alimentar. O público alvo era

famílias, crianças e adolescentes, residentes no Bairro São Dimas, onde se encontrava |

| um núcleode favelas. Asaçõeseramdesenvolvidasem doisespaçosdacomunidade: um
local público denominado “Teatro de Arena” e uma casa cedida por um morador do local.

Atualmente, as ações são desenvolvidas aos domingos, numa casa de um morador na !

mesma comunidade | Nos encontros comunitários, que aconteciam aos sábados e domingos, eram| 
Sy
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boas práticas alimentares. Constam nos registros da Instituição, que o atendimento

beneficiou aproximadamente150 famílias e 80 crianças e adolescentes.

A Instituição possui dados de vários encontros comunitários, os quais começavam |

as 9h45 com atividades de segurança alimentar e, após uma hora, seguia com ações |

voltadas ao lazer e cultura para crianças e adolescentesde 03 à 16 anos. |

Dentre as atividadesdesenvolvidasno Bairro São Dimasdestacamos:

. “O dia Brincalhão”- que envolveu a Prefeitura Municipal, através de Secretaria |

| Municipal de Educação, e um Grupo teatral da cidade de São Carios. O eventoatingiu seu |

| objetivo de levar a comunidadeno dia da criança, atividades de lazer, cultural e alimentar,

atingindoa participaçãode aproximadamentemil crianças;

. “Q Dia Legal” - que envolveu a Secretaria Municipal de Saúde, na disponibilização

de uma unidade móvel odontológicapara levar ao conhecimentoda comunidadequestões

relacionadasa higiene pessoal, saúde bucal e de práticas alimentares. Este evento contou

com a participaçãode aproximadamenteoitocentas pessoas, entre crianças e adultos, |

- Participação na campanha do agasalho, auxiliando na distribuição de roupas às |

familias do bairro São Dimas; e, |

te Atendimento e encaminhamento de jovens para O trabalho e Comunidades |

| Terapêuticas. |

| Em2013,aoparticipardeuma aaceaiiaSede sá nte nÓA A DOGG |
adolescente, a Instituição foi convidada para implantar O Serviço Socioassistencial de

Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes. Aceitando o desafio, foi|
implantado, em 2014, a “Casa deAcolhimento”

4.2 Área de Atuação:

|

|

|

|

|

|

De acordo com o Artigo 1º PAIS é uma associação civil de caráter humanitário, sem fins |

| lucrativos e duração por tempo indeterminado, na forma do art 53 do Código Civil

Brasileiro, tem por finalidades:
|

|.Promoção da assistência social, |

vi.Fomento à realização de atividades artísticas e culturais, promovendo livre acesso às |

fontes de cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;

Aad
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| VI.Promoçãodo voluntariado nm

IX. Execução de programas, projetos ou serviços de proteção social especial, da|
| assistência social, para crianças, adolescentes e jovens, em situação de risco pessoal |

e/ou social, ou que se encontrem sob medida de proteção legal ou judicial, bem como aos |

seus responsáveis, visando a defesa dos direitos conforme preconiza aConstituição|
Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8069 de 13 de julho de

1990);

X. Promoção de programas, projetos ou serviços no campo da assistência social com foco |

no desenvolvimento de atividades com famílias, crianças, adolescentes, jovens, adultos |

eiou idosos para o fortalecimento de vínculos familiares e incentivos a socialização e a

| convivência comunitária, com vistas à conquista de altemativas emancipatórias para o

| enfrentamentode vulnerabilidadesocial.

'5 ObjetodaColaboração: |

|

Para situar a população atendida pelo serviço socioassistencialna modalidade de

| abrigo institucional, trazemos um pouco de informação que caracteriza o município e a

| região onde o trabalho se desenvolve.

Com relação aos aspectos demográficos,se tomarmoscomo referência os Censos|
de 2000 a 2010, pode notar que o município de São Pedro ampliou em 1.29% a taxa

populacional, passando de 27.886 para 31.662 habitantes. No mesmo período a taxa de |

urbanizaçãopassou de 80,43% para 84,03% (BRASIL,2016).
Segundo o Ministério de DesenvolvimentoSocial e Agrário, 2,3% da população de |

' São Pedro encontrava-se, em 2010, em extrema pobreza, sendo que a maiorincidência |

| estava na área rural (2,9% na área rural contra 2,2 na área urbana) (BRASIL, 2016).

Por ser conhecida no nivel cultural, de atrações turísticas e rica em hotelaria, a |

| estrutura econômica da cidade de São Pedro demonstrava, em 2010, participação|
expressiva do setor de serviços, respondendo por 68,8% do PIB municipal (BRASIL,

| 20146). Esta característica foi consequência de muitas famílias de grandescentros |

urbanos virem se instalar na cidade, como veraneios. No entanto, isto favoreceu o |

crescimento desordenado do município com muitos loteamentos de chácaras que se |

| localizavam na zona rural. (fruto de vivência da coordenadora que era Gestorada |

  
/$2
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Secretaria Municipal de AssistênciaSocial no período de 2001 a 2004)

Com o crescimento do turismo na cidade e frente ao grande problema de

desemprego vivenciado pelo país, muitos vieram na esperança de trabalhar como

caseiros, pedreiros e em atividades relacionadas a hotelaria. Como a demanda era maior

    
quea oferta de trabalho, houve sobra de uma população sem renda, em vulnerabilidade |

social, vitima de um sistema capitalistaexcludente
Nesse cenário, surge um núcleo de favelas em São Pedro, localizado no bairro

São Dimas, onde reside atualmente cerca de 150 (cento e cinquenta) famílias em

vulnerabilidadesocial (São Pedro, 2016), “[...] decorrente da pobreza, privação (ausência |

|

|

|

No que tange ao atendimento para crianças e adolescentes em vulnerabilidadee |

risco pessoal e social o Município conta com um CRAS, dois Projetos (“Legião Mirim” e |

“Casa da Criança"), três Escolas Estaduais, vinte e uma Escolas Municipais, sendo oito |

Um CER Centro Especial de Reabilitação, Um CAP's Centro de Atendimento Psicosocial |

e um Conselho Tutelar. (SÃO PEDRO, 2014), com a função de zelar, pelos direitos da |

criança e do adolescenteque foram ameaçadas ou tiveram seus direitos violados (art. 131 |

Trata-se de uma rede de equipamentosbem reduzida se focarmos no atendimento |

para situação especial, no campo da assistência social, poisSão Pedro não dispõe de um |

Centro de Referência Especializadode Assistência Social (CREAS)municipale tampouco |

Para suprir essa demanda, a Coordenação de Desenvolvimento Social do município |

destina uma assistente social para executar o Serviço de Proteção e Atendimento|
Especializado a Famílias e individuos (PAEFI), que compreende um conjunto de |

providencias direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento |

de vínculos familiares, comunitários e sociais e para O fortalecimento da função protetiva |

das famílias frente as situações de vulnerabilidade e riso pessoal e social quese |  
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submetem (BRASIL, 2009).
O PAEFI consiste em um trabalho bastante extenso para ser desenvolvido por um

único profissional, sem considerarque as normativas do SUAS estabelece uma equipe de

referência mínima para cada serviço socioassistencial. No caso do CREAS, com |

capacidade de atendimento a 50 pessoas/individuos, deve haver: um coordenador, um

assistente social, um psicólogo, um advogado e dois profissionais de nível superior ou

médio para abordagemdos usuários e um auxiliar administrativo (BRASIL, 2011). |

Dados concretos trazidos pela Coordenação de Desenvolvimento Social deSão |

| Pedro apresenta haver uma demanda significativa para O CREAS, se considerarmosque

'em 2014 somente sob medida de proteção foram atendidas 52 crianças e

| adolescente(SÃOPEDRO, 2014).

| Os maiores motivos que levaram à medida protetiva de abrigo (ECA, art. 101)

| foram negligencia familiar e abandono (86% os atendidos), muitas vezesassociado
adrogadição de pelo menos um dos genitores. “Uma forte demanda frente ao crescente

uso de drogas pelos pais ou responsáveis, causando a desestrutura familiar, que tem

| como consequênciaa negligênciae violência” (SÃO PEDRO, 2014, p.3).

Dentre os acolhidos, em 2014, 60% eram menores de 12 anos e do sexo

| masculino. Importante destacar que houve o acolhimento de um menino com deficiência |

(Sindrome de Down). Isto demonstra que a “Casa de Acolhimento” tem atuado em|
conformidade com a politica de acolhimento a criança e adolescente, visto que não|
direciona o atendimento a uma parcela desse segmento. Em relação aos vínculos |

| familiares, 18% das famílias foram destituídasdo poder. |

Os dados do IBGE/2010 apontem para um número significativo de crianças fora da |

| escola, ou seja, em uma amostragemde 4.146 crianças e adolescentessão-pedrensesde |

40 a 17 anos 550 estavam fora da escola (255 homens; 295 mulheres; 330 eram brancos; |

247 negros ou pardos), realidade das crianças e adolescentes da Casa de Acolhimento, |

| embora estivessem matriculados na rede de ensino. (São Pedro, 2014). |

Diante de tais constatações, podemos concluir que São Pedro, precisa investir em

| políticas publicas de alta complexidade, principalmentepara crianças e adolescentesque

| necessitamser afastadasdo convívio familiar.
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Serviço de Proteção Social Especialde Alta Complexidadetipificadode acordo com a ResoluçãoCNAS

09/2009 (Tipificação Nacionalde ServiçosSocioassistenciais) 
[SERVIÇO
| PROGRAMA | 1 — Serviçode AcolhimentoInstitucionalpara Crianças e Adolescentes na modalidadede

| foNEIREa| Abrigo Institucional.

| BENEFICIO | |

| 6.2-JustificativadaProposta |

|

|

Tradicionalmente a institucionalização de crianças e adolescentes no Brasil já|
| ocorria no período colonial, quando foi criado no país colégios intemo,seminários,

asilos”, escolas de aprendizes artífices, educandários, reformatórios, entre outras|
modalidades de instituições para atender as tendências educacionais e assistenciais de

| cada época (RIZZINI, 2007). Assim, enfoca a autora, muitas crianças e adolescentes,

| independente da classe social, passaram por esta experiência. Não há registro das

| sequelas que esta situação causou na vida das crianças e adolescentes, no entanto, a

| discriminaçãoe exclusão social se torna presente na historia de crianças eadolescentes, |

sobretudode baixa renda que cresceram afastadas de suas famílias. |

As primeiras instituições eram gerenciadas por religiosas e tinham por|

| característica a repressão e o clausuro de seus atendidos. Posteriormente, o Estado

|assumeessepapel,mascomaintençãodecontrolesocial. |

Aproblemáticado “|«menor vitimadeviolência edeabandonosópassou aser |

| discutidaemmeadosde 1970,por decorrênciadedenunciascontra a situaçãoem que se |
|

| encontravam essas crianças e adolescentes. Porém, somente a partir da Constituição

| Federal de 1988 que “[...] houve a formação de diversas associações que se articularam |

| na luta, elaboração e homologaçãodo Estatuto da Criança e do Adolescente — lei federal |

| nº 8.069/90" (SANTOS, 2013, p. 4). |

| Com apromuigaçãodo EstatutodaCriança edoAdolescente (ECA) a criança e |

adolescenteceiape ser tutelada para ter direitos (SANTOS, 2013), dentre os quais ||
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provisoriedade do afastamento do convívio familiar e dos princípios que qualificam o |

| atendimentonos serviços de acolhimento” (BRASIL, 2009, p. 18)

| Assim, a Resolução Conjunta 01/2009 do CNAS/CONANDA, que aprova o|
documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e

adolescentes”, estabelece como principios: excepcionalidadedo afastamento do convívio |

familiar; provisoriedadedo afastamento do convívio familiar, preservaçãoe fortalecimento |

dos vínculos familiares e comunitários; garantia de acesso e respeito à diversidadee não |

| discriminação, oferta de atendimento personalizado e individualizado, garantia de |

| liberdade de crença e religião, e, respeito à autonomia da criança, do adolescente e
| jovem -

Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes integram os Serviços de

| Proteção Social de Alta Complexidadedo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o

qual determinaque cabe aos municípiosprestar os serviços socioassistenciaisàs crianças

e adolescentesem situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art. |

227 da ConstituiçãoFederal e na Lei nº 8.069/1990 (art. 15 e 23 da LOAS). |

No entanto, a Lei Orgânica da Assistência Social ao organizar a politica de |

| assistência social, considera as Organizações da Sociedade Civil (OSC) como parceiras |

do poder público na execução dos serviços, desde que as mesmas sigam as normativas |

da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (BRASIL, 2009) e as Jegisiações|
| que regulamentam o acordo entre o poder público e as osc.
| Nessa perspectiva, e considerandohaver no Bairro São Dimas uma demanda de crianças

e adolescentesem situação de vulnerabilidadee risco social/pessoal, o poder público, em |

2006, firmou um convênio com o PAIS para execução de um serviço socioassistencialde |

| acolhimento institucional para crianças e adolescentes, na modalidade de abrigo. A |

iniciativa do poder público veio também atender uma determinação do Ministério Público |

que solicitava a criação de um equipamento para atender a demanda de crianças e |

| adolescentessob medida protetivade abrigo (SÃO PEDRO, 2014) |

Visando a demanda existente e a continuidadedo serviço, o PAIS apresenta este |

| Plano de Ação que tema finalidade de garantir os direitos da criança e do adolescente |

sob medida de proteção, do municipiode São Pedro. |

|

]
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6.3- Identificação do Objeto

Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos,

inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art 98 do |

Estatuto da Criança 'e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas |

famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua |

função de cuidado e proteção” (BRASIL, 2008, p. 32.). |

[84- Objetivo Geral da Proposta
 

| Acolher é garantir proteção integral, contribuindo para a prevenção do agravamento de |

|| situações de negligência, violência e ruptura de vínculos crianças/adolescentesde ambos |

os sexos, em situação de risco pessoal, social e de abandono, cujas famílias ou)
|| responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua funçãode |

| cuidado e proteção. 
8.5 - ObjetivosEspecíficos da Proposta

| + Preservarvínculos com a família de origem, salvo determinaçãojudicial em

contrário;

* Desenvolvercom os adolescentescondiçõespara a independênciae o

autocuidado.
« Promoveracesso à rede socioassistencial,aos demais órgãos do Sistema de |

Garantia de Direitos e as demais politicaspúblicassetoriais,

e Favorecero surgimentoe o desenvolvimentode aptidões,capacidadese

oportunidadespara que os indivíduosfaçamescolhas com autonomia;

e Promovero acesso a programaçõesculturais, de lazer, de esporte eocupacional

internoe extemo, relacionando-asa interesses, vivências, desejos e possibilidades

do público, favorecendoa convivênciacomunitária.
  |

8.6 -Público Alvo: E
Criança e adolescentesde zero a dezoito anos sob medida protetivade abrigo (ECA, art. |

101) e família.

“6.7 -MetadeAtendimento:Tdasorever a quantidadedepessoasqueserãoatendidos noperíodo)'20 crianças e adolescentes E:

Si
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e 20 crianças e adolescentes

     
| 6.8- Prazopara execução

| Início: 01/01/2023Término: 31/12/2023 . |

8.9 - Metodologia e forma de acesso
 

A metodologia de atendimento segue conforme descrita no Projeto Político |

Pedagógico (PPP), o qual encontra-seem consonânciacom as OrientaçõesTécnicas dos |

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, aprovada pela Resolução |

Conjunta 01/2009 — CNAS e CONANDA.
| As crianças e adolescentes, usuárias da Casa de Acolhimento do PAIS são

| encaminhadas pelo Conselho Tutelar (em situações emergenciais) ou pela Vara da

Infância e da Juventude, sob determinaçãojudicial. Os demais casos de situação de risco

| queporventura, cheguem para acolhimento na Instituição são comunicados à autoridade

competente, no máximo de até o segundo dia útil subsequentea sua chegada (cf.art.93,

da Lei nº 8.069/90). Todo acolhimentoé oficiado ao ConselhoTutelar e ao Juiz da Vara da

Infância e da Juventude.

A acolhida e recepção das crianças e adolescentesé iniciada pelo(a) educador(a) |

social, com imediato encaminhamento aos técnicos (assistente social e psicólogo) que

| realizam a escuta qualificada para elaboração do diagnóstico,e com vistas a conhecer os

hábitos e necessidades para adequação da melhor forma de acolher. Este momento

também é aproveitado para fomecer orientações e esclarecimentos à criança e

adolescente sobre sua nova situação, de maneira respeitosa e afetuosa. Assim, na

| ocasião, é apresentadoao usuário o espaço físico, as outras crianças e adolescentesque

lá se encontram, o(a) educador(a) social de referência e o seu espaço privado (cama,

| armário, etc.).

Todos os pertences da criança/adolescente e documentos são separados e

| identificados no momento do acolhimento, sendo guardados os objetos de valor para |

posteriordevolução. |

Em posse da documentação da criança/adolescente (Certidão de Nascimento, |

| Carteira de Saúde, histórico escolar, R.G, CIC, entre outros que se fizerem necessário) e |

do breve relato da situação que levou ao acolhimento, a equipe técnica inicia a|
| implementação de uma sistemática de acompanhamentoda situação familiar com vistas |

  
—
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providência que somente deixará de ser efetivada diante da existência de ordem judicial

expressa e fundamentada
Conforme acordado com os órgãos que encaminham para a “Casa de

Acolhimento”, a criança/adolescente que apresentar necessidade de atendimento

emergencial na área de saúde, tais como: lesões com sangramento, cortes, fraturas, |

sinais de violência física ou abuso sexual, deverão, antes de sua inserção no serviço|
socioassistencial, ser encaminhadaspara a rede pública de saúde. Do mesmo modo, os||

casos graves de uso/abuso de substancias psicoativas. Caso a criança/adolescente se|
| encontrar sob efeito acentuado de drogas no momento do encaminhamento,deverá esta||

passar inicialmente por tratamento especializado antes de ser conduzida à “Casa de |

| Acolhimento”de São Pedro.

independentedo estado de saúde do acolhido, toda criança/adolescente,em prazo

dez dias a contar da data do ingresso na Casa de Acolhimento, será encaminhada e |

acompanhadapara avalição médica. O laudo bem como os exames médicos farão parte |

de seu prontuário durante o período de sua permanência. Este procedimento tem por

objetivo de conhecer a saúde da criança/adolescentee evitar futuros encaminhamentos |

inadequados que possam comprometersuasaúde.
Com relação a educação, imediatamente após o acolhimento da

criança/adolescente, o serviço providencia o encaminhamento para a escola e,

| dependendo da faixa etária, a inclusão em cursos profissionalizantes e programas

| socioeducativosque acontecem no contra tumo escolar. À frequência escolar (bem como

| aos cursos e programas complementares) não deve ser interrompida no caso de

| reintegração familiar ou encaminhamento a família substituta. A execução das tarefas

escolares são acompanhadaspelos educadores sociais.

| De modo a evitar que o serviço de acolhimento institucional se tome um espaço

isolado e segregacionista, a “Casa de Acolhimento” oportuniza a participaçãodas |

| crianças/adolescentes em atividades de lazer, religiosas, educacionais, culturais e |

esportivas da comunidade local. Estas atividades levam em conta a singularidade dos |

| acolhidos, seus interesses e preferências pessoais, prevenindo atividades coletivas que |

' possam homogeneizare estigmatizar. |

Os adolescentesque se encontraremsob medida socioeducativa(art 112 do ECA) |

po Es = Ê E)
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duas instâncias do Judiciário: Vara de Adolescentes Infratores e da Infância e da|
Juventude. Quando constatada evasão da criança/adolescente, a Instituição fará a|
comunicaçãodo fato ao Conselho Tutelar e a Vara da Infância e da Juventude. |

Diante do exposto, a articulação com a rede de atendimento e com o Sistema de |

Garantia de Direitos se tona necessária e imprescindível para o funcionamento do |

| serviço.
No exercício de sua função educativa, a “Casa de Acolhimento”desenvolve |

| também atividades socioeducativas intemas como roda de conversa; oficina de |

| artesanato; jogos e brincadeiras pedagógicas; momento de estimulo a leitura, e,|
| momentos musicais, incentivando O canto, a produção de instrumentos musicais |

recicláveis, a fala, a audição, a consciência corporal e os aspectos cognitivos (atenção, |

| concentração, criatividade, memória, raciocínio). Tais atividades ocorrem pelo menos uma |

| vez por semana. E são desenvolvidas pelos educadores sociais, por voluntários e

| oficineiroscom contratos temporários |

Buscando a valorização do espaço de moradia, da convivência coletiva e da

educação para atitudes cooperativas dentro do Serviço de Abrigo, as

| crianças/adolescentes,de acordo com a faixa etária, interesse e aptidão, e sob orientação

| dos(as) educadores(as) sociais, serão estimuladas a participar dos tarefas que fazem |

parte da rotina da Casa, como guardar suas roupas, organizar os brinquedos, entre outras |

atividades que promovam o sentimento de pertença ao serviço, colaborando para o |

estabelecimentode vinculação como local onde residem. Nessa mesma perspectiva, as |

crianças e adolescentesparticipam da construção de normas e regras de funcionamento |

| do espaço, discutidasem grupo. |

Cabe destacar, que a constituição e ação compartilhada da equipe técnica são a |

base do funcionamento do serviço de acolhimento institucional. É por meiodesses|
| profissionaisque a história de vida de cada indivíduo acolhidoé construída e reconstruída. |

| Cabe a mesma equipe orientar os educadores sociais para que acriança/adolescente |

| venha entender sobre sua nova condição de vida e, gradativamente, receba os cuidados |

| necessários |

| A equipe técnica é responsável também, pela elaboração do Plano Individual de |

| Acolhimento (PIA), o qual envolve uma escuta qualificada da criança/adolescente,de sua|  
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familiar e as relações estabelecidas com o contexto, e de forma que no menor tempo |

| possivel se encontre uma resposta definitiva para a criança/adolescenteque não seja a |

re-vitimização. Para tanto, são realizadas reuniões periódicas para estudo de caso, |

interlocução com a família de origem, extensa ou com vínculos afetivos, avaliação de |

necessidade de revisão do PIA, elaboração de novas estratégias de ação, e relatórios

semestrais que serão enviados à Vara da Infância e Juventude. |

O trabalho com família consiste em visitas domiciliares, sistematizadas e |

| acompanhamento psicossocial com o objetivo da familia compreender o processo de

| acolhimento da criança ou adolescente e favorecer O fortalecimento de vínculos para o

| provável retomo da criança/adolescente ao convívio familiar. Esta ação envolve a

|articulação e encaminhamento a rede socioassistencial e intersetorial, com vista ao

| atendimentode suas necessidadesde modo geral.
O Plano de Atendimento Familiar (PAF) poderá contemplar ainda a participaçãoda |

família em reuniões degrupo,onde,frequentemente, ocorrem trocas de experiênciasque |

| auxiliam na superação da situação de conflito vivenciada. Tal atividade possibilita

|| também, reconhecer a subjetividade e as dificuldades de cada família. Enfim, otrabalho

| com a família de origem ou extensa visa o retomo da criança/adolescente ao convívio

| familiar. No entanto, esgotadas todas as possiblidades, o desligamento poderá ser por

| adoção,decisãoqueserá trabalhadaemconjuntocom aVarada Infância eda Juventude
| e Conselho Tutelar.   
[Coordenador| 01 | | Gestãotécnicadaentidade,responsávelpelaapresentaçãodos |

| | | documentospara convênios/parcerias eprestaçãode contas,

| | | je fe atoa, sé a OS e
| manutençãodadocumentaçãodaentidadeemdia cumprindoas

| | normas estabelecidas em cada  certificado/registro;
| E | | |acompanhamento/supervisão dos trabalhos desenvolvidos pela,

e
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E T dr [equipe técnica; promover a capacitação/treinamento dos

|

|

|
|
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funcionários; zelar pela qualidadedo serviço, de maneira a atender |

'as necessidades dos usuários; promover, em conjunto com o,
Presidente da Instituição, a seleção/contrataçãode pessoal, zelar

| pela manutenção do prédio, para proporcionar o bem esiar do|
| | ambiente; coordenar grupos de trabalho; avaliar viabilidade de

| | | atividades; participar de Conselhos, quando for solicitado e/ou
indicado pela diretoria; representar a diretoria em eventos quando | | solicitado.

l

Assistente |01 | 30 |Orientar, encaminhar e acompanhar para acesso aos diretos
Social | sociais, organizar e facilitar a execução de atividades em grupo;

| identificar interesses e necessidades; pesquisar a satisfação dos|
| |usuários: registrar atendimentos; elaborar relatórios; participar de
| estudo de caso; realizar visitas domiciliares e institucionais,
| atendimentos e avaliação social; emitir parecer social; articular a

rede, participar de conselhos de direitos, quando indicado ou
solicitado; cadastrar usuários e controlar fluxo de documentos;

| desenvolver ações que visem o resgate e fortalecimentode!
| vínculos; elaborar o Plano Individual e Familiar de

| | Acompanhamento (PIA e PAF); supervisionar estagiários,quando |

| | houver. |
| | |

Psicólogola) | 01 | 25 [Propiciar momentos de acolhimento de vivencias emocionaisdo|
usuário; prover suporte emocional; interpretar e elucidar conflitos e

| questões;promover odesenvolvimentodasrelaçõesinterpessoais
e da percepção intema; investigar as situações problema

| vivenciadas pelo usuário; elaborar relatórios e pareceres técnicos;
| realizar visitas domiciliares e institucionais; participarde estudo de
caso; promover atividades com vistas a investigar O|

| comportamento grupal do usuário; participar de conselhos de|
direitos quando indicado ou solicitado pela diretoria, organizar e
registrar atendimentos individuais nos prontuários; desenvolver
ações que visem o resgate e fortalecimento de vínculos; elaborar o
Plano Individual e Familiar de Acompanhamento (PIA e PAF);
supervisionarestagiáriode psicologia,quando houver. |

| Auxiliar a criança/adolescente nas atividadesdiárias Banho. |
higiene, necessidades fisiológicas, alimentação); acompanhar em
atividades educativas, sociais, culturais, lazer e religiosa; relatar o

14 “4 dia adia do usuárioaoresponsávele/ounocademoderegistro
| diário; prestar cuidados especiais ao usuário comdeficiência
| | (quando houver); acompanhar em consultas e atendimentos|

médico-hospitalares na ausência da equipe técnica; ajudar na|
recuperaçãoda auto-estima,dos valores e da efetividade; prevenir

| acidentes; cuidar da roupae objetos pessoais (realizar a troca de

|Cuidador(a)
| Social
|

   

€&



  Troupas de cama e pessoal, organizando-as nos armários |

| individuaise observar eventual necessidadede reparos ou trocas);
!er historias e textos; transmitir valores pelo próprio exemplo e pela |

fala; ouvir, respeitando sua necessidade individual de falar,ajudar |

nas tarefas escolares; oferecer apoio emocional; organizar O|
|aniienió e cuidar para manutenção da ordem e higiene(impar e |

| desinfetar os banheiros, lavar pisos, rodapés e azulejos; limpar paredes,
| vidros, lustres, portas, tapetes, moveis, recolher o lixo dianamente,

recolher, lavar e higienizar a roupa suja; separar roupas que precisam de
reparos), desenvolver oficinas e demais atividades educativas, |

mediar situaçõesde conflito.
|  Serviço T o 44 [Executar serviçosde limpezaemgeifl. E

Gerais ll | | s
| | |

AE | |

Nutricionista | 01 Planejar, elaborar e avaliar cardápios, adequando-os ao perfil

 

| epidemiológico, respeitando os hábitos alimentares; Orientar e |

acompanhar na alimentação dos bebês e crianças/adolescentes
com cardápios especiais, quando necessário; Orientare monitorar
a esterilização das mamadeiras e chupetas; Planejar, implantar,
coordenar e supervisionar as atividades de preparo,
acondicionamento, esterilização, armazenamento, rotulagem,
transporte e distribuiçãode fórmulas infantis; Planejar, coordenare
supervisionar as atividades de seleção de fomecedores,

procedênciadealimentos,bemcomosuacompra,recebimento e
armazenamento de alimentos, Acompanhar as vistorias no
controle da validade dos alimentos;Planejar, implantar, coordenar
e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo e

distribuição de refeições e/ou preparações culinárias; Planejar,
implantar,coordenaresupervisionaras atividadesde higienização
de ambientes, equipamentos e utensílios; Planejare supervisionar

a execuçãoda adequaçãodeinstalaçõesfísicas,equipamentos e
utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; Planejar e
supervisionar o dimensionamento, a seleção, a compra e a
manutençãode equipamentos e utensílios; Orientar e monitorar a

segurança alimentar, Orientar 0 reaproveitamentodos alimentos,

Orientarsobre odesperdíciodealimentos; Solicitar a cada06
(seis) meses, ou quando necessário em tempo menor, a
dedetização dos ambientes (cozinha e despensa) dos alimentos,

| Monitorar e comunicar aCoordenação do Abrigoe/oude Proteção
| SocialEspecialqualquerintercorrêncianoatendimentoàscrianças
e adolescentes por parte de quaisquer outros funcionários;|

| Identificar crianças/adolescentes portadores de patologias e  
I



Programa de Auxílio e Integração Social

as Santado a a 
|deficiências associadas à nutrição, para o atendimentonutricional |

adequado; Estabelecer e implantar procedimentos operacionais |

| padronizados e métodos de controle de qualidade de alimentos,
'em conformidade com a legislação vigente; Elaborar e implantar
| Manual de Boas Práticas de Fabricação, avaliando e atualizando
os procedimentos operacionais padronizados (POP) sempre que|
necessário; Planejar, coordenar e executar programas de

| treinamento, atualização e aperfeiçoamento de colaboradores,
| Promover programas de educação alimentar e nutricional para as
| crianças/adolescentes; Detectar e encaminhar a Coordenação de
Proteção Social Especial e demais autoridades quando solicitado,
relatórios sobre as condições da alimentação e nutrição

impeditivasdaboapráticaprofissionale/ou quecoloquem emrisco
à saúde das crianças/adolescentes;Efetuar controle periódico dosE executados; Implantar e supervisionar o controle

 

  
  

7.2 - Quadro Resumido de Recursos Humanos.    
  

 

5.086,00 73.752,90
Serviço Social

| especialização |

| |

| Assistente Bacharelem [a 30 2.152.84 2.232,24 | 29.019,12
Social | Serviço Social

| Psicóloga Bacharelem 0 25 2.154,90 |2.214,76 |28.791.88 |

Psicologia

"Cuidadora Ensino Médio 14 44 1.489,70 1.829,57 332.981,74

|

Cuidador/ | Ensino Médio o 44 3.332,95 3.425,95 44.537,35
serviçogerais |

)      
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nutncionista | Bacharelem o

| Nutnção

10 1.000,00 | 1.000,00 | 12,000,00 |

   “73-- Instalaçõesfísicas ]

A Unidade de Acolhimento Institucional apresenta boas condiçõesde segurança e |

estado de conservação adequado. É uma casa alugada com área de lazer e quintal. |

Sendo 04 dormitórios, 03 banheiros, sala de estar, sala de computador, sala para estudo, |

cozinha, despensa para alimentos, refeitório, área de serviço/iavanderia e espaço para |

atendimento técnico e para guarda de pertences pessoais. |

Encontra-se em conformidade dom as normativas da Vigilância Sanitária e |

| bombeiro que atestou não haver problemas de insalubridade, ventilação adequada, rede |

de esgoto próprio e água encanada. |    81 -Quais TécnicasdeMonitoramento eAvaliaçãoserãoaplicadasdurante aexecuçãodo
objeto(Indicar quaissãoas técnicas,quandoserão aplicadas, equaisosobjetivosdaaplicação e

| quaisospossíveisencaminhamentosqueserãoadotadoscombase nas informaçõesobtidas
durante o monitoramento e avaliação):

 
  
 

Oprocessodemonitoramento eavaliaçãoserácontinuo easatividadesserãoavaliadas |

mensalmentepelaequipetécnica,quelevaráemconsideraçãoasplanilhasdeacompanhamento |

| das atividades,os relatóriosdos técnicosde referenciadascrianças eadolescentes,osrelatos e |

anotações dos(as) cuidadores(as), o acompanhamento do PIA e PAF, as falas das|
| crianças/adolescentese aparticipaçãodefamiliares. 



 

  z»-vooo/9a9"zatro1“duodS-OIpod08S

IeyS9101400H94uojojeoasegoysnfinyoysouraEm21208ogdeubajuiàomIXNydpeweabosd

 



“t

 

MEGSP9ECOLvIvdOjASIAajenfvos'sotapuo(ouayvopotrosapexenfeozosanomoguIEOEopomeem

fuos'souPuOpEmMPOMAR———

-abjarosopeaafgoomosoieeuraprengonb>oupequaopouejdousonstaaudaquapraapsimuorssgordsoutigased

PpSONdOTUUMSOSULOOsofudogiasajuauios“soueunasosmaapoupenbousopropusosOpsonapobtaogousenowatosonbsteuoIssgordsosopoyonb.as-aessa“Togduasosgo

aaeitio

     

 

 

 

         
 
  
 

— —

S6't4O60C|.

B6'EL9CE|Lerit|%8vO'vot|SÊSUbetpel0!o%8|OL'68bTvb|dE]orpoWOUISUMselopepino

SIBIDDSOÍIAS

|  So'srre|cosrveDo— OO'e6|ao'voOloo%8|SO'teEE|vb|10)OPAQUIS|—sopepmo| |wtlojootsa

| 9vitt|9ErO90:00[oPSo%8|O6'PGUE|SE|10)mo.jareipearBojgaisa

Tetoobjutasrepos

GLO6E| beteet.UT|%8or'oL|oo'0oo!oo%8|PBITSUToe|10)mopuvasegmunas|ssy

EsOGTELai00'€49'50E'EL9EGBDE'L8I    
 

 

 

zr-+00OIaS'zoz"0L"duodS-OJpad085

17/891401400Hssuojojpoasedoysnônyojsauigenyje20gogdeabajuiàoUIXNySPeuweibold

 



Nao

 

oo'ooo'oSPD9POjuSmpoousog—6'€|

    

|

|00'000'9oo'0osO veoduytoouST

PF o ooo|.“oooO WMALT

| 00009'sb0o'008'£E ovdequamy-9º

oo'o*00%|soredoysouonhogeopôuoqnuey-S'Z|

 

 

     

  
 

 

     
ajuog10dsojsep"T'OT

sosino9ysopsoodear|dyapoueidOT

zv-V000/989"Z9T'01"ÍduddS-OJpod0€S

je3S210]400Hgguojojeoasego)snbnyojsausgenyje120gogdeibaju|àolIxnyapeueafioad

 



 -   

 
 

 zy-+000/989'292'01"Íduo

1215940/40)40Hgguojojeoasegojsnbnyojsauiaengeroogogóeibaju]àOHIXNySpeweshosg

 

E|: |;(eTVLOLHAS+ETVLOLHOS+T

crTs9os|00'009'TSo0'00g'p

asa|fáCCP”|nvuorans)OaVRILSATVLOLOLS0O

a doE000]eapoquomndeg-CLTodeO“o0'0*sejooso[OHOJ9SA9P[EHOJEW-IT'Z

000].ooo)TTDT'ê

d$-0upod02S



mo

 

 

 

      

aquapisaud-|

     

   CC JottorSWoC1TOTOSP09

101C0bSWol1OtTC+SWoS

|oToorSW001TO'IGE'pSONot

TO'LTE'tS9W061O'TCS'bSPo£TO'IZT'+S9N081O'TTE'pS9Wof

TOTTT'

 
   

-spenfysejoored7wo*ous(um)19poporodojod

(2382101400H   “oquomjesuonv-08-IepsOsooueUISOSINDOSOpOsjoquiasopO

sguojojpossedoJsnônyojsauageng

 

—os[oquiasag9peurexBouoiogOT



 
Comprovantede Inscrição no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃO Nº 05

A ENTIDADE “PAIS — INSTITUTO DO PROGRAMA DE AUXÍLIO E
INTEGRAÇÃO SOCIAL”, CNPJ: 10.262.686/0001-42, com sede na Rua:
José Estanislau de Oliveira, nº 990 — Bairro: Vila Nova, é inscrita neste

Conselho, sob o número 05, desde 06 de Junho de 2.012.

A Entidade executa o Serviço de Proteção Social Especial de

Alta Complexidade - Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e

Adolescentes.

A presente inscriçãoé por tempoindeterminado.

São Pedro, 17 de Novembro de2.021.

Rei Ds 4
AD,24º uRdo o

Olímpia de'Fátima Cardoso
Presidente do CMAS

Rua Ermesto Giocondo, 46 - Santa Cruz - São Pedro -SP
Fone 19 — 34811162

e-mail cmas.saopedro(Byahoo.com.br

A
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g REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

| CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

pena Ene COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! deosnoos
| 10.262.686/0001-42 08/05/2008

| | MATRIZ CADASTRAL

| [ROVEENFRESRAL
| INSTITUTODO PROGRAMADOAUXILIOE INTEGRACAO SOCIAL-PAÍS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
PAIS DEMAIS

| [TSDICOE DESCRIÇÃODA ATIVIDADE ECONÔNICAPRINCIPAL

| 30-8-00 - Atividadesdeassociaçõesdedefesadedireitossociais

| [ESMGOEDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDÁRIAS
| | 94.93-6-00 -Atividadesdeorganizaçõesassociativasligadas àcultura e àarte
| | 94.99-5-00 -Atividadesassociativasnãoespecificadasanteriormente
|| 87.30-1-02 - Albergues assistenciais

TOESERIÇÃODANATUREZAJURÍDICA

| 399-9 -AssociaçãoPrivada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
| | RERNESTOAUGUSTO PASCHOALOTO ss RR,
| [EE BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO Ur
| | 13.520-000 HORTO FLORESTAL SAO PEDRO se

| [ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
| jalconelgguol.com.br (19) 3481.2595

| [ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI

[EIUAÇÃOCADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL
LATINA 08/05/2008

[MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL
|

li
| [ ESPESA- DATADASITUAÇÃOESPECIAL |
| 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
São Pedro - SP

RESOLUÇÃON.º 10/2022, de 07/10/2022

O CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS, no uso de suas atribuições

que lhe foram conferidaspela Lei n.º 2361/2002, de 10 de outubro de 2002.

CONSIDERANDO,a deliberação da plenária realizada em 07/10/2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso lil, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

(LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 12- Aprovar a Subvenção (Termo de Colaboração) para o exercício de 2.023,
entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins lucrativos de atendimento
social: APAE de São Pedro, Casa da Criança "Dirceu Vaz de Toledo", Casa dos Velhinhos
de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e PAIS - Programa de Auxílio e Integração

Social.

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposiçõesem contrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022. 
PRESIDENTEDO CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL



 
Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO -— SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas e

trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde eDesenvolvimento
Social, localizada à Rua: Emesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede doConselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansiey Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistaffa, Isilda
virgilia Lopes de Azevedo Solla, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfíglio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro s
PAIS - Programa de Auxílio e Integração Social. A reunião foi aberia pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentação desta reunião
virtual encontra-se arquivada na Sede do CMAS a disposição, caso queiram consultar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e
assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
Presidente do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de

2022. Anita! 

a



SãoPedro a  
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz —Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “Instituto do Programa de

Auxílio e Integração Social - PAIS”, aprovamose autorizamosa execuçãodos procedimentosoperacionais

detalhados no mesmo, em reunião realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia

07/10/2022, que será vinculado ao PROCESSO Nº83024/2022 de 01/11/2022, proposto pela Organização

da Sociedade Civil Instituto do Programa de Auxílio e Integração Social- PAIS.

São Pedro, 18de Novembrode 2022

AdriânaMaria Rodrigues Mariano

Coordenadorade DesenvolvimentoSocial

9 R Volentim Amaral. 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

E (19) 3481-9206 E governoBscopedro.sp.govbr fianes: 46.415.998/0001-96

 



PN

 
PrefeituraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO PEDRO

São Pedro RR oradA
SECICNNNRDO www.saopedro.sp.gov.br Tel.: (19) 3481-9200

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção, estabelecidapela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/11/2021, declaram,

paraosdevidosfins esobaspenasda lei,combasenaLei Federal nº13.019/64,conformeos Arts.30,inciso
VI, e 31, caput e inciso IL, que estáplenamente justificada adispensa e inexigibilidadedechamamento público
para a subvençãoa ser destinada à PAIS - INSTITUTO DO PROGRAMADE AUXÍLIO E INTEGRAÇÃO
SOCIAL, CNPJ: 10.262.686/0001-42, para cobrir despesas de custeio durante o ano de 2023, pelas razões

expostas abaixo:

As modalidades ascremadotadasnopresentecaso,se fazemnasformasde INEXIGIBILIDADEDE
CHAMAMENTOPÚBLICO, asquaispossuemprevisõescontidasno incisoVIdoart. 30,incisoIIdoart.31
todos da Lei de n.º 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.024/2015 e na Resoluçãonº 21 de 24 de novembrode
2016 do Conselho Nacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista que a Organização de Sociedade Civil executa

atividadesvoltadas aserviçosnaassistênciasocial,inseridanoServiçodeProteçãoSocialEspecialdeAlta
Complexidade —ServiçosdeAcolhimentoInstitucionalparaCrianças eAdolescentes , devidamentetipificada
noâmbito desta Política, é constituídaemconformidadecom aLeiFederaldenº8.742/1993-LeiOrgânicade
AssistênciaSocial (LOAS), e aResoluçãoCNAS109/2009,estáinscritanoConselhoMunicipalde
Assistência SocialdeSãoPedro,sob onúmero05paraexecutaroServiçodeProteçãoSocialEspecialde
AltaComplexidade,prestando oServiçode AcolhimentoInstitucionalparaCrianças e Adolescentes e

cadastradanoCadastro NacionaldeEntidadesdeAssistênciaSocial (CNEAS).
RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE que será prevista emLei

especifica, quea identificaexpressamentecomobeneficiária areceber atransferênciaderecursos financeiros
na forma de subvenção,cumprindo-seassim a exigênciada LRF, Art. 26 c.c. Lei 3.420/64,Arts. 12, $3º,1, 16
el7.

Nosautos doProcesso Administrativoden.º83.024restatecnicamentedemonstrado asingularidadedoobjeto
daparceria e a inviabilidadedecompetição,porquanto, aentidadeofereceumServiçodeProteçãoSocial
EspecialdeAlta Complexidadee, é aúnicaOrganizaçãodaSociedadeCivilnasproximidadesdomunicípiode
SãoPedroqueproporcionaoAcolhimentoInstitucionalparaCrianças e Adolescentesdesde 2.006,logo,
contacom16anosdeexperiêncianeste acolhimento, oquesefazdeextremaimportânciaamanutençãodo
vinculodeafeto econfiançaqueseestabeleceuentre opúblicoatendido c aequipequeosacompanhano
aludidoProjeto,bemcomo ovínculocom acomunidadeondeestáinserido,considerandotratar-sedeum
público em situaçãode vulnerabilidade eriscosocial,e com orompimentodestevínculo,poderáensejarfator
derisco a sua integridadefisicaeemocional.

Nomesmoprocesso, épossívelverificarqueosobjetivos e finalidadesinstitucionais, a capacidadetécnica e

operacionaldaorganizaçãoavaliados,sãoplenamentecompatíveiscom oobjetopropostonoPlanode
Trabalho, oqualpossui a formadeexecuçãodasatividades edecumprimentodasmetas aeleatreladas,
juntado adefiniçãodos parâmetros a serem utilizados para aaferiçãodocumprimentodasmetas,cumprindo a
propostaapresentadacomtodososrequisitosexigidosnoart.22daLeiden.º13.019/2014 esuas alterações.
Portanto, encontra-se a entidade PAIS —INSTITUTODOPROGRAMADEAUXÍLIOEINTEGRAÇÃO

SOCIAL,apta aexecutarasatividadesunidas apolíticaspúblicas,comvistas aexecutar oServiçode
AcolhimentoInstitucionalparaCrianças eAdolescentes,namodalidadedeCasadeAcolhimento,noquese
refere ao públicode O à 18anos,deambosossexos,independentese/oucomdiversosgrausdedependência,
comconvivênciadesituaçõesdeviolência enegligencia,emsituaçãoderua edeabandono,comvinculos

familiares fragilizadosou rompidos.

Porfim,acelebraçãoeformalizaçãodaParceriadeveráobservarosrequisitosprevistosnosarts. 33, 34 e39
daLei 13.019/14,ecumprir oregulamentodoDecreto nº 8726/2016,Arts.24 a 29,condicionadaacelebração
daparceriaaospareceresfinaisprevistosnoArt. 35, V eVI,daLei13.019/14.
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Diante doexposto, Julgamos que ocasoemapreçosecoaduna àhipótesedeinexigibilidade dechamamento
público,prevista noartigo30,incisoVI e comfundamento no “caput”,doartigo 31,incisoIl, da Lei Federal
nº 13.019/2014.

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a PAIS— INSTITUTO DO PROGRAMA DE
AUXÍLIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL tendo como objeto a transferência de recursos no valor de até

R$50.652,15(cinquentamil,seiscentos ecinquenta edoisreais equinzecentavos) /anual,conforme
Plano de Trabalhoanexo, oriundos de recurso do GovernoEstadual.

Não impugnada a justificativa, remetam-seosautospara oórgãotécnicodeconvênios,para adesignaçãodo
gestordaparceria edesignaçãoda comissãode monitoramento eavaliaçãode quetratamasalíneas “g” e “h” doincisoVdoart. 35daLei 13.019/14,oportunidadeem quedeveráreferidoórgãoemitir oparecerprevistono
referidodispositivo legal,encaminhando-seosautoremseguidapara aassessoria jurídicadecompras,
licitações econtratospara aemissãodoparecerdequetrata oart.35,VI econseguinte formalizaçãodo Termo
emconformidadecomoart.42,ambosdaLei 13.019/14.

Porser aexpressãodaverdade,firmamos apresentedeclaração.

SãoPedro, 18novembrode2022.

AnaLuciados Santos Castro Salvador
CPF: 140.574.908-33
Presidente

qa

Claudinei Franco de Arruda
CPF:192,112.478-45 
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INSTITUTODO PROGRAMADE AUXÍLIO E INTEGRAÇÃOSOCIAL — PAIS

ADITIVO DO PLANO DE TRABALHO DA CASA DE ACOLHIMENTO

RERACE   Es. E
"Nome:instituto do de Auxílioe IntegraçãoSocial (PAIS) 
| CNPJ: 10.262686/0001-42 

    |Endereço: Rua José Estanislaude Oliveira - 990 CEP:13.520-000

|Biro: Vila Nova Ponto de referência:E Clube ADRS Cede

| Telefones: (19) 3481-2595 E-MAILdaInstituição:
| pais.casadeacolhimentoQDhotmail.com

"Pag. Web: UF: São Paulo São Pedro

MW té ialpais.or      
| Nome: JoséAparecidoLeonel  

   
  [ Nºdo CPF: ú E NºdoRGlÓrgãoExpedidor:

| 066.635.218-61 14.298.917-4— SSPISP

|

| Mandatodediretoria: (dia,mêsano)
| 1708120a 16/08/23
| Cargo: Presidente

| Endereço: CEP:
| Rua EpaminondasAguiar, 78 13.520-000

Bairro:

|'SantaCruz  



AIS Programa de Auxílio e Integração Social
RuaEmestoAugustoPascoaloto n55 HortoFlorestal
SãoPedro - SP Cnpj. 10.262.686/0001-42  

“Telefones: (19) 3487-2595/(19)997472767 | E-mail:caixadeltaQ)uol.com.br
| 

| Cidade em que reside: São Pedro | UF: São Paulo  
|Nome: Sandra Maria Bistaffa [CPF:084378.928.05 RG: 187973180 |Cargo: Coordenadora 
' ÁreadeFormação:ServiçoSocial eEspecialistaem: Nº do RegistronoConselhoProfissional:

GovernançaPúblicaeNovosArranjosdeGestão 27.297 
    

  |Telefonedo Técnico: E-mail do Técnico:E cia

oEstaode Pebtução a prt de euafundação

41 Caracterização:

Em 2002, foi criado um grupo de voluntários para desenvolver um trabalho |

| assistencial junto a comunidade de São Pedro, no Bairro São Dimas. Este grupo cresceu

| e amadureceuaté fundaruma Instituição decarátersocial,hojeconhecida por- Instituto

| do Programa de Auxílio e Integração Social (PAIS). Constituída como OSCIP e por

| desenvolver um trabalho idôneo e de grande relevância na sociedade são-pedrense, a

instituição foi reconhecida pelo poder público e se tornou parceira na execução de

| políticaspúblicas. Conseguiutambém conquistarrepresentatividadedentro dos Conselhos

| Municipais da AssistênciaSocial e dos Direitos da Criança e Adolescente. |

No início, O trabalho do PAIS se restringia a uma ação social com atividades

<socioeducativas voltadas ao lazer, cultura e segurança alimentar. O público alvo era

| famílias, crianças e adolescentes, residentes no Bairro São Dimas, onde se encontrava

um núcleo de favelas. As ações eram desenvolvidasem dois espaços da comunidade: um

local públicodenominado“TeatrodeArena” e umacasacedidapor ummoradordo locai. |
  e 5a



Programa de Auxílio e Integração Social
Rua Emesto Augusto Pascoaloto n 55 Horto Florestal
São Pedro - SP Cnpi. 10.262.686/0001-42  “Alualmente, as ações são desenvolvidas aos domingos, numa casa de um morador na ]

mesma comunidade. |

Nos encontros comunitários, que aconteciam aos sábados e domingos, eram

realizadasatividades culturais, de lazer e distribuiçãode alimentos com informações sobre |

boas práticas alimentares. Constam nos registros da Instituição, que o atendimento |

beneficiouaproximadamente150 famílias e 80 crianças eadolescentes. |

A Instituição possui dados de vários encontros comunitários, os quais começavam|
as 9h45 com atividades de segurança alimentar e, após uma hora, seguia com ações

voltadas ao lazer e cultura para crianças e adolescentesde 03 à 16 anos.

Dentre as atividadesdesenvolvidasno Bairro São Dimas destacamos:

. “O dia Brincalhão”- que envolveu a Prefeitura Municipal, através de Secretaria

Municipal de Educação, e um Grupo teatral da cidade de São Carlos. O eventoatingiu seu

objetivo de levar a comunidade no dia da criança, atividades de lazer, cultural e alimentar,

atingindoa participaçãode aproximadamentemil crianças;

. “O Dia Legal” - que envolveu a Secretaria Municipal de Saúde, na disponibilização |

de uma unidade móvel odontológica para levar ao conhecimentoda comunidadequestões |

relacionadasa higiene pessoal, saúde bucal e de práticas alimentares. Este evento contou |

com a participaçãode aproximadamenteoitocentas pessoas, entre crianças e adultos, |

“ Participação na campanha do agasalho, auxiliando na distribuição de roupas às |

famílias do bairro São Dimas, e,

. Atendimento e encaminhamento de jovens para o trabalho e Comunidades

' Terapêuticas |

Em 2013, ao participar de uma discussão com a rede de atendimento a criança e|
| adolescente, a Instituição foi convidada para implantar o Serviço Socioassistencial de |

| Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes. Aceitando o desafio, foi,
implantado, em 2014, a “Casa de Acolhimento”.

| 4.2 Áreade Atuação:  
De acordo com o Artigo 1º PAIS é uma associação civil de caráter humanitário, sem fins

lucrativos e duração por tempo indeterminado, na forma do art 53 do Códigocivit |

Brasileiro, tem porfinalidades: |



RuaErnestoAugustoPascoaloto n55 HortoFlorestal
SãoPedro - SP Cnpj. 10.262.686/0001-42

AIS Programa de Auxílio e Integração Social 
[Promoção da assistência social,

VI.Fomento à realização de atividades artísticas e culturais, promovendo livre acesso às||

fontes de cultura e o pleno exercíciodos direitos culturais,

vIll.Promoçãodo voluntariado

IX. Execução de programas, projetos ou serviços de proteção social especial, da |
|

e/ou social, ou que se encontrem sob medida de proteção legal ou judicial, bem como aos |

assistência social, para crianças, adolescentes e jovens, em situação de risco pessoal|
seus responsáveis, visando a defesa dos direitos conforme preconiza a Constituição |

Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8069 de 13 de julho de |

1990),
X. Promoção de programas, projetos ou serviços no campo da assistência social com foco

no desenvolvimento de atividades com famílias,crianças, adolescentes, jovens, adultos

e/ou idosos para O fortalecimento de vínculos familiares e incentivos a socialização e a

convivência comunitária, com vistas à conquista de alternativas emancipatórias para o

enfrentamentode vulnerabilidadesocial.

5 Objetoda Colaboração:

Para situar a população atendida pelo serviço socioassistencial na modalidade de |

abrigo institucional, trazemos um pouco de informação que caracteriza o município e a |

região ondeo trabalho se desenvolve.
Com relação aos aspectos demográficos,se tomarmoscomo referênciaos Censos

de 2000 a 2010, pode notar que o município de São Pedro ampliou em 1,29% ataxa |

populacional, passando de 27.886 para 31.682 habitantes. No mesmo período a taxa de |

urbanizaçãopassou de 80,43% para 84,03% (BRASIL, 2016). |

Segundo o Ministériode DesenvolvimentoSocial e Agrário, 2,3% da população de

São Pedro encontrava-se, em 2010, em extrema pobreza, sendo que a maior incidência |

estava na área rural (2,9% na área rural contra 2,2 na área urbana) (BRASIL, 2016)

Por ser conhecida no nível cultural, de atrações turísticas e rica em hotelaria, a |

estrutura econômica da cidade de São Pedro demonstrava, em 2010, participação |

expressiva do setor de serviços, respondendo por 68,6% do PIB municipal (BRASIL,

2016) Eua,cáracierísticafoiconsequência de muitas famílias de grandescentros |

 



Programa de Auxílio e Integração Social
RuaEmestoAugustoPascoaloto n55 Horto Florestal
SãoPedro - SP Cnpi. 10.262.686/0001-42  urbanos virem se instalar na cidade, como veraneios. No entanto, isto favoreceu o

crescimento desordenado do município com muitos loteamentos de chácaras que se |

localizavam na zona rural. (fruto de vivência da coordenadora que era Gestora da

Secretaria Municipal de AssistênciaSocial no período de 2001 a 2004)

Com o crescimento do turismo na cidade e frente ao grande problema de |

desemprego vivenciado pelo país, muitos vieram na esperança de trabalhar como |

caseiros, pedreiros e em atividades relacionadas a hotelaria. Como a demanda era maior |

| que a oferta de trabalho, houve sobra de uma população sem renda, emvulnerabilidade

social, vitima de um sistema capitalista excludente. |

Nesse cenário, surge um núcleo de favelas em São Pedro, localizado no bairro

São Dimas, onde reside atualmente cerca de 150 (cento e cinquenta) famílias em |

vulnerabilidade social (São Pedro, 2016), “[...] decorrente da pobreza, privação (ausência |

de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/oufragilização
de vínculos efetivos — relacionais e de pertencimento social” (BRASIL, 2004, p. 94) e,

consequentemente, a margem da criminalidade, prostituição, entre outras das múltiplas

expressõesda questão social.

No que tange ao atendimento para crianças e adolescentes emvulnerabilidade e

risco pessoal e social o Municipio conta com um CRAS, dois Projetos ('Legião Mirim” e |

Casa da Criança”, três Escolas Estaduais, vinte e uma Escolas Municipais, sendo oito

atendendo no segmento creche sei, uma Unidade Mista de Saúde, doze Unidade Básica |

deSaúde,sendo 7 com Programa Saúde da Família (PSF), 01 CSD Centro Saúde Bucal,

Um CER Centro Especial de Reabilitação, Um CAP's Centro de Atendimento Psicosocial

e um Conselho Tutelar. (SÃO PEDRO, 2014), com a função de zelar, pelos direitos da

criança e do adolescenteque foram ameaçadasou tiveram seus direitos violados (art. 131

do ECA)
Trata-se de uma rede de equipamentosbem reduzida se focarmos no atendimento

para situação especial, no campo da assistência social, poisSão Pedro não dispõe de um |

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)municipale tampouco

regional, destinado a atender famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos. |

Para suprir essa demanda, a Coordenação de Desenvolvimento Social do município |

destina uma assistente social para executar o Serviço de Proteção e Atendimento |

Especializado a Famílias. e Indivíduos (PAEFI), que compreende um conjuntode |

 



Programa de Auxílio eIntegraçãosociSocial
RuaErnestoAugustoPascoaloto n55
São Pedro - SP oa dá Ran  

providencias direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento |

de vinculos familiares, comunitáriose sociais e para o fortalecimento da função protetiva |

das famílias frente as situações de vulnerabilidade e riso pessoal e social que se |

submetem (BRASIL, 2009). |

O PAEFI consiste em um trabalho bastante extenso para ser desenvolvido por um |

único profissional, sem considerarque as normativas do SUAS estabelece uma equipe de |

referência mínima para cada serviço socioassistencial. No caso do CREAS, com |

capacidade de atendimento a 50 pessoas/individuos, deve haver: um coordenador, um

assistente social, um psicólogo, um advogado e dois profissionais de nível superior ou

médio para abordagemdos usuários e um auxiliar administrativo (BRASIL, 2011).

| Dados concretos trazidos pela Coordenação de Desenvolvimento Social de São

Pedro apresenta haver uma demanda significativa para o CREAS, se considerarmosque

em 2014 somente sob medida de proteção foram atendidas 52 crianças e

adolescente(SÃOPEDRO, 2014).
Os maiores motivos que levaram à medida protetiva de abrigo (ECA, art 101)

foram negligencia familiar e abandono (86% os atendidos), muitas vezes associado

adrogadição de pelo menos um dos genitores. “Uma forte demanda frente ao crescente

uso de drogas pelos pais ou responsáveis, causando a desestrutura familiar, que tem

como consequência a negligênciae violência” (SÃO PEDRO, 2014, p.3).

Dentre os acolhidos, em 2014, 60% eram menores de 12 anos e do sexo

masculino. importante destacar que houve o acolhimento de um menino com deficiência

| (Sindrome de Down). Isto demonstra que a "Casa de Acolhimento” tem atuado em

conformidade com a politica de acolhimento a criança e adolescente, visto que não |

direciona o atendimento a uma parcela desse segmento. Em relação aos vínculos |

familiares, 18% das famílias foram destituídasdo poder.

Os dados do IBGE/2010 apontem para um número significativode criançasfora da|
escola, ou seja, em uma amostragemde 4.146 criançase adolescentes são-pedrensesde

| 40 a 17 anos 550 estavam fora da escola (255 homens; 295 mulheres; 330 eram brancos;

247 negros ou pardos), realidade das crianças e adolescentes da Casa de Acolhimento, |

embora estivessem matriculados na rede de ensino. (São Pedro, 2014). |

Diante de tais constatações, podemos concluir que São Pedro, precisa investir em |

polias publicas deata roeaplnddada, principalmentepara cnanças e adolescentesque  
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SERVIÇO

| pisar 1 -ServiçodeAcolhimento InstitucionalparaCrianças eAdolescentesna modalidadede
ou Abrigo institucional.

BENEFICIO

    

 
TUA

Serviço de Proteção Social Especialde Alta Complexidadetipificadode acordo com a ResoluçãoCNAS

109/2009 (TipificaçãoNacional de Serviços Socioassistenciais)
   
Tradicionalmente a institucionalização de crianças e adolescentes no Brasil já

ocorria no período colonial, quando foi criado no país colégios intemo, seminários,

“asilos”, escolas de aprendizes artífices, educandários, reformatórios, entre outras

independente da classe social, passaram porestaexperiência. Não há registro das

discriminação eexclusãosocialsetornapresentenahistoriadecrianças eadolescentes,
sobretudode baixa renda que cresceram afastadasdesuasfamílias.

As primeiras instituições eram gerenciadas por religiosas e tinham por

característica a repressão e o clausuro de seus atendidos. Posteriormente, o Estado

assume esse papel, mas com a intenção de controle social.

A problemática do “menor” vitima de violência e de abandono só passou a ser

encontravam essas crianças e adolescentes. Porém, somente a partir da Constituição

Federal de 1988 que '[...] houve a formação de diversas associações que se articularam

na luta, elaboração e homologaçãodo Estatuto da Criança e do Adolescente —lei federal |

  



À ceremeere  
Com a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) a criança e |

adolescente deixa de ser tutelada para ter direitos (SANTOS, 2013), dentre os quais

encontra-se o “[..] direito à convivência familiar e comunitária, da excepcionalidade e

| provisoriedade do afastamento do convívio familiar e dos princípios que qualificam o|
atendimentonos serviçosde acolhimento” (BRASIL, 2009, p. 18)

Assim, a Resolução Conjunta 01/2009 do CNAS/CONANDA, que aprova o|
documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e

Adolescentes”, estabelece como principios: excepcionalidadedo afastamento do convívio

familiar; provisoriedadedo afastamento do convívio familiar; preservaçãoe fortalecimento

dos vinculos familiares e comunitários; garantia de acesso e respeito à diversidadee não

E discriminação; oferta de atendimento personalizado e individualizado; garantia de

| liberdade de crença e religião; e, respeito à autonomia da criança, do adolescente e

jovem.
Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes integram os Serviços de

Proteção Social de Alta Complexidadedo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o

qual determinaque cabe aos municípios prestar os serviços socioassistenciaisàs crianças

e adolescentesem situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao disposto no art.

227 da ConstituiçãoFederal e na Lei nº 8.069/1990 (art. 15 e 23 da LOAS).

No entanto, a Lei Orgânica da Assistência Social ao organizar a politica de

assistência social, considera as Organizações da Sociedade Civil (OSC) como parceiras

do poder público na execução dos serviços, desde que as mesmas sigam as normativas

da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (BRASIL, 2009) e as legislações

que regulamentamo acordo entre o poder público e as OSC.

| Nessa perspectiva, e considerandohaver ne Bairro São Dimas uma demanda de crianças

| e adolescentesem situação de vulnerabilidadee risco social/pessoal, o poder público, em

' 2006, firmou um convênio com o PAIS para execução de um serviço socioassistencialde

acolhimento institucional para crianças e adolescentes, na modalidade de abrigo. A

iniciativa do poder público veio também atender uma determinação do Ministério Público

que solicitava a criação de um equipamento para atender a demanda de crianças e

adolescentessob medida protetivade abrigo (SÃO PEDRO, 2014)

Visando a demanda existente e a continuidadedo serviço, o PAIS apresenta este

Plano de Ação que tem a finalidade de garantir os direitos da criança e do adolescente |

| 
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[ sob medida de proteção, do municípiode São Pedro.

    
'63-IdentificaçãodoObjeto

Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, |

inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art 98 do |

Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas |

famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua

função de cuidado e proteção” (BRASIL, 2009, p. 32.).

6.4 Objetivo Geral da Proposta
Acolher e garantir proteção integral, contribuindo para a prevenção do agravamentode
situações de negligência, violência e ruptura de vínculos crianças/adolescentesde ambos

os sexos, em situação de risco pessoal, social e de abandono, cujas famílias ou

responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de

cuidado e proteção.

  
"6.5-ObjetivosEspecíficosdaProposta

» Preservarvínculos com a família de origem, salvo determinaçãojudicial em

contrário;
« Desenvolvercom os adolescentescondiçõespara a independênciae o

autocuidado.

« Promoveracesso à rede socioassistencial,aos demais órgãos do Sistema de

Garantia de Direitos e as demais politicaspúblicassetoriais,

« Favorecero surgimento e o desenvolvimentode aptidões, capacidadese

oportunidadespara que os individuosfaçamescolhas com autonomia;

« Promovero acesso a programaçõesculturais, de lazer, de esporte e ocupacional

interno e externo, relacionando-asa interesses, vivências, desejos e possibilidades

do público, favorecendoa convivência comunitária.

 

"6.6PúblicoAlvo:
Criança e adolescentesde zero a dezoitoanos sob medida protetivade abrigo (ECA, art.

| 101) e família.

67 =Metade Atendimento:(descrevera quantidadede pessoasque serãoatendidosnoperiodo)
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* 20 crianças e adolescentes

6.8- Prazo para execução

|Início: 01/01/2023Término: 31/12/2023
6.9 -Metodologia e forma de acesso

A metodologia de atendimento segue conforme descrita no Projeto Político

Pedagógico (PPP), o qual encontra-seem consonânciacom as OrientaçõesTécnicas dos

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, aprovada pela Resolução

| Conjunta01/2009—- CNAS e CONANDA.
As crianças e adolescentes, usuárias da Casa de Acolhimento do PAIS são

encaminhadas pelo Conselho Tutelar (em situações emergenciais) ou pela Vara da

| Infânciae da Juventude, sob determinaçãojudicial. Os demais casos de situação de risco

que,porventura, cheguem para acolhimento na Instituição são comunicados àautoridade
competente, no máximo de até o segundo dia útil subsequentea sua chegada (cf. art.93,

da Lei nº 8.069/90). Todo acolhimentoé oficiado ao ConselhoTutelar e ao Juiz da Vara da

Infância e da Juventude.

| A acolhida e recepção das crianças e adolescentesé iniciada pelo(a) educador(a)

social, com imediato encaminhamento aos técnicos (assistente social e psicólogo) que

realizam a escuta qualificada para elaboração do diagnóstico, e com vistas a conhecer os

hábitos e necessidades para adequação da melhor forma de acolher. Este momento

também é aproveitado para fornecer orientações e esclarecimentos à criança e

' adolescente sobre sua nova situação, de maneira respeitosa e afetuosa. Assim, na

| ocasião, é apresentadoao usuário o espaço físico, as outras crianças e adolescentesque

| lá se encontram, o(a) educador(a) social de referência e o seu espaço privado (cama,

| armário, etc.).
Todos os pertences da criança/adolescente e documentos são separados e

| identificados no momento do acolhimento, sendo guardados os objetos de valor para

| posteriordevolução.
Em posse da documentação da criança/adolescente (Certidão deNascimento,

| Carteira de Saúde, histórico escolar, R.G, CIC, entre outros que se fizerem necessário) e

 

| do breve relato da situação que levou ao acolhimento, a equipe técnica inicia a

implementação de uma sistemática de acompanhamentoda situação familiar com vistas

)
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providência que somente deixará de ser efetivada diante da existência de ordem judicial |

expressa e fundamentada. |

Conforme acordado com os órgãos que encaminham para a “Casa de |

Acolhimento”, a criança/adolescente que apresentar necessidade de atendimento

emergencial na área de saúde, tais como lesões com sangramento, cortes, fraturas,

sinais de violência fisica ou abuso sexual, deverão, antes de sua inserção no serviço

socioassistencial, ser encaminhadas para a rede pública de saúde. Do mesmo modo, os

casos graves de uso/abuso de substancias psicoativas. Caso a criança/adolescente se |

encontrar sob efeito acentuado de drogas no momento do encaminhamento,deverá esta

passar inicialmente por tratamento especializado antes de ser conduzida à “Casa de

Acolhimento”de São Pedro.

Independentedo estado de saúde do acolhido, toda criança/adolescente,em prazo

dez dias a contar da data do ingresso na Casa de Acolhimento, será encaminhada e

| acompanhada para avalição médica. O laudo bem como os exames médicos farão parte

| de seu prontuário durante o período de sua permanência. Este procedimento tem por

| objetivo de conhecer a saúde da criança/adolescentee evitar futuros encaminhamentos

inadequados que possam comprometersuasaúde.
Com relação a educação, imediatamente após o acolhimento da

| criança/adolescente, O serviço providencia o encaminhamento para a escola e,

| dependendo da faixa etária, a inclusão em cursos profissionalizantes e programas

| socioeducativosque acontecem no contra tumo escolar. A frequência escolar (bem como

aos cursos e programas complementares) não deve ser interrompida no caso de

reintegração familiar ou encaminhamento a família substituta. A execução das tarefas |

escolaressão acompanhadaspelos educadoressociais. |

 
De modo a evitar que o serviço de acolhimento institucional se tome um espaço |

isolado e segregacionista, a “Casa de Acolhimento” oportuniza a participação das|
crianças/adolescentes em atividades de lazer, religiosas, educacionais, culturais e

esportivas da comunidade local. Estas atividades levam em conta a singularidadedos |

acolhidos, seus interesses e preferências pessoais, prevenindo atividades coletivas que |

possam homogeneizare estigmatizar. |

osadolescentesqueseencontrarem 00media socioeducativa (art. 112 do ECA) |
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e de acolhimento, serão“acompanhados em ação conjunta entre Casa de Acolhimento e |

duas instâncias do Judiciário: Vara de Adolescentes Infratores e da Infância e da]
Juventude. Quando constatada evasão da criança/adolescente, a Instituição fará a|
comunicaçãodo fato ao Conselho Tutelar e a Vara da Infância e da Juventude. |

Diante do exposto, a articulação com a rede de atendimento e com o Sistema de

Garantia de Direitos se toma necessária e imprescindível para o funcionamento do

serviço.
No exercício de sua função educativa, a “Casa de Acolhimento” desenvolve

| também atividades socioeducativas intemas como roda de conversa; oficina de

| artesanato; jogos e brincadeiras pedagógicas; momento de estimulo a leitura; e,

momentos musicais, incentivando o canto, a produção de instrumentos musicais

| recicláveis, a fala, a audição, a consciência corporal e os aspectos cognitivos (atenção,

concentração, criatividade, meméória, raciocínio). Tais atividades ocorrem pelo menos uma

vez por semana. E são desenvolvidas pelos educadores sociais, por voluntários e

oficineiroscom contratos temporários.
Buscando a valorização do espaço de moradia, da convivência coletiva e da

educação para atitudes cooperativas dentro do Serviço de Abrigo, as

crianças/adolescentes,de acordo com a faixa etária, interesse e aptidão, e sob orientação

dos(as) educadores(as) sociais, serão estimuladas a participar dos tarefas que fazem

parte da rotina da Casa, como guardar suas roupas, organizar os brinquedos, entre outras

atividades que promovam o sentiinento de pertença ao serviço, colaborando para o

estabelecimento de vinculação como local onde residem. Nessa mesma perspectiva, as

crianças e adolescentes participam da construção de normas e regras defuncionamento

do espaço, discutidasem grupo.
Cabe destacar, que a constituição e ação compartilhada da equipe técnica são a

base do funcionamento do serviço de acolhimento institucional. É por meio desses

profissionaisque a história de vida de cada indivíduoacolhido é construída e reconstruída.

venha entender sobre sua nova condição de vida e, gradativamente, receba os cuidados

necessários.

 
A equipe técnica é responsávei também, pela elaboração do Piano Individual de |

Acolhimento (PIA), O qual nona uma escuta qualificada da criança/adolescente,esua |
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familiar e as relações estabelecidas com o contexto, e de forma que no menor tempo |

possivel se encontre uma resposta definitiva para a criança/adolescenteque não seja a |

re-vitimização. Para tanto, são realizadas reuniões periódicas para estudo de caso, |

interlocução com a família de origem, extensa ou com vínculos afetivos, avaliação de

necessidade de revisão do PIA, elaboração de novas estratégias de ação, e relatórios

semestraisque serão enviados à Vara da Infância e Juventude.

| O trabalho com família consiste em visitas domiciliares, sistematizadas e

| acompanhamento psicossocial com o objetivo da família compreender o processo de

acolhimento da criança ou adolescente e favorecer o fortalecimento de vínculos para o

provável retomo da criança/adolescente ao convívio familiar. Esta ação envolve a

articulação e encaminhamento a rede socioassistencial e intersetorial, com vista ao

atendimentode suas necessidadesde modo geral.

O Plano de Atendimento Familiar (PAF) poderá contemplar ainda a participaçãoda

família em reuniões de grupo, onde, frequentemente,ocorrem trocas de experiências que

| auxiliam na superação da situação de conflito vivenciada. Tal atividade possibilita

| também, reconhecer a subjetividade e as dificuldades de cada família. Enfim, o trabalho

| com a família de origem ou extensa visa o retomo da criança/adolescente ao convívio

' familiar. No entanto, esgotadas todas as possiblidades, o desligamento poderá ser por

| adoção,decisãoqueserátrabalhadaemconjuntocom aVaradaInfância eda Juventude

| e ConselhoTutelar.   
PrincipaisAtribuições 

T Gestão técnica da entidade, responsável pela apresentação dos
| documentos para convênios/parcerias e prestação de contas,

3 fogo plano de trabalho e de relatórios  fisico/financeiro;
| manutenção da documentação da entidade em dia, cumprindo as

| normas estabelecidas em cada  certificado/registro;
| acompanhamento/supervisão dos trabalhos desenvolvidos pela
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Assistente
Social

o

[equipe técnica; promover a capacitação/treinamento dos
funcionários;zelar pela qualidadedo serviço, de maneira a atender

as necessidades dos usuários; promover, em conjunto com o

| Presidente da Instituição, a seleção/contrataçãode pessoal; zelar|
pela manutenção do prédio, para proporcionar o bem estardo,

| ambiente; coordenar grupos de trabalho; avaliarviabilidade de]
|atividades; participar de Conselhos, quando for solicitado e/ou
indicado pela diretoria; representar a diretoria em eventos quando

solicitado.

Orientar, encaminhar e acompanhar para acesso aos diretos
sociais; organizar e facilitar a execução de atividades em grupo;
identificar interesses e necessidades; pesquisar a satisfação dos
usuários; registrar atendimentos; elaborar relatórios; participar de
estudo de caso; realizar visitas domiciliares e institucionais,
atendimentos e avaliação social; emitir parecer social; articular a
rede, participar de conselhos de direitos, quando indicado ou
solicitado; cadastrar usuários e controlar fluxo de documentos;
desenvolver ações que visem o resgate e fortalecimento de
vínculos: elaborar o Plano Individual e Familiar de

| Acompanhamento (PIA e PAF); supervisionar estagiários, quando
houver 

| Psicólogo(a) 01 25 Propiciar momentos de acolhimento de vivencias emocionais do
usuário; prover suporte emocional; interpretar e elucidar conflitos e
questões; promover o desenvolvimentodas relações interpessoais
e da percepção intema; investigar as situações problema
vivenciadas pelo usuário; elaborar relatórios e parecerestécnicos;
realizar visitas domiciliares e institucionais; participarde estudo de

caso; promoveratividades comvistas a investigar o
comportamento grupal do usuário; participar de conselhos de
direitos quando indicado ou solicitado pela diretoria; organizar e
registrar atendimentos individuais nos prontuários; desenvolver

açõesquevisem oresgate e fortalecimentodevínculos,elaborar o
Plano individual e Familiar de Acompanhamento (PIA ePAF);
supervisionarestagiáriode psicologia,quando houver. 

| Cuidador(a)
Social

Auxiliar a crança/adolescente nas atividades diárias (banho,
higiene, necessidades fisiológicas, alimentação); acompanhar em
atividades educativas, sociais, culturais, lazer e religiosa; relatar o

dia adiadousuárioaoresponsávele/ounocademoderegistro
diário; prestarcuidadosespeciaisaousuáriocom deficiência

(quando houver); acompanhar em consultas e atendimentos
médico-hospitalares na ausência da equipe técnica; ajudar na
recuperação da auto-estima,dos valores e da efetividade;prevenir

acidentes;cuidar da roupa eobjetospessoais(realizar atrocade   
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[roupas de cama e pessoal, organizando-as nos armários
individuaise observar eventual necessidade de reparos ou trocas);

| ler historias e textos; transmitir valores pelo próprio exemplo e pela
| fala; ouvir, respeitando sua necessidade individual de falar, ajudar
|nas tarefas escolares; oferecer apoio emocional; organizar o

| | | ambiente e cuidar para manutenção da ordem e higiene(impar e

| Seeinrathe os banheiros; lavar pisos, rodapés e azulejos; limpar paredes, |

| | vidros, lustres, portas, tapetes, moveis, recolher o lixo diariamente,
| | recolher, lavar e higienizar a roupa suja, separar roupas que precisam de

| | reparos), desenvolver oficinas e demais atividades educativas;
| | mediar situaçõesde conflito.
| |  [Serviço— 01 44 [Executar serviçosde limpeza em geral.

Gerais ll

[Nutricionista | 01 | Planejar, elaborar e avaliar cardápios, adequando-os ao perfil
| epidemiológico. respeitando os hábitos alimentares; Orientar e
| acompanhar na alimentação dos bebês e crianças/adolescentes
| | com cardápios especiais, quando necessário; Orientar e monitorar

|a esterilização das mamadeiras e chupetas, Planejar, implantar,
| coordenar e supervisionar as atividades de preparo,

| acondicionamento, esterilização, armazenamento, rotulagem,
| transporte e distribuição de fórmulas infantis; Planejar, coordenare

| | supervisionar as atividadesde seleção de fornecedores,
| procedênciadealimentos, bemcomosuacompra,recebimento e
| armazenamento de alimentos; Acompanhar as vistorias no
| controle da validade dos alimentos;Planejar, implantar, coordenar
| e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo e

| distribuiçãoderefeiçõese/oupreparaçõesculinárias;Planejar,
| | implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização
| | |de ambientes. equipamentose utensílios; Planejar esupervisionar

a execução da adequaçãode instalações físicas, equipamentos e
utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; Planejar e
supervisionar o dimensionamento, a seleção, a compra e a
manutenção de equipamentos e utensílios; Orientar e monitorar a

segurança alimentar, Orientar o reaproveitamento dos alimentos;
Orientar sobre o desperdício de alimentos; Solicitar a cada 06
(seis) meses, ou quando necessário em tempo menor, a
dedetização dos ambientes (cozinha e despensa) dos alimentos;

Monitorar ecornunicar a CoordenaçãodoAbrigoe/oudeProteção
Social Especialquaiquer intercorrênciano atendimentoàs crianças

| | e adolescentes por parte de quaisquer outros funcionários; |

| Identificar criançastadolescentes portadores de patologias e!   =



 
— |

deficiências associadas à nutrição, para o atendimentonutricional
adequado; Estabelecer e implantar procedimentos rectas
padronizados e métodos de controle de qualidade de alimentos,|
em conformidade com a legislação vigente; Elaborar eimplantar |

Manual de Boas Práticas de Fabricação, avaliando e atualizando
os procedimentos operacionais padronizados (POP) sempre que
necessário; Planejar, coordenar e executar programas de
treinamento, atualização e aperfeiçoamento de colaboradores;
Promover programas de educação alimentar e nutricional para as
crianças/adolescentes:Detectar e encaminhar a Coordenação de
Proteção Social Especial e demais autoridades quando solicitado,
relatórios sobre as condições da alimentação e nutrição

impeditivas daboapráticaprofissionale/ouquecoloquememrisco
à saúde das crianças/adolescentes;Efetuar controle periódico dos
trabalhos executados; Implantar e supervisionar o controle
periódico das sobras, resto-ingestão e análise de desperdícios,
promovendoa consciênciasocial, ecológica e ambiental. 

7.2 — Quadro Resumido de Recursos Humanos.     
  

73.752,90

[Assistente | Bacharerem [01 30 215284 [223224 [29.019,12
| Social Serviço Social

| Psicóloga | Bacharelem 0 25 2.154,90 2.214,76 28.791,88
| | Psicologia |

[ |

| Cuidadora EnsinoMédio | 14 44 1.489,70 | 1.829,57 332.981,74

[Ouidador] 7 | Ensmo Médio [01 a 3.35205 [3.425,05 [44.537,35

| serviço gerais |
|

ES l      
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[Nutricionista | Bacharelem [01 l 10 [1.000,00 | 1.000,00| 12,000,00

| Nutrição | | | |

| Í !

73- Instalaçõesfísicas |

A Unidade de Acolhimento Institucional apresenta boas condições de segurança e |

estado de conservação adequado. É uma casa alugada com área de lazer equintal.

Sendo 04 dormitórios, 03 banheiros, sala de estar, sala de computador, sala para estudo,

cozinha, despensa para alimentos, refeitório, área de serviço/lavanderia e espaço para

atendimentotécnico e para guarda de pertences pessoais.

Encontra-se em conformidade dom as normativas da Vigilância Sanitária e

bombeiro que atestou não haver problemas de insalubridade, ventilação adequada, rede

de esgoto próprio e água encanada. |     

  

 
841 scnicasdeMonitoramento eAvaliaçãoserãoaplicadas durante aexecuçãodo

| objeto(indicar quaissãoastécnicas,quandoserãoaplicadas,equaisosobjetivosdaaplicação e

| quaisospossíveis encaminhamentos queserãoadotadoscombasenas informaçõesobidas
| durante omonitoramentoeavaliação):

 

o) processode monitoramento eavaliaçãoserácontinuo easatividadesserãoavaliadas
| mensalmentepelaequipetécnica, que levaráemconsideraçãoas planilhasdeacompanhamento
| dasatividades,os relatóriosdos técnicos de referenciadascrianças eadolescentes,os relatos é
| anotações dos(as) cuidadores(as), O acompanhamento do PIA e PAF, as falas das

| crianças/adolescentese a participaçãode familiares. 
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mA
ConselhoMunicipeideDO=São Pedro-SP   

Comprovantede Inscrição no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃO Nº 05

A ENTIDADE “PAIS — INSTITUTO DO PROGRAMA DE AUXÍLIO E
INTEGRAÇÃO SOCIAL”, CNPJ: 10.262.686/0001-42, com sede na Rua:
José Estanislau de Oliveira, nº 990 — Bairro: Vila Nova, é inscrita neste

Conselho, sob o número 05, desde 06 de Junho de 2.012.

A Entidade executa o Serviço de Proteção Social Especial de

Alta Complexidade - Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e

Adolescentes.

A presente inscriçãoé por tempo indeterminado.

São Pedro, 17 de Novembro de2.021.

77 NBa cs  LAP

Olímpia de Fátima Cardoso
Presidente do CMAS

Rua Emesto Giocondo, 46 — Sania Cruz - São Pedro -SP

Fone 19 — 34811162

e-mailcmas.saopedro(Gyahoo.com.br



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS  

A" RelatórioTotalizador de Entidades

“es daEntidade 10 262685000142 DatadeAbertura 1002/2006
ca Entidade PAIS CNPJ da Matriz

NomeFentasa PAIS  ata da Fundação 102/2005
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  É CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

pesa TOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ci
MATRIZ CADASTRAL 

                  
    

 
    

    
JERATIVORESPONSÁVEL (EFR)  

PORTE
DEMAIS

DIGG RIÇÃODA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPALa30.8-09- Atividadesdaassociaçõesdedefesadedirsitossociais

SOIGO E DESCAIÇÃOSAS ATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDÁRIAS.
a4 93:6-00 - Atividadesdeorganizaçõesassociativasligadas à cultura e àarte

| 94.99-5-00 -Atividadesassociativasnãoespecificadasanteriormente
| | 57.30-1-02 -Alberguesassistenciais

| [ED5B5EDESCRIÇÃODANATUREZA JURÍDICA
| |399.9- AssociaçãoPrivada
|

| OGRADOJRO NUMERO COMPLEMENTO

| RERNESTOAUGUSTOPASCHOALOTO 55 passar

| [cez BARRODISTRITO MUNICÍFIO UF
| | 13.520-000 HORTO FLORESTAL SAOPEDRO sp
|

| [ERDERECS ELETRÔNICO TELEFONE
| | jaleonelêguol.com.be (19)3481-2505

|  
| [EVAÇÃO CADASTRAL

[ORRGASMUAÇASCADASTRE |] | pára 
| [RENO ESTASCASA 

OESPECIAL  
'DATADASITUAÇÃOESPECIAL     

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembrode 2018.

Emitido no dia 23/09/2022às 11:08:41 (data e hora de Brasília).
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CONSELHOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
São Pedro - sp

CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 07/10/2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso Hll, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

ARTIGO 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposiçõesemcontrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022. 



MAS
ConselhoMunicipal de

Assistência Social

São Pedro - SP

Ata nº 10 de 2022

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO -SP.

Aos sete dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e dois às quatorze horas e

trinta seis minutos, na sede da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento
Social, localizada à Rua: Ermesto Giocondo, 46 - Santa Cruz, sede do Conselho
Municipal da Assistência Social, em nome da Presidente, estamos reunidos
virtualmente: Gildete Silva Viana, Vânia Aparecida B. Golineli, Adriana Alcuri Amado,
Maria Angélica Nogueira, Ansley Oswaldo Veronese, Sandra Maria Bistaffa, Isilda
Virgilia Lopes de Azevedo Solia, Ana Lucia Honório Callori, Olímpia de Fátima
Cardoso, Danilo Carrara Dihel, Márcia Denise Dente Panfiglio, para deliberação da
seguinte pauta: Aprovação da Subvenção (Termo de Colaboração) para o
exercício de 2.023, entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins
lucrativos de atendimento social: APAE de São Pedro, Casa da Criança “Dirceu
Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e
PAIS - Programa de Auxílio e integração Social. A reunião foi aberta pela Secretaria
Executiva Adriana Maria Rodrigues Mariano. A pauta foi aprovada por unanimidade
pelos Conselheiros citados acima. Esclarecemos que a documentação desta reunião
virtual encontra-se arquivada na Sede do CMAS a disposição, caso queiram consultar.
Não havendo nada mais a ser tratado foi encerrada a Reunião e esta Ata lavrada e
assinada por mim Secretária Executiva - Adriana Maria Rodrigues Mariano e pela
Presidente do CMAS - Olímpia de Fátima Cardoso. São Pedro, 07 de Outubro de
2022.  



+PREFEITURADE

São Pedro
UTURO JÁ COMEÇOU  

assaca  
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz — Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “Instituto do Programa de

Auxílio e Integração Social - PAIS”, aprovamose autorizamos a execuçãodos procedimentosoperacionais

detalhados no mesmo, em reunião realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia

07/10/2022, que será vinculado ao PROCESSO Nº 83025/2022 de 01/11/2022, proposto pela Organização

da SociedadeCivil Instituto do Programade Auxílio e Integração Social- PAIS.

São Pedro, 18de Novembrode2022.

AdrianaMaria RodriguesMariano

Coordenadorade DesenvolvimentoSocial

? R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

dE (19) 3481-9206 8 governoBscopedro.sp.gov.br fi nPa: 46.415.998/0001-96 



 
PrefoiruraMunicipalde PREFEITURAMUNICIPALDESÃOPEDRO

São Pedro aaSenaE NIMTNTO www.saopedro.sp.gov.br Tel.: (19) 3481-9200

DECLARAÇÃO

Os membros da Comissão de Seleção, estabelecida pela Portaria Municipal nº 4.774, de 08/11/2021, declaram,

paraosdevidosfins esobaspenasdalei,combasenaLeiFederalnº13.019/64,conformeosArts,30,inciso
VI,e 31,caput einciso II, queestáplenamente justificada adispensae inexigibilidadedechamamentopúblico
para a subvenção a ser destinada à PAIS — INSTITUTO DO PROGRAMADE AUXÍLIO E INTEGRAÇÃO
SOCIAL, CNPJ: 10.262.686/0001-42, para cobrir despesas de custeio durante o ano de 2023, pelas razões

expostasabaixo:
Asmodalidades ascremadotadasnopresentecaso, se fazemnasformasde INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PUBLICO,as quaispossuemprevisõescontidasnoincisoVIdoart.30, incisoIIdoart.31todosdaLei de n.º 13,019/2014 alteradapela Lei nº 13.024/2015 ena Resoluçãonº 21 de 24denovembro de
2016 do Conselho Nacional de Assistência Social.

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE, tendo em vista que a Organização de Sociedade Civil executa

=atividadesvoltadas aserviçosnaassistênciasocial,inseridanoServiçodeProteçãoSocialEspecialdeAlta
Complexidade —ServiçosdeAcolhimentoInstitucionalpara Crianças e Adolescentes,devidamentetipificada

no âmbito desta Política, é constituídaem conformidadecom a Lei Federaldenº 8.742/1993-LeiOrgânicade
Assistência Social(LOAS), e a ResoluçãoCNAS 109/2009,está inscritano ConselhoMunicipalde
AssistênciaSocialdeSãoPedro,sob o número05paraexecutaroServiçodeProteçãoSocialEspecialde
Alta Complexidade,prestando oServiçodeAcolhimentoInstitucionalparaCrianças eAdolescentes e
cadastrada no CadastroNacionaldeEntidadesdeAssistênciaSocial (CNEAS).

RATIFICA-SE AINEXIGIBILIDADE queseráprevista emLeiespecifica,que aidentificaexpressamente
comobeneficiária a receber atransferênciaderecursosfinanceirosnaformadesubvenção,cumprindo-se
assim a exigência da LRF, Art. 260.0. Lei 3.420/64, Arts. 12, 83º, L 16 e 17.

Nosautos do Processo Administrativoden.º83.025estatecnicamentedemonstrada asingularidadedoobjeto
daparceria e ainviabilidadedecompetição,porquanto, aentidadeofereceumServiçodeProteçãoSocial
Especialde AltaComplexidadee, é aúnicaOrganizaçãodaSociedadeCivilnasproximidadesdomunicípiode
São Pedro queproporciona oAcolhimento InstitucionalparaCrianças eAdolescentesdesde 2.006,logo,
contacom 16anosdeexperiêncianesteacolhimento, oquesefazdeextremaimportânciaa manutençãodo
vinculo deafeto econfiançaqueseestabeleceuentre opúblicoatendido e aequipequeosacompanhano
aludidoProjeto,bemcomo o vínculocom acomunidadeondeestáinserido,considerandotratar-sedeum
público emsituaçãodevulnerabilidade eriscosocial, ecom orompimentodestevinculo,poderáensejarfator
deriscoasua integridadefisicaeemocional.

Nomesmoprocesso, épossívelverificarqueosobjetivos efinalidadesinstitucionais, acapacidadetécnica e
operacionaldaorganizaçãoavaliados,sãoplenamentecompatíveiscom oobjetopropostonoPlanode
Trabalho, oqualpossui a formadeexecuçãodasatividades edecumprimentodasmetas acleatreladas,
juntado adefiniçãodosparâmetros aseremutilizadospara aaferiçãodocumprimentodasmetas,cumprindo a
propostaapresentadacomtodososrequisitosexigidosnoart.22daLeiden.º 13.019/2014esuasalterações.
Portanto, cucontra-se a entidade PAIS - INSTITUTO DO PROGRAMA DE AUXÍLIO E INTEGRAÇÃO

SOCIAL, apta aexecutarasatividadesunidas apolíticaspúblicas,comvistas aexecutar oServiçode
Acolhimento InstitucionalparaCrianças e Adolescentes,namodalidadedeCasadeAcolhimento,noque se

refere ao públicode O à 18anos, deambosossexos,independentese/oucomdiversosgrausdedependência,
com convivênciadesituaçõesdeviolência enegligencia,emsituaçãoderua edeabandono,comvínculos

familiares fragilizadosou rompidos.

Porfim, a celebração e formalizaçãodaParceriadeverãoobservaros requisitosprevistosnosarts. 33,34e39
daLei 13.019/14,e cumprir oregulamentodoDecretonº 8.726/2016, Arts. 24a29,condicionada acelebração
da parceria aos pareceres finais previstos no Art. 35, V e VI, da Lei 13.019/14.



  a E pan Centro

São Pedro CEETSS3D.OOSãPode
www.saopedro.sp.gov.brae Tel: (19) 3481.9200

  
Diante do exposto, Julgamos que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade de chamamento
público, prevista no artigo 30, inciso VI e com fundamento no “caput”, do artigo 31, inciso II, da Lei Federal
nº 13.019/2014.

Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a PAIS — INSTITUTO DO PROGRAMA DE
AUXÍLIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL tendo como objeto a transferência de recursos no valor de até
R$468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais) /anual, conforme Plano de Trabalho anexo,

oriundos de recurso Municipal.

Não impugnada ajustificativa, remetam-se os autos para o órgão técnico de convênios, para a designação do
gestor da parceria e designaçãoda comissão de monitoramento e avaliação de que tratam as alíneas *g” e “h” do
incisoVdo art. 35 da Lei 13.019/14, oportunidadeemquedeveráreferidoórgão emitir oparecerprevistono
referido dispositivo legal, encaminhando-se os autor em seguida para a assessoria jurídicade compras,

- licitaçõesccontratospara aemissãodoparecer de que trata oart.35, VI econseguinte formalizaçãodo Termo
em conformidadecom o art. 42, ambos da Lei 13.019/14.

Porser a expressãodaverdade,firmamos apresentedeclaração.

SãoPedro, 18denovembrode2022.

j
Ana Luc:%«os Santos Castro Salvador

CPF: 140.574.908-33
Presidento

 
DSSEN

i Franco de Arruda
CPF:192,112.478-45
Membro 
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Programa de Auxílio e intagraçãoSoniaSocial
RuaErnestoAugustoPascoaloto n55

SãoPedro - SP Aanas 
INSTITUTODO PROGRAMA DE AUXÍLIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL — PAIS

ADITIVO DO PLANO DE TRABALHO DA CASA DE ACOLHIMENTO

CESSA   Nome:lnstitutodoProgramadeAuxilio e Integração Social (PAIS) E
| CNPJ: 10.262.686/0001-42 

    Erosão : Rua José Estanislaude Oliveira - 990 CEP:13.520-000
|

Bairro: Vila Nova Pontode referência:
| ClubeADRS Cede

|Telefones: (19) 3481-2595 E-MAILda Instituição:

| pais.casadeacolhimentoDhotmail.com
|Pag.Web: UF: São Paulo São Pedro|iery,programasocialpeis.org br

      
Nome:JoséAparecidoLeonel 
  

   
  NºdoCPF: NºdoRGlÓrgãoExpedidor:

066.635.218-61 14.298.917-4-SSPISP

| Mandato de diretoria: (dia, mês ano)
17/08/20a 16/08/23

r Cargo: Presidente

|Endereço: CEP:
| Rua EpaminondasAguiar,78 13.520-000

Bairro:
 | Santa Cruz



Programa de Auxílio e Integração Social

neogama omni Send ne  
Telefones: (19) 3481-2595/(19)99747-2767 | E-mail:caixa.deita uol.com.br

" l

Cidade em que reside: São Pedro | UF: São Paulo 
| Nome: Sandra Maria Bistaffa [ CPF: 084 378.92805 RG: 18797.3180 
|Cargo:Coordenadora

|

| ÁreadeFormação:ServiçoSocial é Especialistaem: NºdoRegistronoConselhoProfissional:
| Comerhaça Pública eNovosArranjosdeGestão 27297

  
 

[Telefonedo Técnico: — E-mail do Técnico:

(19) 998084142 istal    
Em 2002, foi criado um grupo de voluntários para desenvolver um trabalho

| assistencial junto a comunidadede São Pedro, no Bairro São Dimas. Este grupo cresceu

| e amadureceuatéfundarumaInstituiçãodecarátersocial,hojeconhecidapor - Instituto
| do Programa de Auxílio e Integração Social (PAIS). Constituída como OSCIP e por

desenvolver um trabalho idôneo e de grande relevância na sociedade são-pedrense, 2]eo reconhecidapelopoderpúblico e setomouparceiranaexecuçãode |

| políticas públicas. Conseguiutambém conquistarrepresentatividadedentro dosConselhos

| MunicipaisdaAssistênciaSocial e dosDireitosdaCriança eAdolescente.
| No inicio, o trabalhodoPAISserestringia a umaaçãosocialcomatividades
| socioeducativas voltadas ao lazer, cultura e segurança alimentar. O público alvo era

| famílias, crianças e adolescentes, residentes no Bairro São Dimas, onde se encontrava

| um núcleo de favelas. As ações eram desenvolvidasem dois espaços da comunidade: um |

| localpúblicodenominado“TeatrodeArena” e umacasacedidaporummoradordolocal. |
 



Programa de Auxílio e Integração Social
RuaErnestoAugustoPascoaloto n55 Horto Florestal
São Pedro - SP Cnpi. 10.262.686/0001-42AI

“Atualmente, as ações são desenvolvidas aos domingos, numa casa de um morador na |

mesma comunidade.

    
Nos encontros comunitários, que aconteciam aos sábados e domingos, eram

realizadas atividades culturais, de lazer e distribuiçãode alimentos com informações sobre

boas práticas alimentares. Constam nos registros da Instituição, que o atendimento

beneficiou aproximadamente150 famílias e 80 crianças e adolescentes.

A Instituição possui dados de vários encontros comunitários, os quais começavam

as 9h45 com atividades de segurança alimentar e, após uma hora, seguia com ações |

voltadas ao lazer e cultura para crianças e adolescentesde 03 à 16 anos. |

Dentre as atividadesdesenvolvidasno Bairro São Dimas destacamos: |

a “O dia Brincalhão”- que envolveu a Prefeitura Municipal, através de Secretaria |

| Municipal de Educação, e um Grupo teatral da cidade de São Carios. O eventoatingiu seu |

| objetivo de levar a comunidade no dia da criança, atividades de lazer, cultural e alimentar, |

| atingindoa participaçãode aproximadamentemilcrianças;
. “O Dia Legal” - que envolveu a Secretaria Municipal de Saúde, na disponibilização

| de uma unidade móvel odontológicapara levar ao conhecimentoda comunidadequestões |

relacionadas a higiene pessoal, saúde bucal e de práticasalimentares. Este evento contou |

| com a participaçãode aproximadamenteoitocentas pessoas, entre criançase adultos; |

. Participação na campanha do agasalho, auxiliando na distribuição de roupas às |

| famílias do bairro São Dimas, e, |

je Atendimento e encaminhamento de jovens para o trabalho e Comunidades |

| Terapêuticas |

Em 2013, ao participar de uma discussão com a rede de atendimento a criança e |

adolescente, a Instituição foi convidada para implantar o Serviço Socioassistencial de

| Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes. Aceitando o desafio, foi|
| implantado, em 2014, a “Casa de Acolhimento”. |

|

| |

| 42 Áreade Atuação: |

De acordo com o Artigo 1º PAIS é uma associação civil de caráter humanitário, sem fins |

|

| lucrativos e duração por tempo indeterminado, na forma do art. 53 do Código Civil |

| Brasileiro, tem por finalidades: |

— ns



RuaEmestoAugustoPascoaloto n55 Horto Florestal
SãoPedro -SP Cnpj. 10.262.686/0001-42

AIS Programa de Auxílio e Integração Social Ea —
i.Promoção da assistência social,
Vi.Fomento à realização de atividades artísticas e culturais, promovendo livre acesso às |

fontes de cultura e o pleno exercício dos direitos culturais, |

VIll.Promoção do voluntariado |

IX. Execução de programas, projetos ou serviços de proteção social especial, da |

assistência social, para crianças, adolescentes e jovens, em situação de risco pessoal |

e/ou social, ou que se encontrem sob medida de proteção legal ou judicial, bem como aos |

seus responsáveis, visando a defesa dos direitos conforme preconiza a Constituição |

Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8069 de 13 de julho de

| 1990);

| X Promoção de programas, projetos ou serviços no campo. da assistência social com foco

no desenvolvimentode atividades com famílias, crianças, adolescentes, jovens, adultos |

| e/ou idosos para O fortalecimento de vínculos familiares e incentivos a socialização e a

convivência comunitária, com vistas à conquista de altemativas emancipatórias para o

| enfrentamentode vulnerabilidadesocial.

5 Objeto da Colaboração:

Para situar a população atendida pelo serviço socioassistencialna modalidade de

| abrigo institucional, trazemos um pouco de informação que caracteriza o município e a

região onde o trabalho sedesenvolve.
Com relação aos aspectos demográficos, se tomarmos como referência os Censos |

| de 2000 a 2010, pode notar que o município de São Pedro ampliou em 1,29% a taxa

| populacional, passando de 27.886 para 31.662 habitantes. No mesmo período a taxa de

| urbanizaçãopassoude 80,43% para 84,03% (BRASIL, 2016).

Segundo o Ministériode DesenvolvimentoSocial e Agrário, 2,3% da população de |

| São Pedro encontrava-se, em 2010, em extrema pobreza, sendo que a maior incidência |

estava na área rural (2,9% na área rural contra 2,2 na área urbana) (BRASIL, 2016).

| Por ser conhecida no nível cultural, de atrações turísticas e rica em hotelaria, a

| estrutura econômica da cidade de São Pedro demonstrava, em 2010, participação

| expressiva do setor de serviços, respondendo por 68,6% do PIB municipal (BRASIL,

| 2018). Esta característica foi consequência de muitas famílias de grandes centros|ts   
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urbanos virem se instalar na cidade, como veraneios. No entanto, isto favoreceu o

   
crescimento desordenado do município com muitos loteamentos de chácaras que se

localizavam na zona rural. (fruto de vivência da coordenadora que era Gestora da

SecretariaMunicipal de AssistênciaSocial no período de 2001 a 2004).

Com o crescimento do turismo na cidade e frente ao grande problema de

desemprego vivenciado pelo país, muitos vieram na esperança de trabalhar como |

caseiros, pedreiros e em atividades relacionadas a hotelaria. Como a demanda era maior |

que a oferta de trabalho, houve sobra de uma população sem renda, em vulnerabilidade |

social, vitima de um sistema capitalistaexcludente.

Nesse cenário, surge um núcleo de favelas em São Pedro, localizado no bairro |

| São Dimas, onde reside atualmente cerca de 150 (cento e cinquenta) famílias em

vulnerabilidadesocial (São Pedro, 2016), “[...] decorrente da pobreza, privação (ausência

| de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/ou fragilização
| de vínculos efetivos — relacionais e de pertencimento social”. (BRASIL, 2004, p. 94) e,

| consequentemente,a margem da criminalidade, prostituição, entre outras das múltiplas

expressõesda questão social.

No que tange ao atendimento para crianças e adolescentes em vulnerabilidadee

| nsco pessoal e social o Município conta com um CRAS, dois Projetos (“Legião Mirim” e

| “Casa da Criança”), três Escolas Estaduais, vinte e uma Escolas Municipais, sendo oito

atendendo no segmento creche sei, uma Unidade Mista de Saúde, doze Unidade Básica

de Saúdesendo 7 com Programa Saúde da Família (PSF), 01 CSD Centro Saúde Bucal,

| Um CER Centro Especial de Reabilitação, Um CAP's Centro de AtendimentoPsicosocial

e um Conselho Tutelar. (SÃO PEDRO, 2014), com a função de zelar, pelos direitos da

criança e do adolescente que foram ameaçadasou tiveram seus direitos violados (art. 131

do ECA)

| Trata-se de uma rede de equipamentosbem reduzidase focarmos no atendimento

| para situação especial, no campo da assistência social, poisSão Pedro não dispõe de um

| Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)municipale tampouco

| regional, destinado a atender famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos

| Para suprir essa demanda, a Coordenação de Desenvolvimento Social do município

| destina uma assistente social para executar o Serviço de Proteção e Atendimento

Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), que compreende um conjunto de|  
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AIS Programa de Auxílio e Integração Social providencias direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento |

de vinculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função protetiva |

das famílias frente as situações de vulnerabilidade e riso pessoal e social que se|
submetem (BRASIL, 2009).

O PAEFI consiste em um trabalho bastante extenso para ser desenvolvido por um |

único profissional, sem considerarque as normativas do SUAS estabelece uma equipe de |

referência mínima para cada serviço socioassistencial. No caso do CREAS, com |

capacidade de atendimento a 50 pessoas/indivíduos, deve haver: um coordenador, um |

assistente social, um psicólogo, um advogado e dois profissionais de nível superior ou |

| médio para abordagemdos usuários e um auxiliar administrativo(BRASIL, 2011).

Dados concretos trazidos pela Coordenação de Desenvolvimento Social de São

Pedro apresenta haver uma demanda significativa para O CREAS, se considerarmosque|
'em 2014 somente sob medida de proteção foram atendidas 52 crianças e|
| adolescente(SÃOPEDRO, 2014).

Os maiores motivos que levaram à medida protetiva de abrigo (ECA, art. 101)

| foram negligencia familiar e abandono (86% os atendidos). muitas vezes associado

adrogadição de pelo menos um dos genitores. “Uma forte demanda frente ao crescente |

| uso de drogas pelos pais ou responsáveis, causando a desestrutura familiar, que tem

como consequência a negligênciae violência” (SÃO PEDRO, 2014, p.3). |

Dentre os acolhidos, em 2014, 60% eram menores de 12 anos e do sexo|
masculino. Importante destacar que houve o acolhimento de um menino com deficiência |

(Sindrome de Down). Isto demonstra que a “Casa de Acolhimento” tem atuado em |

conformidade com a politica de acolhimento a criança e adolescente, visto que não

| direciona o atendimento a uma parcela desse segmento. Em relação aos vínculos

| familiares, 18% das famílias foram destituídas do poder. ' |

| Os dados do IBGE/2010 apontem para um número significativo de crianças fora da

' escola, ou seja, em uma amostragemde 4.146 crianças e adolescentessão-pedrensesde

40 a 17 anos 550 estavam fora da escola (255 homens; 295 mulheres; 330 eram brancos; |

247 negros ou pardos), realidade das crianças e adolescentes da Casa de Acolhimento, |

embora estivessem matriculadosna rede de ensino. (São Pedro, 2014).

Diantedetaisconstatações,podemosconcluirqueSãoPedro,precisainvestirem |

| políticas publicas de alta complexidade, principalmentepara crianças e adolescentes que |
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ee a  
necessitam ser afastadas do convívio familiar.  

| SERVIÇO

OGRAMA |

| O E [1 —ServiçodeAcolhimento InstitucionalparaCrianças eAdolescentesnamodalidadede
| ou | Abrigo Institucional.
| BENEFICIO | 
| 6.2-JustificativadaProposta

Tradicionalmente a institucionalização de crianças e adolescentes no Brasil já

| ocorria no periodo colonial, quando foi criado no país colégios intemo, seminários,

| “asilos”, escolas de aprendizes artífices, educandários, reformatórios, entre outras |

| modalidades de instituições para atender as tendências educacionais e assistenciais de

| cada época (RIZZINI, 2007). Assim, enfoca a autora, muitas crianças e adolescentes,

independente da classe social, passaram por esta experiência. Não há registro das

sequelas que esta situação causou na vida das crianças e adolescentes, no entanto, a

| discriminaçãoe exclusão social se torna presente na historia de crianças e adolescentes,

| sobretudode baixa renda que cresceram afastadas desuas famílias.

| As primeiras instituições eram gerenciadas por religiosas e tinham por

| característica a repressão e o clausuro de seus atendidos. Posteriormente, o Estado

| assumeessepapel, mascomaintençãodecontrolesocial.
| Aproblemáticado “menorvitimadeviolência edeabandonosópassou aser
| discutida emmeadosde 1970,pordecorrênciade denunciascontra asituaçãoem quese

encontravam essas crianças e adolescentes. Porém, somente a partir da Constituição

| Federal de 1988 que “[..] houve a formação de diversas associações que se articularam

na luta, elaboração e homologaçãodo Estatuto da Criança e do Adolescente — lei federal

 nº 8.089/90" (SANTOS, 2013, p. 4). 
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Com a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) a criança e

adolescente deixa de ser tutelada para ter direitos (SANTOS, 2013), dentre os quais |

encontra-se o “[...] direito à convivência familiar e comunitária, da excepcionalidade e |

provisoriedade do afastamento do convivio familiar e dos princípios que qualificam o |

atendimento nos serviços de acolhimento” (BRASIL, 2009, p. 18). |

Assim, a Resolução Conjunta 01/2009 do CNAS/CONANDA, que aprovao|
documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e |

Adolescentes”, estabelece como princípios: excepcionalidadedo afastamentodo convívio |

familiar; provisoriedadedo afastamento do convívio familiar, preservaçãoe fortalecimento |

discriminação: oferta de atendimento personalizado e individualizado; garantia de

liberdade de crença e religião; e, respeito à autonomia da criança, do adolescente e

jovem
Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes integram os Serviços de |

Proteção Social de Alta Complexidadedo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o |

eadolescentes em situação:de risco pessoal e social, em cumprimentoao disposto no ar|
227 daConstituição Federale na Lei nº 8.069/1990(art 15 e 23 da LOAS).

No entanto, a Lei Orgânica da Assistência Social ao organizar a política de

assistência social, considera as Organizações da Sociedade Civil (OSC) comoparceiras |

do poder público na execução dos serviços, desde que as mesmas sigam as normativas

da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (BRASIL, 2009) e as legislações |

Nessaperspectiva, O ocaidacanãohusvarpó PirroSho lanaumacorneadiscriençãs|
e adolescentesem situação de vulnerabilidadee risco social/pessoal,o poder público, em

2006, firmou um convênio com o PAIS para execução de um serviço socioassistencialde

acolhimento institucional para crianças e adolescentes, na modalidade de abrigo. A |

iniciativa do poder público veio também atender uma determinação do Ministério Público

que solicitava a criação de um equipamento para atender a demanda de crianças e |

adolescentessob medida protetivade abrigo (SÃO PEDRO, 2014) |

Visando a demandaexistente e a continuidadedo serviço, o PAIS apresenta este |

PlanodeAçãoquetema finalidadedegarantirosdireitosdacriança edoadolescente |

  )
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NASA  
“sob medida de proteção, do município de São Pedro.

[63- IdentificaçãodoObjeto TT ul

| “Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos,

| inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art 98 do ||

Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social,cujas |
famílias ou responsáveisencontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua |

função de cuidado e proteção” (BRASIL, 2009, p.32.). |

| 64 Objetivo Geralda Proposta
| Acolher e garantir proteção integral, contribuindo para a prevenção do agravamento de

| situações de negligência, violência e ruptura de vínculos crianças/adolescentesde ambos

'os sexos, em situação de risco pessoal, social e de abandono, cujas famílias ou

| responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de

| cuidado e proteção.

  
| 6.5-Objetivos Específicos da Proposta

| « Preservarvínculos com a família de origem, salvo determinaçãojudicial em

contrário;

e Desenvolvercom os adolescentescondiçõespara a independênciae o

autocuidado.

* Promoveracesso à rede socioassistencial,aos demais órgãos do Sistema de

| Garantiade Direitos & as demais políticaspúblicassetoriais;

| * Favorecero surgimentoe o desenvolvimentode aptidões, capacidadese

oportunidadespara que os individuosfaçamescolhas com autonomia;

. Promover oacesso aprogramaçõesculturais,delazer,deesporte eocupacional
| interno e extemo, relacionando-asa interesses, vivências, desejose possibilidades

| do público, favorecendo a convivênciacomunitária.

|6.6 -PúblicoAlvo: |

| Criança e adolescentesde zero a dezoito anos sob medida protetivade abrigo (ECA, art. |

101) efamília. |

| 57 - MetadeAtendimento: (descrever a quantidadedepessoasqueserãoatendidos no período)
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ç Programa de Auxílio e Integração Social  “* 20 crianças e adolescentes

| 6.8- Prazo para execução

Início: 01/01/2023Término: 31/12/2023 |

| 6.9 -Metodologiaeformadeacesso SEO |

A metodologia de atendimento segue conforme descrita no Projeto Político |

Pedagógico (PPP), o qual encontra-seem consonância com as OrientaçõesTécnicasdos|
Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, aprovada pela Resolução|
Conjunta 01/2009 — CNAS e CONANDA. |

As crianças e adolescentes, usuárias da Casa de Acolhimento do PAIS são

| encaminhadas pelo Conselho Tutelar (em situações emergenciais) ou pela Vara da

| Infância e da Juventude, sob determinaçãojudicial. Os demais casos de situação de risco

| queporventura, cheguem para acolhimento na Instituição são comunicados à autoridade

competente, no máximo de até o segundo dia útil subsequentea sua chegada (cf. art93,
| da Lei nº 8.069/90). Todo acolhimentoé oficiado ao ConselhoTutelar e ao Juiz da Vara da

| Infância e da Juventude.

A acolhida e recepção das crianças e adolescentesé iniciada pelo(a) educador(a) |

| social, com imediato encaminhamento aos técnicos (assistente social e psicólogo) que

| realizam a escuta qualificada para elaboração do diagnóstico, e com vistas a conhecer os

| hábitos e necessidades para adequação da melhor forma de acolher. Este momento

também é aproveitado para fomiecer orientações e esclarecimentos à criança e

| adolescente sobre sua nova situação, de maneira respeitosa e afetuosa. Assim, na

| ocasião, é apresentadoao usuário o espaço físico, as outras crianças e adolescentesque

| lá se encontram, o(a) educador(a) social de referência e o seu espaço privado (cama,

| armário, etc.).
Todos os pertences da criança/adolescente e documentos são separados e

| identificados no momento do acolhimento, sendo guardados os objetos de valor para

posterior devolução.

Em posse da documentação da criança/adolescente (Certidão de Nascimento,

| Carteira de Saúde, histórico escolar, R.G, CIC, entre outros que se fizerem necessário) e

do breve relato da situação que levou ao acolhimento, a equipe técnica inicia a

| implementação de uma sistemática de acompanhamento da situação familiar com vistas 

34
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ao delineamento de estratégias para areintegração junto à família natural ou extensa, |

| providência que somente deixará de ser efetivada diante da existência de ordem judicial |

 
expressa e fundamentada |

Conforme acordado com os órgãos que encaminham para a “Casa de |

Acolhimento”, a criança/adolescente que apresentar necessidade de atendimento

emergencial na área de saúde, tais como: lesões com sangramento, cortes,fraturas,

sinais de violência física ou abuso sexual, deverão, antes de sua inserção no serviço

socioassistencial, ser encaminhadas para a rede pública de saúde. Do mesmo modo, os

casos graves de uso/abuso de substancias psicoativas. Caso a criança/adolescente se

encontrar sob efeito acentuado de drogas no momento do encaminhamento,deverá esta

| passar inicialmente por tratamento especializadoantesde ser conduzida à “Casa de

| Acolhimento”de São Pedro.

independentedo estado de saúde do acolhido, toda criança/adolescente,em prazo

| dez dias a contar da data do ingresso na Casa de Acolhimento, será encaminhada e

| acompanhada para avalição médica. O laudo bem como os exames médicos farão parte

| de seu prontuário durante o período de sua permanência. Este procedimento tem por

objetivo de conhecer a saúde da criança/adolescentee evitar futurosencaminhamentos

| inadeguadosque possam comprometersua saúde.

Com relação a educação, imediatamente após o acolhimento da

criança/adolescente, o serviço providencia o encaminhamento para a escola e,

' dependendo da faixa etária, a inclusão em cursos profissionalizantes e programas

| socioeducativosque acontecem no contra tumo escolar. A frequência escolar (bem como

' aos cursos e programas complementares) não deve ser interrompida no caso de|
reintegração familiar ou encaminhamento a família substituta. A execução das tarefas

escolaressão acompanhadaspelos educadoressociais.

De modo aevitar que oserviçodeacolhimentoinstitucionalsetomeumespaço
isolado e segregacionista, a “Casa de Acolhimento” oportuniza a participação das

crianças/adolescentes em atividades de lazer, religiosas, educacionais, culturais e|
esportivas da comunidade local. Estas atividades levam em conta a singularidade dos |

acolhidos, seus interesses e preferências pessoais, prevenindo atividades coletivas que |

| possam homogeneizare estigmatizar.
Os adolescentesque se encontraremsob medida socioeducativa (art 112 do ECA)  



Programa de Auxílio e Integração Social
RuaErnestoAugustoPascoaloto n55 Horto Florestal
SãoPedro - SP Cnpj. 10.262.686/0001-42 

Te de acolhimento, serão acompanhadosem ação conjunta entre Casa de Acolhimento e

duas instâncias do Judiciário: Vara de Adolescentes Infratores e da Infância e da,
Juventude. Quando constatada evasão da criança/adolescente, a Instituição fará a

comunicação do fato ao ConselhoTutelar e a Vara da Infância e da Juventude.

Diante do exposto, a articulação com a rede de atendimento e com O Sistema de |

' Garantia de Direitos se tona necessária e imprescindível para o funcionamento do|
serviço. |

No exercício de sua função educativa, a “Casa deAcolhimento”desenvolve |

também atividades socioeducativas intemas como roda de conversa; oficina de |

| artesanato; jogos e brincadeiras pedagógicas; momento de estimulo a leitura; e,

| momentos musicais, incentivando o canto, a produção de instrumentos musicais

| recicláveis, a fala, a audição, a consciência corporal e os aspectos cognitivos (atenção,

| concentração,criatividade, memória, raciocínio). Tais atividades ocorrem pelo menos uma

| vez por semana. E são desenvolvidas pelos educadores sociais, por voluntários e

| oficineiroscom contratos temporários.
| Buscando a valorização do espaço de moradia, da convivência coletiva e da

| educação para atitudes cooperativas dentro do Serviço de Abrigo, as

| crianças/adolescentes,de acordo comafaixa etária, interessee aptidão, e sob orientação

| dos(as) educadores(as) sociais, serão estimuladas a participar dos tarefas que fazem

| parte da rotinadaCasa,comoguardarsuasroupas,organizarosbrinquedos,entreoutras
| atividades que promovam o sentimento de pertença ao serviço, colaborando para o

| estabelecimento de vinculação como local onde residem. Nessa mesma perspectiva, as

| crianças e adolescentes participam da construção de normas e regras de funcionamento|
do espaço, discutidasem grupo. |

Cabe destacar, que a constituiçãoe ação compartilhadada equipe técnica são a

| base do funcionamento do serviço de acolhimento institucional. É por meio desses

| profissionaisquea históriade vida de cada indivíduoacolhido é construída e reconstruída.

Cabe a mesma equipe orientar os educadores sociais para que acriança/adolescente

| venha entender sobre sua nova condição de vida e, gradativamente, receba os cuidados |

necessários.

|
|

|
|

|

 A equipe técnica é responsável também, pela elaboração do Piano Individual de

AcolhimentoB(PIA), o qua! envolve uma escutaqualificada da criança/adolescente,desua || 
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[ família e da rede pessoal e de atendimento, de maneira a compreender a dinâmica|
| familiar e as relações estabelecidas com o contexto, e de forma que no menor tempo |

possível se encontre uma resposta definitiva para a criança/adolescente que não seja a

| re-vitimização. Para tanto, são realizadas reuniões periódicas para estudo de caso,|
| interlocução com a família de origem, extensa ou com vínculos afetivos, avaliação de

' necessidade de revisão do PIA, elaboração de novas estratégias de ação, e relatórios

semestraisque serão enviados à Vara da Infância e Juventude. |

O trabalho com família consiste em visitas domiciliares, sistematizadas e |

| acompanhamento psicossocial com o objetivo da família compreender o processo de

| acolhimentodacriançaouadolescente efavorecer ofortalecimentode vínculospara o
| provável retomo da: criança/adolescente ao convívio familiar. Esta ação envolve a

| articulação e encaminhamento a rede socioassistencial e intersetorial, com vista ao|
| atendimentode suas necessidadesde modo geral.

O Plano de Atendimento Familiar (PAF) poderá contemplar ainda a participação da

| família em reuniões de grupo, onde, frequentemente,ocorrem trocas de experiências que

| auxiliam na superação da situação de conflito vivenciada. Tal atividade possibilita

também, reconhecer a subjetividade e as dificuldades de cada família. Enfim, otrabalho

' coma família de origem ou extensa visa o retorno da criança/adolescente ao convívio

| familiar. No entanto, esgotadas todas as possiblidades, o desligamento poderá ser por

| adoção, decisão que será trabalhada em conjunto com a Vara da Infância e da Juventude |

le Conta Futeias
   1

f Gestão técnicadaentidade, responsávelpelaapresentaçãodos
| documentosparaconvênios/parcerias eprestaçãodecontas,

comoplano de trabalho e de relatórios físico/financeiro;
manutençãodadocumentaçãodaentidadeemdia, cumprindoas
normas estabelecidas em cada certificado/registro.
acompanhamento/supervisãodostrabalhosdesenvolvidospela   o -k



 Programa de Auxílio e Integração Social
Horto Florestal

Cnpj. 10.262.686/0001-42 
(equipe técnica; promover a capacitação!treinamento dos
| funcionários;zelar pela qualidadedo serviço, de maneira a atender |

|as necessidades dos usuários; promover, em conjunto com o|
Presidente da Instituição, a seleção/contrataçãode pessoal; zelar|

| pela manutenção do prédio, para proporcionar o bem estar do|
ambienie; coordenar grupos de trabalho; avaliar viabilidadede,

|atividades; participar de Conselhos, quando for solicitado e/ou|
indicado pela diretoria; representar a diretoria em eventos quando |

| solicitado. | 
Assistente

| Social
o 30 Orientar, encaminhar e acompanhar: para acesso aos diretos

sociais, organizar e facilitar a execução de atividades em grupo; |

identificar interesses e necessidades;pesquisar a satisfação dos
usuários; registrar atendimentos; elaborar relatórios; participar de
estudo de caso; realizar visitas domiciliares e institucionais,
atendimentos e avaliação social; emitir parecer social; articular a
rede, participar de conselhos de direitos, quando indicado ou
solicitado; cadastrar usuários e controlar fluxo de documentos;

desenvolverações quevisem o resgate e fortalecimento de
vínculos; elaborar o Plano Individual e Familiar de
Acompanhamento (PIA e PAF); supervisionar estagiários, quando
houver 

| Psicólogo(a) o 25 Propiciar momentos de acolhimento de vivencias emocionais do
usuário; prover suporte emocional; interpretar e elucidar conflitos e
questões; promover o desenvolvimentodas relações interpessoais
e da percepção intema; investigar as situações problema

| vivenciadas pelo usuário; elaborar relatórios e pareceres técnicos;
realizar visitas domiciliares e institucionais; participarde estudo de

caso; promoveratividadescom vistas a investigar o
comportamento grupal do usuário; participar de conselhos de
direitos quando indicado ou solicitado pela diretoria, organizar e
registrar atendimentos individuais nos prontuários; desenvolver

ações quevisem oresgate efortalecimentodevínculos; elaboraro
| Plano Individual e Familiar de Acompanhamento (PIA e PAF);
supervisionarestagiário de psicologia,quando houver. 

| Auxéliar a criança/adolescente nas atividades diárias (banho,
higiene, necessidadesfisiológicas, alimentação); acompanharem|
atividades educativas, sociais, culturais, lazer e religiosa; relatar o

dia a dia dousuário aoresponsávele/ounocademoderegistro
diário; prestarcuidadosespeciais aousuáriocom deficiência

(quando houver); acompanhar em consultas e atendimentos
| mégico-hospitelares na ausência da equipe técnica; ajudar na
| recuperação da auto-estima,dos valores e da efetividade; prevenir
[atidentes; cuidar da roupa e objetos pessoais (realizar a troca de

 

 



Programa de Auxílio e Integração Social
RuaEmestoAugustoPascoaloto n55 HortoFlorestal
SãoPedro - SP Cnpj. 10.262.686/0001-42  

| | Troupas de cama e pessoal, organizando-as nos armários |

| | | individuaise observar eventual necessidadede reparos ou trocas); |

| ler historias e textos; transmitirvalores pelo próprio exemplo e pela|
| | | fala; ouvir, respeitando sua necessidade individual de falar, ajudar|
| | 'nas tarefas escolares; oferecer apoio emocional; organizar o

| ambiente e cuidar para manutenção da ordem e higiene(impar e|
| desinfetar os banheiros; lavar pisos, rodapés e azulejos; limpar paredes, |

vidros, lustres, portas, tapetes, moveis; recolher o lixo diariamente,
| | recolher, lavar e higienizar a roupa suja, separar roupas que precisam de|
| | reparos), desenvolver oficinas e demais atividades educativas,

| | mediar situaçõesde confiito.

!

44 |Execular serviçosde limpeza em geral.
 TServiço | 01

| Gerais 
Planejar, elaborar e avaliar cardápios, adequando-os aoperth |

epidemiológico, respeitando os hábitos alimentares, Orientar e
acompanhar na alimentação dos bebês ecrianças/adolescentes|

com cardápios especiais, quando necessário; Orientar e monitorar
a esterilização das mamadeiras e chupetas, Planejar, implantar,|

| | coordenar e supervisionar as atividades de preparo,
| acondicionamento, esterilização, armazenamento, rotulagem,
| transportee distribuiçãode fórmulas infantis; Planejar, coordenar e

| | supervisionar as atividades de seleção de fomecedores,

| procedênciadealimentos,bemcomosua compra, recebimentoe
| armazenamento de alimentos; Acompanhar as vistorias no

controle da validade dos alimentos;Planejar, implantar, coordenar
e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo e
distribuição de refeições e/ou preparações culinárias; Planejar,

implantar,coordenar esupervisionarasatividadesdehigienização
| de ambientes, equipamentose utensílios; Planejar e supervisionar
| | a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e
| | utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; Planejar e |

| supervisionar o dimensionamento, aseleção, a compra e a|
| | manutenção de equipamentos e utensílios; Orientar e monitorar a |

| | segurança alimentar; Orientar o reaproveitamento dos alimentos;
| Orientar sobre o desperdíciodealimentos; Solicitar a cada06 |

| (seis) meses, ou quando necessário em tempo menor, a!
| dedetização dos ambientes (cozinha e despensa) dos alimentos,

| Monitorarecomunicar a Coordenaçãodo Abrigoe/oude Proteção
| | Social Especialqualquer intercorrênciano atendimentoàs crianças

| e adolescentes por parte de quaisquer outros funcionários;|
| Identificar crianças/adolescentes portadores de patologias e,

 
 



  deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional
adequado; Estabelecer e implantar procedimentos operacionais
padronizados e métodos de controle de qualidade dealimentos,|
em conformidade com a legislação vigente; Elaborar e implantar,
Manual de Boas Práticas de Fabricação, avaliando e atualizando
os procedimentos operacionais padronizados (POP) sempre que
necessário; Planejar, coordenar e executar programas de
treinamento, atualização e aperfeiçoamento de colaboradores;

| Promover programas de educação alimentar e nutricional para as

| crianças/adolescentes; Detectar e encaminhar a Coordenação de
Proteção Social Especial e demais autoridades quando solicitado,
relatórios sobre as condições da alimentação e nutrição

impeditivasdaboapráticaprofissional e/ou quecoloquememrisco
à saúde das crianças/adolescentes;Efetuar controle periódico dos
trabalhos executados; Implantar e supervisionar o controle

periódico dassobras,resto-ingestãoeanálisededesperdícios,
promovendoa consciênciasocial, ecológica e ambiental.

   
7.2 — Quadro Resumido de Recursos Humanos.     

 

| Bacharelem 5.673,30
Serviço Social
especialização

| Assistente Bacharel em o 30 2.152.84 2.232,24 29.019,12
Social Serviço Social

Psicóloga Bacharel em [e] 25 2.154,90 |2.214,76| 28.791,88
Psicologia

| Cuidadora | Ensino Médio 14 44 1.489,70 1.829,57 332.981,74

|

Cuidador/ Ensino Médio o 44 3.332,95 3.425,95 44.537,35
| serviço gerais

Lise l        
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Programa de Auxílio e Integração Social  Rua Ernesto Augusto Pascoaloto n 55 Horto Florestal
São Pedro - SP Cnpj. 10.262.686/0001-42

[ Nutricionista | Bacharelem 01 10 [1.000,00 | 1.000,00 | 12.000,00

| | |

| Nutrição

 

13-Instalaçõesfísicas Sae Es |
A Unidade de Acolhimento Institucional apresenta boas condições de segurança e

estado de conservação adequado. É uma casa alugada com área de lazer e quintal.

Sendo 04 dormitórios, 03 banheiros, sala de estar, sala de computador, sala para estudo, |

cozinha, despensa para alimentos, refeitório, área de serviço/lavanderia e espaço para |

atendimento técnico e para guarda de pertencespessoais. |

Encontra-se em conformidadedom asnormativasdaVigilânciaSanitária e
bombeiro que atestou não haver problemas de insalubridade, ventilação adequada, rede

de esgoto próprioe água encanada.     
   

8.1 - Quais TécnicasdeMonitoramento eAvaliaçãoserãoaplicadasdurante aexecuçãodo
objeto (indicar quais sãoas técnicas, quandoserãoaplicadas, e quaisos objetivos da aplicação e

quais os possíveis encaminhamentos que serão adotados com base nas informações obtidas

durante o monitoramento e avaliação):

Oprocessodemonitoramento eavaliaçãoserácontinuo easatividadesserãoavaliadas

mensalmentepelaequipe técnica,quelevaráem consideraçãoasplanilhas de acompanhamento 
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mA
ConseihoMunicipalde

AssistênciaSocial
SãoPedro-SP

Comprovantede Inscrição no Conselho Municipal.

Conselho Municipal de São Pedro

INSCRIÇÃO Nº 05

A ENTIDADE “PAIS — INSTITUTO DO PROGRAMA DE AUXÍLIO E
INTEGRAÇÃO SOCIAL”, CNPJ: 10.262.686/0001-42, com sede na Rua:
José Estanislau de Oliveira, nº 990 — Bairro: Vila Nova, é inscrita neste
Conselho, sob o número 05, desde 06 de Junho de 2.012.

A Entidade executa o Serviço de Proteção Social Especial de
Alta Complexidade - Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e

Adolescentes.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

São Pedro, 17 de Novembro de 2.021.

E x

Olímpia de Fátima Cardoso
Presidentedo CMAS

RuaEmestoGiocondo,46 —SantaCruz -SãoPedro -SP
Fone 19 — 34811162

e-meil cmas.saopedro(Gyahoo.com.br



DO4 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CERTIFICADO

Certifico que a Entidade e/ou Programa abaixo descrito encontra-se
regularmente inscrito junto a este Conselho: 

NOME DA ENTIDADE/PROGRAMA: I

“PAIS— INSTITUTO DO PROGRAMA DE AUXÍLIO EINTEGRAÇÃOSOCIAL” 
"ENDEREÇO:

| Rua:JoséEstanislaude Oliveira,990 -Bairro:VilaNova - SãoPedro/SP

(MODALIDADEDEATENDIMENTO:

| . 9430-98-00-Atividaldesdeassociaçõesdedefesadedireitossociais;
| . 94.93-6-00 -Atividadesdeorganizaçõesassociativasligadas àcultura e àarte;
|. 94.99-5-00 -Atividadesassociativasnãoespecificadasanteriormente.

  
| TELEFONE: TE-MAIL:Pra pais.casadeacolhimentoGhotmailcom |

|RESPONSÁVEL:

José AparecidoLeonel

TIPO DE ORGANIZAÇÃO:

josc

   
TELEFONE PARACONTATOCOMO RESPONSÁVEL:

(19) 3481-2595

OUTRASINFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES:
AEntidadeexecuta oServiçode ProteçãoSocialEspecialde AltaComplexidade- ServiçosdeAcolhimento“InstitucionalparaCriançaseAdolescentes.

A presente inscrição éportempoindeterminado.

 
 

SãoPedro,17deNovembrode2.021.



|

|

    
  

 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS
COORDENAÇÃO GERALDEACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS Relatório Totalizador de Entidades|

l

A vv ua Emtidave10.2826880001-42 |

 

 

DatadeAbertura:10/02/2008NisedaEntciade PAIS ONPUdaMatriz:TatadaFundação 1002/2008 NomeFantasiaPAIS

+iome Empresarial “dspagam eat tão Municipio:-SÃOPEDROur se Páginadaintemet-wawprogramasociaipaisorgbros

Esmai sennanina Tipode insoriçãoEntidadesexclusivasoupreçonderantesdeassistáncia
Bea 08 ufbma atuelizaçãoC3NN2019

| StatusdoCNEAS:Concluído  
Esniidoam31/10/2022-Página+
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

| [ERES DeRacação COMPROVANTEDE ;NSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! caosnoss
| Nirogi CADASTRAL 08/05/2008

 
   

TONE EUPRESARIAL

| [INSTITUTODO PROGRAMADOAUXILIO E INTEGRACAOSOCIAL-PAIS
  

TNKS DO ESTASELECIMENTO INOMEDE FANTASIA) FORTE

PAIS DEMAIS     
| [50555 DESCRIÇÃO DRATMIDADEESONGMICAPRINCIPAL

34.30.8-00- Atividadesdeassociaçõesdedefesadedireitos sociais
  [ESDGO E DESCAIÇÃODASATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividadesdeorganizaçõesassociativasligadas àcultura e àarte
| 94.99-5-00 -Atividadesassociativasnão especificadas anteriormente
| 87.30-1-02-Alberguesassistenciais 

| [ESDIGOEDESCRIÇÃODANATUREZAJURÍDICA

| | 399-9-AssociaçãoPrivada 
           

   | ÍTOSRADOURO NUNERO COMPLEMENTO
| | RERNESTOAUGUSTO PASCHOALOTO 55 pan

F ARRODISTRITO MUNICIPIO Ur
1 HORTO FLORESTAL SAO PEDRO sp
|

| [EEE EETRÔNCO TELEFONE
| | iafeonelêguol.com.br (19) 3481-2505 

TE DERATIVO RESPONSAVEL (EFA)    
[ENADETORTA
l ATIVA

    
 [METVODESITUAÇÃOCADASTRAL  

       DATADASITUAÇÃOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/09/2022 às 11:08:41 (data e hora de Brasília). Página: 11

”



mas
ConselhoMunicipaide

AssistênciaSocia!São Pedro - SP

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
São Pedro - SP

RESOLUÇÃON.º 10/2022, de 07/10/2022

O CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS, no uso de suasatribuições
que lhe foram conferidaspela Lei n.º 2361/2002,de 10 de outubro de 2002.

CONSIDERANDO,a deliberação da plenária realizada em 07/10/2022.

CONSIDERANDO, o disposto no inciso Ill, do artigo 30 da Lei federal N.º 8.742/93

(LOAS)

RESOLVE:

ARTIGO 1º- Aprovar a Subvenção (Termo de Colaboração) para o exercício de 2.023,
entre a Prefeitura Municipal com as Entidades sem fins lucrativos de atendimento
social: APAE de São Pedro, Casa da Criança "Dirceu Vaz de Toledo”, Casa dos Velhinhos
de São Pedro, Legião Mirim de São Pedro e PAIS - Programa de Auxílio e Integração
Social.

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Revogadas as disposiçõesem contrário.

São Pedro, 07 de Outubro de 2022. 
PRESIDENTEDO CONSELHO MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL



o PREFEITURA DE

São Pedro auFUTURO JÁ COMEÇOU  
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 — Santa Cruz — Tel. 3481-9370

São Pedro/SP, 18 de Novembro de 2022.

DECLARAÇÃO

Declaramos paraos finsdecelebraçãode termodecolaboração entre aOrganização da SociedadeCivil -
Instituto do Programa de Auxilio e Integração Social - PAIS e a Prefeitura do Municipal de São Pedro, que

foram analisados os conteúdos do PLANO DE TRABALHO: “instituto do Programa de Auxílio e

integração Social - PAIS”. Aprovamos e autorizamos a execução dos procedimentos operacionais

detalhados nos mesmos, que serão vinculados ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83026/2022 DE

01/11/2022 da referida organização da sociedade civil, os quais atenderam os requisitos do art. 22 da Lei

1301914.

Por ser expressãoda verdade.

Firmamosa presente.

rara NandaMarianoCoordenadoradeDesenvolvimentoSocial

& R Valentim Amaral, 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

9) 3481-9206  governoBsaopedro.sp.gov.br fXcnPJ: 45.415.998/0001-96  



+ PREFEITURA DE

São Pedro EUTURO JÁ COMEÇOU mssmeees 
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Ernesto Giocondo46 - Santa Cruz — Tel. 3481-9370

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO “Instituto do Programa de

Auxilio e Integração Social - PAIS”, aprovamose autorizamos aexecuçãodos procedimentosoperacionais

detalhados no mesmo. em reunião realizada do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no dia

07/10/2022, que será vinculado ao PROCESSO Nº 83026/2022 de 01/14/2022, proposto pela Organização

da SociedadeCivil Instituto do Programade Auxílio e Integração Social- PAIS.

São Pedro, 18 de Novembrode 2022.

Ii l Ra
Adrianã Maria Rodrigues Mariano

Coordenadorade DesenvolvimentoSocial

& R Valentim Amaral. 748 - Centro - São Pedro-SP - CEP: 13520-000

) 3481-9206 BigovernoQisaopediro.sp.govbr ars46415998/0C01-96 
EN 



 
Preteitura Municipalde PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDROa Rua Valentim Amaral, 748 — Centro

São Pedro CE T3530.00Sã Podre
RENOE RES PORN E www.saopedro.sp.gov.br Tel: (19) 3481-9200

DECLARAÇÃO

€)s membros da Comissão de Seleção, estabelecida pela Portaria Municipal nº 4.774. de 08/11/2021, declaram.
para os devidos fins e sob as penas da lei, com base na Lei Federal nº 13.019/64, conforme os Arts. 30, inciso
Vi. c 31. caput e inciso II, que está plenamente justificada a dispensa e inexigibilidadede chamamento público
para a subvenção a ser destinada à PAIS - INSTITUTO DO PROGRAMA DE AUXÍLIO E
INTEGRAÇÃO SOCIAL, CNPJ: 10.262.686/0001-42,para cobrir despesas de custeio durante o ano de

2022. pelas razões expostas abaixo:
As modalidades a serem adotadas no presente caso. se fazem nas formas de INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO, as quais possuem previsões contidas no inciso VI do art. 30, inciso II do art. 31

todos da Lei de n.º 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.024/2015 e na Resolução nº 21 de 24 de novembro de
2016 do Conselho Nacional de Assistência Social

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE tendo em vista que a Organização de Sociedade Civil executa
atividades voltadas a serviços na assistência social, inserida no Serviço de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade — Serviçosde Acolhimento Institucionalpara Criançase Adolescentes , devidamentetipificada
no âmbito desta Política, é constituida em conformidade com a Lei Federal de nº 8.742/1993- Lei Orgânica de

A: sia Social (LOAS). e a Resolução CNAS 109/2009, está inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social de São Pedro. sob o número 05 para executaro Serviço de Proteção Social Especial de
Alta Complexidade, prestando o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes e
cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS).

RATIFICA-SE A INEXIGIBILIDADE que será prevista em Lei especifica, que a identifica expressamente
como beneficiária a receber a transferência de recursos financeiros na forma de subvenção, cumprindo-se
assim a exigência da LRF, Art. 26 cc. Lei 3.420/64, Arts. 12, $3º, 1 16e17.

Nos autos do Processo Administrativo de n.º 83.026 resta tecnicamentedemonstrada a singularidadedo objeto
da parceria e a inviabilidade de competição, porquanto, a entidade oferece um Serviço de Proteção Social
Especial de Alta Complexidadee, é a única Organizaçãoda Sociedade Civil nas proximidades do municípiode
São Pedro que proporciona o Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes desde 2.006, logo,
conta com 16 anos de experiência neste acolhimento. o que se faz de extrema importância a manutenção do
vinculo de afeto e confiança que se estabeleceu entre o público atendido e a equipe que os acompanha no
aludido Projeto, bem como o vinculo com à comunidade onde está inserido, considerando tratar-se de um
público em situação de vulnerabilidade e risco social, e com o rompimentodeste vinculo, poderá ensejar fator
de risco a sua integridade fisica e emocional.

     

No mesmo processo, é possível verificar que os objetivos e finalidades institucionais,a capacidade técnica e
operacional da organização avaliados, são plenamente compativeis com o objeto proposto no Planode
Trabalho, o qual possui a forma de execução das atividades e de cumprimento das metas a ele atreladas,
juntado a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas,cumprindoa
proposta apresentadacom todos os requisitos exigidos no art. 22 da Lei de n.º 13.019/2014 e suas alterações.
Portanto, encontra-se a entidade PAIS — INSTITUTODO PROGRAMADE AUXÍLIO E INTEGRAÇÃO
SOCIAL, apta a executar as atividades unidas a politicas públicas, com vistas a executar o Serviço de
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, na modalidade de Casa de Acolhimento, no que se
refere ao público de 0 à 18 anos, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus de dependência,
com convivência de situações de violência e negligencia, em situação de rua e de abandono, com vínculos
familiares fragilizados ou rompidos.

Por fim, a celebração e formalização'da Parceria deverá observar os requisitos previstos nos arts. 33, 34 e 39
da Lei 13.019/14, e cumprir o regulamentodo Decreto nº 8.726/2016,Arts. 24 a 29, condicionadaa celebração
da parceria aos pareceres finais previstos no Art. 35, V e VI, da Lei 13.019/14.

-
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Diante do exposto, Julgamos que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidadede chamamento
publico. prevista no artigo 30, inciso VI e com fundamentono “caput”, do artigo 31, inciso II, da Lei Federal

nº 130192014
Nestes termos DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar
parceria. por meio de TERMO DE COLABORAÇÃOcom a PAIS — INSTITUTO DO PROGRAMA DE
AUXILIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL tendo como objeto a transferência de recursos no valor de até
R$60 000.00 (sessenta mil reais) /anual conforme Plano de Trabalho anexo, oriundos de recurso do Governo

do Federal

Não impugnada ajustificativa, remetam-se os autos para o órgão técnico de convênios, para a designação do
gestor da parceriae designação da comissão de monitoramento e avaliaçãode que tratam as alíneas “g” e “h' doE inciso V do art. 35 da Lei 13,019/14,oportunidadeem que deverá referido órgão emitir o parecer previsto no
referido dispositivo legal, encaminhando-se os autor em seguida para a assessoria jurídica de compras.
licitações c contratos para a emissão doparecerde que trata oart. 35, VI econseguinte formalização do Termo
em conformidade com o art. 42, ambos da Lei 13.019/14.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presentedeclaração.

São Pedro, 18 de novembro de 2022.   

Ana Lucia dos SantosCastroSalvador
CPF: 140.574 908-33
Presidente
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Claudio Franco de Arruda
CPF:192.112.478-45
Membro 
CPF.142.15.308-54
Suplente
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